
W R  NmO 162, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2761201 2 
Aviso 51 51201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 21 de 
junho de 2012, que renova a concessão outorgada a Rádio Santa Cruz AM Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Santa Cruz, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 276 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 2 1 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 22 de junho de 201 2, 
que renovam concessões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em ondas médias: 

1 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no município de Santa Cruz - RN; e 
2 - Portal Radiodifusão Ltda., no município de Porto Alegre - RS. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



Brasília, 17 de outubro de 20 1 1. 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, i 
4 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n" 
53000.031797/2007, em que a RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. solicita a renovação da 
outorga que lhe foi concedida, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, no Município de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do 
Norte, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de setembro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA., pelo Decreto n" 1 

94.833, de 3 de setembro de 1987, publicado no Diário Oficial da União de 4 de setembro de 1987. 

3. Observo que a renovação d~s__c.oncessões outorgadas para a execução dos serviços de ------ 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de juiiho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n~3000.060689/2005, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 25 de setembro de 1997 a 25 de setembro de 2007, deferido 
de acordo com o artigo 9%0 Decreto n"8.066193. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei ng 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $32, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 1 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETODE 2 1  DE JUNHO DE 2012. 

Renova a concessão outorgada à Rádio Santa Cruz 
AM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora ein ondas médias, rio Município de Santa 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

A PRIESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6" da Lei n" 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e de acordo com o que consta dos Processos Administrativos n"3000.031797/2007 e nc 
53000.060689/2005, 

DECRETA: 
I 

Art. l q i c a  renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 25 de setembro de 2007, a concessão outorgada i Rádio Santa Cruz AM 
Ltda., conforme Decreto nV4.833, de 3 de setembro de 1987, para exploras, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora ein ondas médias, no Município de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do 
Norte. , 

I I 
Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 

I 

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. i 
Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos temos do 5 3" do art. 223 da Constituição. 

Ar-. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 0 de j unho de 201 2; 1 910 da Independência e 1240 da República. 

D-EM 779 MC-RADIO SANTA CRUZ AM(L2) 



Aviso nQ 5 1 5 - C. Civil. 

Em 22 de junho de 201 2. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 21 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 22 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços 
de radiodifusão sonora em ondas médias. 

r i 

Atenciosamente, :> , 

4 
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do Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República @ :.: "i> 
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sEwvs$s PUBLICO FEDERAL 

. , , , , ~ s T ~ R I o  DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA R E G I  O MC NO R I O  GRANDE DO NORTE 

RADIO SANTA CRUZ - AM LTDA. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAS&S 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

. a 
Ofício no S 2 (P /97/DMC/RN Em, 12 de junho de 1997 
A Sra.Diretora-Gerente da Rádio Santa Cruz - AM Ltda 

P Do: Delegado do MC no Estado do Rio Grande do Norte 
Assunto: Solicitação (faz) 
Referência : Processo no 291 13.0001 21/87 

Senhora Diretora - Gerente: 

A fim de dar andamento aos pedidos de transfergncia indireta da 
concessão e de renovação de outorga dessa entidade, necessário se faz 
solucionar as pendências existentes no processo original de outorga. 

2 - Consta do referido processo que os últimos quadros societario e 
diretivo dessa emissora, aprovados por este Órgão, foram os originais, por 
ocasião da outorga, com as seguintes composições: 

QUADRO SOCIETÁRIO: 

GOTISTAS 

Maria Elizabeth Freire Alves 
Anita Louise Catalão Maia 
Francisco Avelino da Silva 

COTAS 

TOTAL 



Continuaç3o do Ofício no 197lSEJblWDMClRN 

QUADRO DIREUIVO 

Diretor-Gerente - Maria Elisabeth Freire Alves 
Diretor-Comercial - Francisco Avelino da Silva 

3. Pelo protocolo datado de 29 de abril de 1994, anexado ao presente, 
essa entidade apresentou a minuta 2". alteração contratual, versando sobre a 
exclusão da sociedade, do sr. Francisco Avelino da Silva , ficando o valor das 
cotas do sócio a ser excluído, depositado em conta especial (fls.2241225). 

4. Através do pedido protocolado em 08 de maio de 1994, processo 
no 53780.0000064194, essa entidade requereu a aprovação da 2". alteração 
contratual(fls. 226), sendo objeto de estudo e parecer favorável por parte desta 
Delegacia, (fls.229/233), não constando ato autorizativo. 

5. Em 09 de junho de 1994, pelo ofício no 006194, a entidade requer a 
homologação do aditivo no 1, que trata da exclusão de gerência do Sr. 
Francisco Avelino da Silva (fls.2341237) e apresenta cópia do referido aditivo, já 
arquivado na JUCERN em 23.11.88, não constando destes autos, cópia de 
portaria que autorizou a operação efetuada. 

6. Nova minuta reformulada do Aditivo 02 veio aos autos, ja 
convertendo o capital para o novo padrão monetário vigente, datada de 27 de 

r agosto de 1994(fls.238/241), desacompanhada de qualquer requerimento. 

7. O presente processo ficou sobrestado por não atendimento às 
exigências solicitadas, (fls.242M43), ate que, pelo processo no 
53780.000154197, em 10 de junho do corrente ano, essa entidade requereu 
autorização para efetuar transferência de cotas, que configura transferkncia 
indireta da concessão e designação de novo gerente, consubstanciado no 
Aditivo no 3, cujo preâmbulo menciona que " as posteriores alterações 
normalmente registradas e arquivadas sendo a última o Aditivo no 02". 

Isto posto e, considerando que nem no processo original de 
outorga, nos dados cadastrais da emissora, nem no Sistema de Cadastramento 
foram encontradas as portarias relativas às alterações contratuais constantes 
dos aditivos 01 e 02,(caso esse último tenha sido realmente arquivBdo na Junta 



I 

I 
I 

Comercial) e, para que os processos posteriores possam ter sua trami I 

normal, solicitamos a V.Sa. o obsequio de encaminhar a esta Delegacia, c 
dos atos que autorizarcim a emissora a efetuar as referidas aIteraq6es. > I  

Atenciosamente, 

WANDERLEY 
DELEGADO / 

i 



MC - CA - COTISTA/ACIONISTA/DI  RR - RN CA207 ---*--------------------------------------------------------------------------- 
v .* QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 

ENTIDADE : RADIO SANTA CRUZ-AM LTDA 
C C C . . . :  1 2 . 6 3 6 . 7 6 7 / 0 0 0 1 - 9 0  
T I P O .  . . . : SOCIEDADE L IM ITADA 
CAPITAL : 115 .000 ,OO UNID.  MON : CRUZADOS 
LOCAL . . .  : SANTA CRUZ - RN 

NOME COTISTA, ACIONISTA C P F  COTAS OU ACOES 
OU DIRIGENTE ACOES ORDIN. PREFERENCIA 

- - - - - - - - -e - - - -  ------------e- -------------- - 
MARIA ELIZABETH FREIRE ALVES 0 3 7 . 8 3 1 . 4 6 4 - 5 3  57.500,OO S 
ANITA LOUISE CATALAO MAIA 0 0 4 . 4 1 3 . 9 2 4 - 1 5  28.750,OO 
FRANCISCO AVELINO DA S I L V A  1 3 1 . 2 0 6 . 1 1 7 - 0 0  28.750,OO S 

_______---________------------------------------------------------------------- 
c ) M - VOLTA MENU F - F I M  < ENTER > DATE 2 1 / 0 5 / 9 7  T I M E  1 5 : 1 9  



MC - RD - WDIODIFUSAO RR - RN RD2 ............................................................................ 
CONSULTA DO PLANO BASICO PELO T I P O  DE SERVICO ( OM ) 

SCRAD TEC : C PASTA: 5 0 1  SEQ: 3 1 FREQUENCIA : 159Q, O KHZ ................................. L Q U L I E A W Q  -----------------------e------  

MUNICIPIO : SANTA CRUZ UF : RN 
LATITUDE : 6 S 1 3  3 7  GGDMMSS LONGITUDE : 36 W O 48 GGDMMS 

DADOS TECNICOS U N A L  ............................. 
POTENCIA DIURNA 1,00 KW POTENCIA NOTURNA : 0 , 2 5  KW 
CAMPO 6ARAmERISTICO : 317,OO MV/M CLASSE : C 
CODIGO D I  RETIVO ALTURA DA TORRE : 55,OO M ............................................................................... 
HISTORICO : SC27/88,SNC72/90,210/92,MC125/93 
OBSERVACOES : 

............................................................................... 
S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - WELP F - F I M  SIS/TRANS : / 



MINISTÉRIO DAS COMUNICASÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Ofício no /97/DMC/RN Em 05 de agosto de 1997 
Ao: Sr. Gerente da Rádio Santa Cruz - AM Ltda. 
Do: Delegado do MC no Estado do Rio Grande do Norte 
Assunto: Renovação de outorga 
Referência: Processo no 53780.001 53/97 

Senhor Gerente: 

Encontra-se pendente de cumprimento de exigências o processo, em 
epígrafe, que trata do pedido de renovação da outorga deferida a essa 
entidade. 

2. Dessa forma, solicito a V. Sa. encaminhar a esta Delegacia do Ministério 
das Comunicações neste Estado, os seguintes documentos: 

a) comprovantes de quitação da contribuição sindical relativa aos 
empregados, exercícios de 1993 a 1997; 

b)comprovantes de quitação da contribuição sindical relativa ao 
empregador, dos últimos cinco exercícios, (199311997) ou certidão 
fornecida pelo órgão de classe. 

c) laudos de ensaio dos transmissores da emissora, elaborados por 
profissional habilitado e respectiva anotação de responsabilidade tecnica 
(ART), quitada. 

d)atendimento às exigências formuladas pelo ofício no 396/97/DMC/RN, 
de 12 de junho do corrente ano, relativas aos quadros societário e 
diretivo da emissora. 



e) informar se já foram sanadas as irregularidades encontrada 
ocasião da vistoria realizada na emissora: característica da emis 
monitor de audiçao. I 

3. Comunico, outrossim, que o pedido de renova~ão da outorga dessa 
entidade permanecerá sobrestado, aguardando o cumprimento das exigencias 
ora formuladas. 

Delegado 
/ 



SANTA CRUZAMLTDA. 
C,G,C 31L,636,%7/0080%-90 

Na qualidade de representante legal da Rádio Santa 
Cruz Apn Ltda., da cidade de Santa C m - R N ,  declaro, para os devidos fins, 
que o EngO Ronaldo de Andrade Martins esteve no endereço abaixo no dia 23 
de Julho de 1997, ensaiando o transmissor de Ondas Médias, fabricado pela 
SNE-SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRÔNICA LTDA, modelo BTA- 
1000A, no de série 336 e com potências de 100w/250w. 

Rua Bdorico Ferreira de Souza, S/N 59.200-000 Santa Cruz -RN Fone (084) 291 2300 



j?,f.4.2,1 - XNTEHESGMDD 

a ) Nomes RÁDIO SHN I R CRUZ API LIUH ' 

b )  Endere~a Completo: R.0dorico Ferreira de Souza, s/n 
59200-000 - Santa Cruz - HN 
fone (084) 291-2300 

C) Nome e Local da Emissora: 

RADIO SUN-I.A GRUL UM LFOA 

RUA QDORXCU FERREIRA DE SOUZA. G/N- 

3Y20O-000 - biUNl-A CRUZ - RN 

fone (084) 292-23UO 

X1.4.2.2 - ENShIQ 

a )  M O I I V O :  ~enovação de Outorga8 

b )  ENDEREGQ C O M P L E I U  ONUk FUI HEALIZWDUa *d 

Rua das Marreras, s/n 
59.200-000 - Santa Cruz - HN 

E 0 b s . g  a emissora possui apenas um transmissor3 



b) ENDEHECUs Rua d ú l i a  C a r t i n e s ,  h /  - Ipiranga 

8So Paulo - Sla 

1.00 Kw - Pelo w a t t i m e t r o :  YBO W // 

250 W - Pelo w a t t i m e t r o :  230 W 

X 1 . 4 . 2 . 4 . 2  - F H E U U E N C I A  

a )  M e d i d a :  á .SYU,OUS Hz d" 

b )  V a r i a ç ã o  m k x x m a  durante bU m i n u t o s :  4-5 H2 

{va lor  m á x í m o  p e r i m ~ t i d o  = 4/- lu Hz 

X 1 , 4 , 2 , 4 . 4  - HESPUGTA DE F H t U U E N C l A  

EVer Portaria OS de Q7/jan/9I3 

X l . Y . 2 . 4 . 5  - CC~RACTER~STICA Ut ~EGULAI;&O DA AMPL11UUE UH 

PORTADORA P&HA CADA POTENCIG N O M I N A L .  QUANDU 

MODULADO POR iuuu HZ A xoux UE MUUULAGAU 

T V e r  Portar ia  U S  de 07/jan/9LI 



X 1.4 2 . 4 . 7  - B.TENUAFÃU D E  HC)RMUNICUS E E S P Ú R ~ ~ S  EM RLLA~UO 
&I FUNDAMENTAL 

LValor m i n à m a  por N o r m a  = 75 + Pdbk 

Para 1UUUW - L Kw - 13 + U = /3 db 

Para 25UM = U-23 Kw = 73 - 6 - ó Y  dbJ 

Para iOOOW e 2buW: 2% h a r m o n í c o :  7 7  db atenuados 

3% h a r m o n i c a r  7á db atenuados 

X 1.9.2 -4.8 - N ~ V E L  DE ENTRHUC) DE IUDXO, NA FHEOUENCIR Ok /'"' 

1000 Hz. CORRtSPUNUEN1\lTE A 1 0 u X  DE MBDULA$;ÃU. 

Para IOi lOW: 11 dbm 

Para 25OM:  Y . 5  db, 

Para 90UOW: U% m e d u l a g g o  = 4.3 KVR 

IUU% m o d u l a c ã o  - 4.5 KVC) 

Para 25OWe OX m a d u l a ~ %  E 3.4 KVH 
1 0 0 %  m o d u l a ~ ã o  = 3.4 KVR 



Q
 

T
i
-

 
ç
 

k
w

 
Z

 
'u
 

D
 

D
E
 

r. 
r
 

X
 

ri
; 

6;
 

C
 

C
 

t
~

e
 

C
- 

C
 

C
' 

a
 
c
 

c
 

7
2
 

S. 
-, C

 



depois de desliqada a alta-tensza: GIM./ 

b)  bxastencaa de gabanete metálzco encerrando 

o transmlssor. com todas as partes e>:pos%as 

ao contato dos operadares ante~ lzgadas e 

conectadas & maasar S I M  

c )  Ex is tenc ia  de i n te r rup to res  de seguranga: 

SIM 

d )  Poss ib i l idade de serem f e i t o s  externamente, 

a jus tes  nos c ~ r c u a t o s  com tensões superio- 

r e s  a 35UV,  com todas as portas e tampas 

fechadas: S L M  

a )  contra sobracarga da corrente na Ion te  de 

tensão: S.íM 

b )  contra sobretansão na ton te  de a l t a  tensão: 

611"1 

c )  contra f a l t a  da v e n t a l a ~ ã o  adequada: !SIM 

d )  apl icaçãa sequencial cor re ta  das dzteuentes 

tensões de alimentagão dos estágios 

/ 
FILAMEN-I as ---+ MÉDIA TENSAO ---+ ALTA TENSAU: SIM 

e )  contra f a l t a  de exci taçso convenaente no am- 

p l i f i c a d o r  f i n a l  de RF: 6 1 ~ 1 '  

Fator  d e  e f i c i e n c i a  no ampl i f icador f i n a l 8  

Para 10UUW = 30% 

Para 25UW = 30% 



Leitura nas medidores: 

Excitadar: 0,36 mA 
/ H  

Moduladors 40 ma 

Amplificador Final: /50 mA 

RF: 4,4 U 

Alta ienso: 4 KV 

X1.4.2.9 - INSTRUMENTOS DE MEUIÇHO U.l-ILIZUDOS 

Gerador de audio LABO, precisão 2% 

Monitor de modulação RADIOLAB. precissa 2% 

OscilescÓpao LUBO/P&NTEC 

~oltimetra I R I U .  precisão 0 ,5% 

~requencímetrc L1IUtC)H FLJ.100 

&mperime%ro Alicate Hioky 

Ponte de Impedancia lUB-S - Delta Eletronic 
Analisadar de Sinais 1ZUUS I F A  



. 9 02 de setembro de 1997. 

b s o .  Si-. 
DR. P~MCLES DE B A m O S  WAmEWE'II 
Delegado da Regional do MC 
Av. Rodrigbies Alves, 1 1 87 
59020-200 

Prezado Serihor, 

A Rádio Santa Cruz Arn Ltda, CGC no 
12.636.767/0001-90, tendo em vista o disposto no Ari. 3' do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Sa. que se digne a aprecia e 
submeter à decisão da autoridade competente, pedido de senovaçao da 
eoiaeesslo que lhe foi outorgada para explorar o serviço de Radiodifusão em 
Ondas Médias na cidade de Santa Cmz, Rio Grande do Norte. 

Cordialmente, 

Rua Odorico Ferreira de Souza, S/N 59.200-000 Santa Cmz -RN Fone (084) 291.2300 



Declaro serem verdadeiras todas as antorma- 

~ õ e s  deste Lauda? obt idas mediante ensaio 

por mlm realazado, pessaalmente, no transmis - 
sou a que se re fere .  O presente Laudo consta 

de fo lhas t numeradas e rubr ica-  

das com a rub r i ca  de que fase uso. 

Santa CPUZ? 23 de jubha de 1YY7 

IVerne: Honaldo de Andrade Martins, tng- 

C H t A :  1 / 4 u /  /4 

tNUEHEGU: Rua Prof.  dos& aurgel, 29630 

Capim Macio - SYu/B-Y3U Natal/RN 

fone (084) 217-64Uá 

X1.4.2.11 - PARECER CONCLUSIVO 

C e r t i f i c o  que o transmissor de Ondas ~ g d i a s ,  a 

que se re fe re  o presente Laudo de Ensaia. na da - 
t a  em que f o i  realzzado atendia a todas as Nor- 

mas I-dcnicas vigentes e a i316- Q ~ ~ ~ C ~ V ~ I B .  

Santa Cruz, 23 de julho de 1997 
4 

NUME: Honaldo de andrade Mart ins 

CWtA:  L /4U/  14 

Iransmissor - Fabricante: SNk - SLdC6EDAb)E N&L=IONAL. Uk ELt-lHUNILdCI 

LIOA 
Modelo: BTA-IUUUA 

ser ie:  336 

Potencaa o 1UUUW/25C)W 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUtTETUR 

LOCAL. E DATA 

DO PROFISSIONAL 



Declaro ter concluido o trabalho (obra ou serviço) constante da presente ART. face ao que, solicito a devida BAIXA, junto aos arquivos 
desse conselho. 

DATA: I fl9 Ass. Profissional I 

Declaro que o trabalho (obra ou Serviço) de minha propriedade, ou sob minha representaçáo legal, objeto da presente  AR^, encontra-se 
concluído 

DATA / 19 Ass Proprietário ou 
Representante Legal -- -A---------- 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITE 

AR" - AAQUTAMWB" DE RESPONSABILII 
RBQ GRANDE DO NORTE I 

3:+yi.S;n C X Z ,  25/43"!/37 
LOCAL E DATA I PROFIÇSIONAL 

--- 
I?I ENDEREm DA OBRA Ou sERVI~O (R A. v~ BAIRRO, ~VIU ICIPII.) &$ C 
neOdoyico   erre ir;; $o io i lza,  orn - '  Cr i i i .  - Rhi 

ENTIDADE DE CLASSE 

EMPREGADO 

DO PROFISSIONAL 



CONSELHO REGIOkAL DE 

ART - ANOTAÇÃQ 

--- 
LOCAL E OATA 

VINCULADA 

ISSIOPIAL 

e--- 

----<, 

pLoR DA TAXA A PAGAR 

3 a 1 



LOCAL & DATA 

U cer ou coc 
*y * 5 -e$.ai.:$f*~a,*q@ 

D 
2 C$-, c P I 

22 c * %-*qOQ 
O 

ç--] 0 2  RESPONSAVEL a EQU ---- 
VIPICUWDA 

A A R T N O  ' X X X  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GMNDE DO NORTE 

SERVIÇO JUR~DICO 

PROCESSO N053780.0001 53/97 
\ 

INTERESSADA: RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Ao setor de engenharia, solicitando analise do laudo de ensaio de 
interesse da emisora. 

NaplIRN, 24 de setembro de 1997 

Assistenye Jurídico 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERLO DAS CQMUNICACÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
I>EI,EGt\CIA NO E S T A D O  110 R 1 0  GR!\NDE DO NOIITE 

DO : SETOR DE ENGENHARIA - SENGE 
PARA: SETOR JUR~DICO - SEJUR 

DESPACHO TÉCNICO No 0059197 DATA: 24 I SETEMBRO 1 97 

PROCESSO No 53.780.000.1 53/97 
INTERESSADO: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
ASSUNTO : Apreseiita Laiido de Eiisaio p/ fins tle ReiiovayÃo de Oiitorga 

Em aiiálise ao Laudo de Ensaio api.eseiitado pela entidade RÁDIO SANTA CRUZ AM 
LTDA, visando atender exigências formuladas para renovação de outorga, inforinaiiios qiie o iiiesmo 
encoiitra-se devidaineiite instriiido e deiitro dos parâiiietros técnicos aprovados para a eniissora, nada 
havendo a acresceiitar ou exigir coiii relaç? c o ao iiiesino. 

Cordialniente. 

Jos 
EiigO CREA 6 10 D 



RSR 

1.2 - Noine Fantasia: I I I art. 28, iteiii 10 
I I 

UF: 1 7 ~  

I0 tlias 

I 

1.4 - Indicativo de Cliamada: 7/sy - C i A :\i t. 28, iteiii 12 j Iitie<liato 

1.5 - Hoi6iio de Fiiiicioiiaiiiento: Iliiiiitado( ) N 03/87 RSII 

Liiiiitado( ) De: As: 11s. \'111.6. 46 
I I I I I 

I .6 - Liceiiça de Fiiiici«iiaiiient«~iiiiito ao Eqiiipaineiito \'lll.3 45 05 (lias 

2 - ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

Eiideieço tlo Tiaiisinissoi e Sisteiiia Iriadiaiite: 

Autoiizncio : y'i;n ? \ /b(,Z k G  't 5 , > / l /  

Cooideiiadas GeogiBficas: 

N 03/87 RSR 

1/ \'11.2.1 46 

- - 46 RSR 

2.1 - S I S T E M A  IRRADIANTE 

'Tipo do Sistciiia Iiiadiaiite: 

2.1 .1 - Oiiidirecional 

(r)  inoiiopolo siiiiples 

( ) nioiiopolo tlobi'ntlo 

2.1.1.1 - Altiiia tla Toiie 

2.1.1.2 - Quantidatle de Radiais 

2.1 . 1.3 - Coiiipiimento dos Radiais 

RS R 

4 (i 

46 

46 

46 

PAR/\ MONOI'OLO DOBRADO: Dis~eiisai tlcllapfiid«i (Ic cciilcllia iia hasc [Ia torre c tlisl>osili\o (Ic clcliiciclatle esl5tica ciitie liiilia e I 

60 (lias 

60 dias 
I I 1 1 1  I 

PBORIIPAI, 

c, , iiietios 

!:c> 
{ 7 i metros 

LEGENDA : R - Regular I - irregular 
O01 LV 

30 (lias 

loiic e vciilicai' os itciis 2. I. 1.5 h 2.1.1 .<). 

CONSTATADO 

í, iiiclios 

/ ?L,) 
4 metros 

\'11.1.1.7 2.1 .1.4 -Separação dos lsolad»ics dos Estais I , iiietros 

2.1.1.5 - Qiiaiil.tle Cabos(F»ltl\viies) lia 'l'oiie 

2.1. l .h - Raios dos Cabos 

2.1.1.7 - Mat.dos Cabos (C«hie/AI/Gal~~ziiiiz) 

2.1.1.8 - Geoiii. Cabos lia 'forre (VeitlFace) 

2.1. I .9 - Foiinato Toric (Tiiaiig./Quacfiada) 

\ inetros 1 

(: 

,k‘ 

i, 

-. 

.-.- 

N 03/87 

\'11.1.1.2 

\'11.1.1.3 
-- 

\'lI.l.l.3 

.. 

- ,  

.. 

- 

46 

46 

46 

46 

46 

30 (lias 

30 (lias 

30 (lias 

30 (lias 

30 [lias 





1 2.2.1.14 - Nível de R/lorlulayào: I 
Superior a 125%) (Picos I'«siti\ros) c 100'M) (Picos Ncgat i \~o\)  111.2 05 (lias 

I i i fe i io i  a 85% I'icos Posilivos 

2.2.2.15 - Potêiicia tla P«ilacl«ia: 

Siipeiios a IO'%) da Noii i i i ial 

Iiií'eiioi a 15'%1 da Noii i i i ial 

2.2.1.16 - Possibiliclatlc tlc Recluçliu tla I'otêiici:~ p/Scl\ iyo Noti i i i i( i(Sc /\plicri\el) 

2.2.1.17 - Dispositivo Coii l ia Sohiecoiga iia Foiite tle Alta I eiisào 

12.2.2 - Trai~sinissoi. Auxiliar I  AUTORIZADO I  CONSTATAIIO I  I 1 NO3187 1 RSR I  I 

2.2.1.18 - ResistoiesIDisl~ositivos cle Descarga lia I:oiite tle /\lia 7'ciisào 

2.2.1. 19 - I i i tei i i iploies eiii I'oitas c la i i ipas Oiidc Ilxistniii 7'ciis6cs 2350 \iolts 

2.2.1.20 - Gabiiiele coiii as Partes Exposta ao (~)peiatloi Iiilcrligatlas i '['cria 

12.2.2. I - Fabricante I I 

,?  

Y 

2.2.1.21 - ~\,iustc Esteiiio tlos Ciici i i los coiii 'l'cnsõcs > 350 Volls IS.3. I-i 30 (lias 

,Y 

.a/ 
,\/ 

1'111.4.2 

lY.3.1-i11 

I I I I I  I I 

30 (lias 

lS.3.I-11 

1S.3.1 -q 

1S.3.I-1) 

I  I  I  I I I I 

I 5  (lias 

05 (lias 

05 (lias 

05 t l ia i  

2.2.2.4- Potências Noi i i i i ia is  (IcW) D i i i i i i a  

N o t l i i n a  

12.2.2.7 - h/leditloi tlc Nível  tle R~lotliilayào por Iiitlicaçà« Relatixa I I = - 1 -  I I I 

46 2.2.2.2 - M o d e l o  

05 (lias 

I 2.2.2.6 - Rlletlitloi (es) para Detcsiiiiii:ii a Coirciitc tle I'lnca oii 

C'oletoi i io Estrígio Fiiinl tle RI: 

fS.2 

46 2.2.2.3 - Cei t i f i cação 

2.2.2.5 - i\/letlidoi tle 'I'ciisBo tle Placa ou Coletei i io listágio 

1S.3.1 -a 

1S.2 e lS.4 

4 6 

e - 

oii /\bsolula 

2.2.2.8 - T'oinatla de R F  para Moi i i to i  tle R~lodtilnyào 

2.2.2.9 - I'oinada tle R F  para Metliçâo tle Fiecliiê~icia 

2.2.2.1 O - Pioteçiío Coiiti.a Falta tle Veiitilaçiío eiii 

Tiaiisiiiissoies coiii Resfiiaiiieiito Foiçatlo 

1 2.2.2.12 - I'oleifiiicia de Piequêiicia tla Poi tatlo~a (f I O 117) I  ( I í r ) I  1 1  111.2 1 ( 05 (lias I 

1S.3.I-li 

- 

2.2.2.1 1 - Plaqiiet~i de Ideiitilicaqiío 

Fiequêiicia: ItH7 

30 dias 

IS.3.1-i 

Iiiferioi a 85% Picos Posilivos 

2.2.2.14 - Poíêiicia da Poi tatlora I i i lè i io i  a 15%) tla Noii i i i ial 

lS.3.1-11 

1S.3. I - i  

60 (lias 

RIEDIDAS 

I 2.2.1.13 - N í \ d  de Modiilaçào: 

Siipeiioi a 125% (Picos I>ositivos) e 100% (Picos Negali) os) 

I Siipeiioi a 10%) [Ia Noii i i i ial 

30 (lias 

60 dias 

IS.3.1 -o 

- 

( '>h ) 

60 (lias 

I I I  I 

- 

111.2 

Iiií'ciioi a 15% tla Noininal 

2.2.2.15 - Ocoiiêiicias tlc I laiin6iiicos e Espúi ios 

15 <lias 

30 (liiis ( \ \  atls) 

111.2 
I I I I  I I 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
o01 LV 

1S.3.1-i 

\1111.4.1 

2.2.2.16 - Possibilitlade de Redução (Ia I%otêiici~i p/ Serviço Noti i i i io(Se Aplicrivel) I  - I  - 
2.2.2.17 - Dispositivo Coiitsa Sobiecaiga lia Foiite dc Alta 7'eiisBo 

2.2.2.18 - Rcsisloies/I>ispositivns de Descarga lia 170iitc tle /\lln 7'eiisào 

DnFI - 

60 (lias 

l1Il1.4,2 

46 

I 
... 1S.3. I-111 

IS.3.1-11 

30 dias 

I 5  (lias 



12.2.2. I 9  - Iiilcrriipt«res erii Portas e Riiiipas Oritlc I l ~ i s t a í ~ i  'reiisfies 2350 \'olts ( - ( . ( IS.3. I-(r I /;r! "435djas.%\ 

1 2.2.2.20 - Gabiiiete coii i  as Partes Esposla no Ol?ci.;idor Iiiterligatlns 5 '1'eri.a I - I . I lS.3.1-1, I \,;, ~ ? ~ ~ ~ l ~ / @ ( l i n s ~ ~  
i-,., 

1 2.2.2.21 - 'iiiste Estcriio clos Cii~ctiitos coiii 'rciis«cs > 330 Volts 1 ,  1 I rX.3.l-I. I 1 30 t l , @ y  1 <') r 

2.2.3 - Oi i t ros Eqiripnitieittos tle Uso Coirtl)irlsório *>-. --"&A 

2 2 3 1 - I~ i i i i i tat lo i  cle ii/lod\ilaçào ( ) Iíiol7eiaiite 1 ( ) I i ie\i\tci i tc 1 I i\. I .2 30 {lias 

2.2.3.2 - T\/loiiitor de M«tltilaçào : ( ) Iiiolici.aiite 1 ( ) Iiiesistciite 1X. 1.3 c 5.2 30 clins 

2.2.3.3 - iilloriitoi cle A~i t l ição (>C.) I i io]?er i i i i t~ 1 ( ) I I~cs~~~cI~ Ic  30 tlins 

12.2.3.4 - Medido i  tle Fase (soiiieiite pn1.a tliiccioiial) ( ) Iiicilici;iiitc ( ) Iiic\istciitc I _ I I lX.I.4 c 3.4-n I I 30 tlins 1 

3.1 - Coii lrole Reiiioto c 'l 'cleii~elria - - 1'111.7 60 tlins 

3.2 - V i a  tle 'I'elecoiiiuiiicaç6es ciitre Estíitlio I'iiiicipiil e f,sl;içào 'l'ra~isiiiissora ,k' Vl l .3  Por t  ,26196 30 (lias 

3.3 - Coíiesào tlas Estriitti~.as Melrilicns dc Toclos os T:q~ii~~aii iei iLos tI:i ~l'raiisiiiissoin 

I,igatl»s ao I'oço Teira ..u' 1'11.2.5.1 05 (lias 

13.4 - Pioteçào oi i  Aviso lias Partes Elétricas coiii 'feiisfies> 350 Volts 1 >< 1 1 1f11.2.5.1 1 

14.1 - Estútl io Pr i i ic ipal  I 
Endereço: 

ALltoiizado: ~ g , , k ; < < ~ j  Y .  >>" L \ ~ C ' ? i ,  (,!V 

CEP: ">Y ,IdSi) J,,I- P»iie: 191 .- pns: Z y l -  * L - o  6. 

Veril icado : ,í,i 9 .,&, (.? #-c5> i<wu-;wt ,7L ,q ,-),/,V<. 

4.2 - Estílt l io A i i x i l i a r  

Endereço: 

Aiitoi izado : 

Veii l icado : 

- 

I IIEPRFSEN I A N  I I< D A  ENl [»,\DE : - -- -- ('/\R[iO ' 
-- -- - I 

46 RSR 

4.2.1 - Contliç«es Opeiacioiiais 

5 - SITUAÇAO Q U A N T O  A O  F I S T E L  : T F I  ( ) Fl'17F ( ) 

I I D E N  I I D A D E  : / \ \Y lN / \ I  l l l I / \  : - I 

07 tlins 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
O01 LV 

- 

DnFI - 

PORT.RIC 26/96 05 tlias 

05 (lias 



LEGENDA : R - Regular I - Irreglilar 
O01 LV 



SERVIGO F'Ú~lcCI FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO 00 RIO GMNDE DO NORTE 

OF. no 024/98/SEJUWDMC/RN 
Em, 17 de janeiro de'i 998 

AO: SR. GERENTE DA F~ÁDIQ SANTA CRUZ LTDA. 
DO: DELEGADO DO MC NO RN 
ASSUNTO: EXIGÊNCIAS - F M  

a REFERÊNCIA: PROCESSO No 53780.0001 53/99 

Senhor Gerente: 

Relativamente ao pedido formulado por essa entidade concernente 
à renovação de outorga, comunico a V.Sa. que, a documentação apresentada 
ainda se encontra incompleta pelos seguintes motivos: 

i Falta informar se já foram sanadas as irregularidades encontradas na 
emissora, por ocasião da vistoria realizada em 03.06.97: 

frequgncia: 1590 - medida 'i 589984 ( J 

tolerância de frequgncia da portadora (+- "1Hz ) - medida - 16 
monitor de audição - inoperante 

atendimento ao disposto no Ofício no 396/97/DMC/RN, de '12 de iunho de 

2. Assim, fica concedido o prazo de 30(trinta) dias, a partir do 
recebimento do presente, para que essa entidade informe a esta Delegacia, 
situada à Av. Rodrigues Alves, no 1187, Tirol, nesta capital, CEP 59020-200, a 
correção das irregularidades. 



3. O nao atendimento à solicita~ao, dentro do prazo csn 
interpretado como abandono do pleib, por desinteresse da parte, ac 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

I bÉRi&aó WANDERBEY 
Delegado do MC no RN 





I 

1 A t ~ w  ' a s  do s %e,  c4 u;~:~c<~o (>s :i n f ~  Tmar 

5 s t a  I ' e l e ~ ~ c - 2  40 f io RR,,' que as i" í ,@ggLapieadec: apLcozj;- 
I C d a s ,  corLi'or~ç> I~%~~nuão de Ir:j,s.l;oria Tecnics : !E 3-q,;3n~/~03,/97,,~ t 

CY 
i 

J; e s tno  sendo $rovidenciariss gelo no ~ S Q  ~ : ~ q a r t ~ r i ~ i ; o  
I -b 

i 
C 0  9 1 

de Prequ8ncin :e io linoniLalor da Audição, 2.,c~ocali;ie?~ nr Tpa3tnsmjo 
* 

.i :. s u r ,  jc', pociem ; B ~ T  ~ i ~ t o ~ j . a d 0 g  por  c a t a  ~>e:~t:ceciai 
, 
I Sem mai y parg~ 
1 

e. ALonaio amana 
8 

R A D I ~  SANTA CRUZ * AM LTDA. - 1.590 Khz 
Rua (idorico f%trfih de Souza. s / w .  SIi. Cip-RN = CEP: 59.200 Fone: (084) 291.2900 - FG: 2ii1.201 CGC: 12.836.76ip~01.$(i 

! 



%pia Ls-fu>s ~ ' ~ c t  /+Y ."i"- 

1.2 - Nome Fantasia: art. 28, iteni 10 10 (lias 
I I 

UF: C~ld I 
CEP: a9992d$ -@dd Fone : 2.3 ( -~4-.(iJ- Fax : 2-91- 2x0 ( It 

I I I I 

1.4 - Indicativo de  Cliarilada: z y  4 -- h vi 4 1x1 I art. 28, iteiii 12 j Inietliato 

1.5 - Horárjo de Fiiiicioiiarneiito: Iliiilitado( ) I I 1 N 03/87 1 RSR I 
I I I I 

Limitado( ) De: C,'. 0') às: ( 2 :  9 0  Hs. 1x1 I \'111.6. 46 
I I 

I .G - Licença de Funcionanierito j ~ ~ ~ i t o  ao Eqtiipaineiito \'I11.3 45 05 dias 

2 - ESTAÇÃO TRANSMISSQRA 

Eiidereço do Traiismissor e Sistema Irradialite: 

Autorizado : 

kv* 9-43 

Coordenadas Geogdficas: 6)& 3 4 3 i 2 1 0 ~ 4 ' , " ' ~  pb 

Verificado: r~ 

'2,q-b &dq(;<,9St-\hg - L74vl 4 c - g v z  

Coordenadas Geográlicas: 

2.1 - SISTEMA IRRADIANTE 

Tipo do Sistema Iriadialite: I PBORIIPAL I CONSTATADO 

46 RSR 

I N 03/87 1 RSR 

(Q monopolo simples I 
( ) inoiiopolo dobrado 

2.1.1.1 - Altura da Torre tnetros , ~ s  inetros V11.1.1.2 46 

torre e verificar os itens 2.1.1.5 à 2.1.1.9. 
2.1.1.5 - Qunnt.de Cabos(Foldwires) iia Torre - .  - 46 30 dias 

2. I. I .6 - Raios cios Cabos .- - 46 30 dias 

2.1.1.7 - Mat.dos Cabos (Cot)re/Al/Galvaiiiz) .- - 46 30 tlins 

2.1.1.8 - Geom. Cabos na Torre (VertIFace) - - 46 30 dias 

2.1.1.9 - Forinato Torre (Triatig./Qtiaclrada) - 46 30 dias 

LEGENDA : R - Regular I - lrregi~lar 
001 LV 



Final de RF 

Coletor tio EstAgio Filial de RF pelo Método Direto ou 

Iiidireto 

ou Absoluta 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
O01 LV 



. . 

Superior a 125% (Picos Positivos) e 100% (Picos Negativos) 

Siiperior a 10% da Noiiiinal 

Superior a 125% (Picos Positivos) e 100% (Picos Negativos) 

2.2.2.1 h - Possibilitlade tle Reduçáo da I'otência p/ Serviqo Noturiio(Se AplicBvel) - V111.4.2 

2.2.2.17 - Dispositivo Contra Sobrecarga tia F»iite de Alta Teiisao - %C 1X.3.1-ni 30 tlins 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 
o01 LV 



1 1 1  u .H - 1 

2.2.2.19 - Iiiterriiptoies ein Portas e Tampas Oiide E\istaiii Te~isfies 2350 Volts I ,yl I 11.3.1-q a5 ~ ' ~ i : a / ~ ~ ~   aias I 

, = I I 

2.2.3 - Oiitros Eqiiipaiiieiitos tle Uso Coinpulsório 

2.2.3.1 - Liinitador de Modulação ( ) Iiioperaiite I ( ) Iiie\isteiite 1x1 I 1 s .  1.2 I 30 (lias 
l ' i  I I I 

2.2.3.2 - Moiiitor de Modulação : ( ) Iiiopeinnte 1 ( ) Iiie\isteiite y lX.1.3e3.2 I 30 diav 
I \I I I I 

2.2.3.3 - Moiiitor de Audição ( ) Iiioperante 1 ( ) Iiiesisteiile 1 s .  1.5 I 30 dias 
I ' I  I I I 

2.2.3.4 - Meditlor de Fase (soiiieiite para direciorial) ( ) Iiioperaiite ( ) Iiiesistcnte I --A .--I 1X.1.4 e 3.4-a I I 30 tiias 

3.1- Controle Renioto e Teleinetria I 60 dias 

4.1 - Estúdio Principal 

Endereço: 

~ ~ t ~ ~ i ~ ~ d ~  : Qvj+ ~ m k ; ~  FF<ZtGiS.d 3%- ~ h w  $4 , h /%! 46 RSR 07 dias k 

cep: ~ ~ - . & ~ - ~ o ~  , o , l e : , , - ~ L ~ i  Fay: L91- ZZoL 
Verificado : v 7i g ~ c d  4 . , oii /.(h( 

4.1.1 - Coiidiçfies Operacioliais I PORT.PIC 26/96 05 (lias 

4.1.2 - Eqiiipanieiito de Giavação de Aiidio POR'r.RIC.26196 05 (lias 

4.1.3 - Grava Prograinação X 71 caprit CRT Imediato 

4.1.4 - Arq~iiva Noticiosos )í" 71 paihgrafo 2" CBT Iiiietliato 

4.1.5 - Riibrica Noticiosos 71 paiiígrafo 2" CBT Iinetliato 

14.2 - Estúdio Aaxiliar I 

Aiitorizado : 

Verificado : 

I 
5 - SITUAÇÃO QUANTO AO FISTEL : T F l (  ) T F F  ( ) I 05 di:is 

I I I I 
09 RSR 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
O01 LV 



LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
O01 LV 



i 3 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  63aF~dSa $8 &iYYga , 
Ser:ii;. Jurídico 

DMC / RN I 
I 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNIGAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO CEARA 

SECOMI DMC 
PROCESSO: 53780.0001 53/97 
ENTIDADE: ~ D I O  SANTA CRUZ AM LTDA 

PARECER No YG- 04 

Senhor Delegado, 

A Rádio Santa Cruz Am Ltda., executante do Sewiço de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Médias, na cidade de Santa Cru-/ RN, através do presente processo 
forneceu a documentação técnica necessária à renovação de sua outorga. 

O laudo de ensaio do transmissor principal SNE - Sociedade Nacional de 
Eletrônica Ltda, modelo ESTA 1000A de 1,0/0,25 Kw de potência, fls. ( I I a 19 ), demostra 
que o mesmo encontra-se de acordo com a Norma específica vigente. 

O laudo de vistoria realizado pela equipe de Rscalização fls. ( 25 a 29 ), 
verifica-se que a emissora encontra-se operando com irregularidades nos itens relacionados 
a seguir: 
- Tolerância de freqüência da portadora ( acima do permitido ) 
- Monitor de audição inoperante. 

E importante esclarecer que essa emissora passou por nova vistoria fls. ( 34 
a 38 ), onde foi constatada que as irregularidades acima citadas foram sanadas. 

Assim sendo, entendemos que o processo de renovação do ponto de vista 
técnico, encontra-se devidamente instruído , podendo ter prosseguimento normal. 

Fortaleza, 09 de março de 2000 



SERWÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS CBMUNICAÇÕES 
SERVIÇO DE OUTORGA DE MDIODIFUSÃO 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES NO CEAFIÁ 

DO : SEORDIBMCICE 
AO : NUSRDIDMCICE 
INTERESSADO: IRÁDIO S A N m  CRUZ AM LTDA 
PROCESSO No: 53780.0001 53/97 

Senhora Chefe, 

Encaminhamos a V.Sa., o presente processo para as providencias 
subsequentes. 

Fortaleza, 26 de abril de 2000 



Paue: 1 Document Name: untitled 
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............................................................................ 

CDNSIJLTA DABOS CADASTRO SITAPZ DATA: 13/06/2000 

N O M E  E N T I D A D E  CGC/CPF N ,  FISTEL UF SERV SITUA 
RADIO SANTA CXUZ AM LTDA 20000000450 RN 205 
RADIO SANTA CRUZ - AM LTBA. 12636767000190 20000033383 RN 252 

> > >  TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA < c <  

Date: 19/06/ O Time: 10:13:%9 
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ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITAR - TL: O 1  -RSR 
------------- I HISTQRICO DOS PAGWMENTOS EFETUADOS I-__--_----_ 
NOME: RABIO SANTA CRUZ AM LTDA 
FISTEL: 2 0 0 0 0 0 0 0 4 5 0  SERVICO: 205  T.USUARIO: 3 CGCJCPF: 1 2 6 3 6 7 6 7 0 0 0 1 9 0  UF: RN 
............................................................................ 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SIT DEBITO FIST 
----- ------- ---------- -------------- -------------- ---- --- ----------- 

TFF 0 0 0 0 0 0 1  2 8 / 0 2 / 1 9 9 0  4 . 8 2 9 , 6 4  4 , 8 2 9 , 6 4  1 9 9 0  QT O 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  1 4 / 0 3 / 1 9 9 1  5 , 6 5 5 , 5 4  5 , 6 5 5 , 5 4  1 9 9 1  QT O 

30 /03 /1992  6 1 . 1 8 4 , 0 7  8 . 6 2 1 , 8 2  1 9 9 1  O 
TFF O000001  30/03/1992 0,OO 5 0 . 6 9 5 , 7 6  1 9 9 2  QT O 
TFF 0 0 G 0 0 0 1  19 /04 /1994  8 4 . 3 8 9 , 6 4  4 6 , G 2 0 , 6 3  1 9 9 3  QT 0 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  19 /04 /1994  0 , O O  3 8 . 3 6 8 , 9 9  1 9 9 4  QT O 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  27/'03/'1995 3 6 , 2 7  3 6 , 2 7  1935 QT 0 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  29/03/1996 4 4 , 4 3  4 4 , 4 3  1 9 9 6  QT O 
TFF C?C?C?GC?OI 3 1 / 0 3 / 1 9 9 ?  4 8 , 8 2  4 % , 8 2  1 9 9 ?  QT O 
1 6 6 0  O000000 30 /01 /1998  1 . 0 5 0 , 2 8  1 . 0 5 0 , 2 8  1 9 9 7  QT O 

TIYTAL DE DEBITO EM- I ~ ~ O ~ A O O O  O 
USUARIO: A N 1 2 3 0 0 4  - GRACE MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA 
f?T=quitado DT=dv.total DP=dv.parcial CG=carga RE=restit. Cü=comp. C.L=cancela 
- .......................................................................... 
* * *  c F3 > Abandona c F7 > Retorna Pagina c Enter > Avanca Pagina * * *  

Date: 19/06/  O Time: 1 0 : 2 1 : 0 1  
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ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITAR - TL: 02 -RSR 
----------o-- I HISTORICO DBS PAG NIFBã EFETUAmS I-_---_--__- 
NOME: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
FISTEL: 20000000450 SERVICO: 205 T.USUARIO: 3 CGWCPF: 12636767000190 UF: RN 
............................................................................ 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SIT DEBITO FIST 
----- ------- ---------- --- 

1660 O000000 08/01/1998 
1660 O000000 08/01/1998 
TFF 0000001 24/08/1998 
1660 0000000 08/01/1998 
i660 OOOOOOO 30/01íi998 
TFF 0000001 30/03/2000 
1660 0003000 23/07/'1999 
TFF O000001 09/05/2000 
9999 0000000 Q9,/05,/20Q0 

TOTAL DE DEBITO EM I 19/06./2900 O 
USUARIO: AN123004 - GRACE MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA 
F=quitado DT=dv.total DP=dv.parcial CG=carga RE=restit. CO=comp. CL=cancela 
- .......................................................................... 
* * *  C F3 > Abandona < F7 > Retorna Pagina < Enter > Avanca Pagina * * *  

Date: 19/06/ O Time: PO:21:13 
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ANATEE - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - SITAR - TL: 01 - RSR 
I MISTBRICO DOS PAGMENmS EFETUADOS I----------- 

NUME: RADIU SANTA CRUZ - AM LTBA. 
FISTEL: 20000033383 SERVICO: 252 T.USUARIO: 3 GUCPF: 12636767000190 UF: RN 
............................................................................ 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SIT DEBITO FIST 
----- ------- ---------- -------------- ---- --- ----------- 

TFF O000002 19/04/1994 89.680,52 33.812,14 1992 QT O 
TFF 0000002 19/04/1994 0,OO 30.676,13 1993 QT 0 
TFF 0000002 19/04/1994 0,OO 25.192,25 1994 QT O 
TFF 0000002 27/03/1995 24,18 24,18 1995 QT 0 
TFF 0000002 30/0iíi998 51,34 51,34 1996 QT' 0 
9993 0000000 30/06/1997 0,OO 47,21 1397 CG 0 

TOTAL DE DEBITO EM: 19/06/2000 O 
USUARIO: AN123004 - GRAeE: MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA 
rT=quitado RT=dv.total RP=dv.parciaá CG=carga RE=restít. CO=comp. CL=cancela 
- .-------------------------------------------------------------------------- 

* * *  c F3 > Abandona c F7 > Ketorna Pagina c Enter > Avanca Pagina ***  

Date: 19/06,' 0 Time: 10:21:53 
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ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN RR - ER9 C A ----- .................................................................. 
QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 

ENTIDADE: RADIO SANTA CRUZ-AM LTDA 
C G C , , . :  12.636.767/0001-90 
TIPO..,.: SOCIEDADE LIMITADA 
CAPITAL : 115.000,OO UNID.MON: CRUZADOS 
LOCAL . . .  : SANTA CRUZ - RN 
NOME COTISTA, ACIONISTA C P F  COTAS OU ACOES 

OU DIRIGENTE ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

........................... --------A----- -------------- -------------v 

MARIA ELIZABETH FREIRE ALVES 037.831.464-53 57.500,OO 
ANITA LOUISE CATALAO MAIA 004,413,924-15 28.750,OO 
FRANCISCO AVELINO DA SILVA 131.206.117-00 28.750,OO 

I ) M - VOLTA MENU F - FIM ENTER > DATE 23/06/00 TIME 17:08 

Date: 23/05,' O Time: 05:12:57 



Paee: 1 Document Narne: untitled 

ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIBNISTA/DIRIGEN RR - ER9 CA 
............................................................................ 

PARTICIPACAO DO ACIONIãTA/COTISTA/DIRIFENTE 

IJOTISTA OU ACIONISTA E-OU DIR1I;ENm: JOSE AGRIPINO MAIA 
CPF ACIONISTA/COTIST: 8.004.413.924-15 
ENTIDADE , . . . . . . . . . . .  : RADIO OURO BRANCO L%DB 
CGC . . . . . . . . . . . . . . . . .  : 08.564.940/0001-15 
TIPO . . . . . . . . . . . . . . . .  : SOCIEDADE LIMITADA 
CAPITAL SOCIAL . . . . . .  : 54.000,00 UNIDADE MONETARIA : REAIS 
% DE COTAS/ACOES ORD: 85,000000 
% DE ACOES PREFR. . . .  : 

. . . . . . . . . . .  DIRIGENTE : NAO 
EMISSORAS 

PBEFIXO FREQUEN. CANAL SERV. LOCALIDADE PROCR . 
------- -------- ----- ----- ................................ 
ZYJ605 1360 OMR CURRAIS NOVOS - RN 

............................................................................ 
c ) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 23/06/00 17:1 

Date: 23/06/ 0 Time: 05:14:41 
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ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN RI? - ER9 CA 
............................................................................ 

PARTICIPACAO DO ACIBNISTA/COTIãTA/BIRIFENTE 

COTISTA OU ACIONISTA E-OU DIRIGENTE: MARIA ELIZABETH FREIWE ALVES 
CPF ACIONISTA/COTIST: 0.037.831.464-53 
ENTIDADE . . . . . . . , . . . .  : RADIO SANTA CXUZ-AM LrlRiA 
CGC . . . . . . . . . . . . . . . . .  : 12.636.767/0001-90 
TIPO . . . . . . . . . . . . . . . .  : SOCIEDADE LIMITADA 
CAPITAL SOCIAL . . . . . .  : 115.000,00 UNIDADE MONETARIA : CRUZADOS 
% DE COTAS/ACOES ORD: 50,000000 
% DE ACOES PREFR . . . .  : 

. . . . . . . . . . .  DIRIGENTE : SIM 
EMISSORAS 

PREFIXO FREQUEN. CANAL SERV. LOCALIDADE PROCR . 
----- ---e- ................................ ------ 

ZYJ614 1590 OMR SANTA CRUZ - RN 

) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 23/06/00 17:0 

Date: 23/06,' O Time: 05:13:48 



p R . DIVISAO DE DOCUMEIJTACAO 
PUBLIC100 l i A  SEÇAO DO 
DlhRIO OFICIAL DE 0 4 SEI 1987 

- &PIA AUTENTICADA 

Decreto n." '94.833 a de 03 de setembro de 19 87 

Outorga concessão 2 -10 SANTA CRUZ - AM LTDA.. pa ra  exp lora r  s e rv i ço  
de  radiodi fusão sonora e m  onda média. na cidade d e  Santa Cruz. Estado 
do Rio Grande do Norte. 

O P r e s i d e n t e  d a  Rep idb IDca  , 
usando das  a t r i b u i ç õ e s  que l h e  conferem o a r t i g o  81, i t e m  111, da  Cons - - 
t i t u i ç ã o ,  e o a r t i g o  29 do Regulamento dos Serviços de  Radiodifusao. 
aprovado pe lo  Decreto nP 52.795, d e  31 de  outubro de  1963. a l t e r a d o  pe 
l o  Decreto nQ 88.067, de  26 d e  j a n e i r o  d e  1983. e tendo em v i s t a  o que 
cons ta  do Processo MC nP 29000.001811/87, (Edita1 nP 22/87), dec re ta :  

A r t .  19  - Fica  outorgada concessão à &IO C R U Z - A M  
para  exp lora r ,  pe lo  prazo de  10 (dez) anos,  s e m  d i r e  e e x c l  
dade, se rv iço  de rad iod i fusão  sonora e m  onda média, na cidade de  ~ a n t ã  
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte.  

parágrafo  Único - A concessão o r a  outorgada reger-se-á pe lo  
código B r a s i l e i r o  de  TelecomunicaçÕes. l e i s  subseqfientes e seus  regu la  - - 
mentos e, cumulativamente, de  conformidade com p r e c e i t o s  e obrigaçoes 
enumerados no a r t i g o  28 do Regulamento dos Serviços de ~ a d i o d i f u s ã o ,  
com a redação que l h e  f o i  dada  elo Decreto nQ 88.067, de 26 de  janei  
r o  de  1983. bem como às obr igaçoes  assumidqs pe l a  outorgada e m  sua  p rõ  - 
pos ta ,  

A r t .  29 - O c o n t r a t o  deco r r en t e  des ta  concessão deverá s e r  
assinado dent ro  de 60  ( s e s sen t a )  d i a s ,  a contar  da publicação d e s t e  D e  
c r e t o  no Diár io  O f i c i a l  da 'União, sob pena de se t o r n a r  nulo,  de  p leno 
d i r e i t o ,  o a t o  de outorga ,  

A r t .  39 - E s t e  Decreto e n t r a  e m  v igor  na d a t a  de  sua publ ica  - 
ção,  revogadas a s  disposiçÕes e m  c o n t r á r i o .  

~ r a s í l i a - D F ,  03 de  setembro de 1987; 1 6 6 9  da Independência 
e 999 da ~ e p c b l i c a ,  

_ _ -  - - 
4 I 
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RÁDIO SANTA CRUZ - AM LTDA. 

CONTRATO SOCIAL -Fl. 04 

CLÁUSULA NONA 

. . A Sociedade não poderá deter concessões ou Permis - 
sÕes para executar os serviços de radiodifusão sonora no pais, além 

I 

dos limites fixados pelo Artigo 12,;' do Decreto-Lei no 236, de 28 

de fevereiro de 1967. ? 

$ PRIMEIRO - Os sócios-Cotistas não poderão, como 
amnda a Lei, integrar o quadro social de outra ~oncessionária ou 

~ermissionária execuatante do mesmo tipo de serviço da radiodifusão 

sonora na cidade em que pretendem instalar a nova emissora, nem, em 

outras localidades do pais, em excesso aos limites fixados pelo A r  - 
tigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ SEGUNDO - Os sócios Diretores nomeados, não de - 
w 

verao, em hipótese alguma, participar da direção ou como Sócios-co - 
tistas de outra ~oncessionária ou permissionária executante do m e s  - 
mo tipo de serviço de radiodifusão sonora na cidade em que preten - 
dem instalar a nova emissora, como não poderão goz'ar de imunidade / 

parlamentar, foro especial, e nem mesmo integrar o quatro social 

de empresas executantes do mesmo serviço em outras localidades do 

Pais, em excesso aos limites fixados pelo Artigo 12, do Decreto - 
Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, 

CLAUSULA DÉCIMA 

O capital social é de Cz uin ' 1 - -1 
ze mil cruzados), representado por 115,000 cotas, no valor nominal de i 

A 
@z$ l,O0 ( h m  cruzado) cada uma delas, subscritas e integralizadas da 

seguinte forma: 



CONTRATO SOCIAL - Fl. 03 

MARIA EEZABETH FREIRE ALVES subscreve 57 (cinquenta e sete mil e 

quinhentas) cotas e integraliza neste ato, 28.750 (vinte e oito mil se - 
tecentos e cinquenta) cotas, equivalentes Cz$ 28.750,00 (vinte e oito 

mil setecentos e cinquenta cruzados) em moeda corrente do pais, Anita 

Eouise ~atalão Maia, subscreve 28.750 (vinte e oito mil setecentos e 
I 

cinquenta) cotas e integraliza neste ato, 14.375 (quatorze mil trezen- I ' 
I 

tos e setenta e cinco) cotas, equivalentes à Cz$ 14.375,00 (quatorze f 
I 

mil trezentos e setenta e cinco cruzados) em moeda corrente do pais, I 

Francisco Avelino da Silva, subscreve 28.750 (vinte e oito mil setecen - 
tos e cinquenta) cotas e integraliza neste ato, 14.375 (quatorze mil 

trezentos e setenta e cinco) cotas, equivalentes Cz$ l4.375,00 (qua - 
torze mil trezentos e setenta e cinco cruzados) em moeda corrente do 

pais. A responsabilidade dos Sócios, individualmente, é limitada ao / 

montante do capital social. 

A integralização das cotas restantes de que trata 

a cláusula anterior, ser; efetuada na data em que o ~inistárlo das Co - 
municaçoes publicar em  iar rio Oficial da ~ n i ã o  o ato de Outorga, se es - 
te dor fedesido em nome da Sociedade. 

As cotas são individuais em relação Sociedade 

que, para cada uma delas, se reconhece um propriet&rio. 



R A D I O  SANTA CRUZ - AM L T D A .  

CONTRATO SOCIAL - F l .  06 -- 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A Socieade s e r á  admin i s t r ada  p e l o s  Sócios MARIA 

ELIZABETH FREIRE ALVES, nas  funções de DIRETOR-GERENTE e  FRANCISCO 
- -, . - 

AVELINO DA SILVA, n a s  funções de DIRETOR-COMERCIAL, cabendo-lhes 

todos o s  poderes  de nas  adminis t ração  l e g a l  e  sua  representação  em 

j u i z o  ou f o r a  d e l e ,  competindo-lhes a i n d a  a a s s i n a t u r a  de todos  o s  

p a p é i s ,  t i t u l o s  e  documentos r e l a t i v o s  às s o c i a i s  e  comer- 

c i a i s  d a  empresa, em CONJUNTO ou ISOLADAMENTE, pe lo  que l h e s  e  

d ispensada  a p res tação  de caução. 

O uso da denominação s o c i a l  nos termos da  c l áu -  

s u l a  Décima T e r c e i r a  d e s t e  ins t rumento ,  é vedado em f i a n ç a s ,  a v a i s ,  

abonos e  o u t r o s  f a v o r e s  e s t r anhos  aos  i n t e r e s s e s  da Sociedade, f i -  

cando o s  D i r e t o r e s ,  na  h ipó tese  de i n f r a ç ã o  d e s t a  Cláusula ,  pesso- 

almente respons&vel  pe los  a t o s  p r a t i c a d o s .  

Para o e x e r c i c i o  de g e r e n t e ,  procuradores ,  locu- 

t o r e s  e  encarregados das i n s t a l a ç õ e s  t é c n i c a s ,  bem como responsá-  

v e i s  p e l a  o r i e n t a ç ã o  i n t e l e c t u a l  ou a d m i n i s t r a t i v a  d i r e t a  ou i n d l r e  - 
tamente da  Sociedade,  somente s e r ã o  admit idos b r a s i l e i r o s .  



R A D I O  SANTA CRUZ - AM L T D A .  

CONTRATO SOCIAL - F1. 07 -- 

A s  c o t a s  s o c i a i s  não poderão s e r  cedidas  a t e r -  

c e i r o s  e s t r a n h o s  & Sociedade, sem o  consentimento expresso dos de - 
m a i s  s ó c i o s .  Para e s s e  f i m  o s ó c i o  que p re tender  s e  r e t i r a r  devera 

n o t i f i c a r  por  e s c r i t o  & Socieade,  dando-lhe o  prazo de 60 (sessen-  

t a )  dias contados do recebimento d a  n o t i f i c a ç ã o ,  para a en t idade  

a t r a v é s  de s e u s  demais s ó c i o s  c o t i s t a s ,  exe rça  ou renuncie  em con- 

d ições  de igualdade  ao d i r e i t o  de p r e f e r ê n c i a  na  a q u i s i ç ã o  de suas  

c o t a s ,  f i c a n d o  a j u s t a d o  e n t r e  as p a r t e s  que ao s ó c i o  que s e  r e t i r a  

caberá  r e c e b e r  o  v a l o r  das c o t a s  i n t e g r a l i z a d a s  e  r e p r e s e n t a t i v a s  

de seu  C a p i t a l  e  os  l u c r o s  apurados em balanço previamente aprova- 

do p e l o s  s ó c i o s  e  c u j o  pagamento s e r á  f e i t o  em 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  - 
p r e s t a ç õ e s  mensais ,  i g u a i s  e  s u c e s s i v a s  sem ju ros  e  cor reçao  mone- 

tár ia .  A s a i d a  do s ó c i o  s e r á  o b j e t o  na  oportunidade de ~ l t e r a ç ã o  

C o n t r a t u a l ,  submetendo-a a anuência  p r é v i a  do ~ i n i s t é r i o  das  Comu- 
w 

n icaçoes ,  p a r a ,  pos ter iormente  s e r  a rquivada  na  J u n t a  Comercial do 

Estado do Rio Grande do Norte. 

O fa lec imento  ou i n t e r d i ç ã o  de qualquer  um dos 

s ó c i o s  não d i s s o l v e r á  necessar iamente a Sociedade, f i cando  he rde i -  

r o s  e  s u c e s s o r e s  ou o  r ep resen tan te  l e g a l  nomeado, subrogados nos 

d i r e i t o s  e  obr igações  do "de cujos"  ou i n t e r d i t o ,  podendo n e l a  f a  
I 

- 
zerem-se r e p r e s e n t a r  enquanto i n d i v i s o  o  quinhão r e s p e c t i v o ,  por  

um d e n t r e  e l e s  devidamente credenciado p e l o s  demais. 
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---- RADIO SANTA CRUZ - AM E$~I'; I: 1; - :. ' - . ' - " , -a ., , 
RUA CANIL0 JOSE DA ROCHA - ------ - 
N P  9 3  - l? ANDAR - CENTRG ---- 
- SANTA C R U Z  - RN 

CGC(MF) 12.636.767/0001-90 

" A 

BDITIVO N? 0 1  

, .  
De um lado os sõc ios  Sras. : MARIA ELIZABETH FREI - 

RE ALVES, já qual i f icada confome Contrato Social ;  e ANITA LOUISE 

e 
CATA-O MAIA, também já devidamente qual i f icada  confome Contrato Sc 

? 
- 

. a c i a l ;  na qualidade de quot i s tas  ma jo r i t á r i a s  (em pessoas e em ~ U G -  

. -. t a s )  , com o t o t a l  de 75% (Setenta e cinco por cento) do c a p i t a l ;  , 

E de outro lado o sócio minori tãr io  (em pessoa e 

em quo tas ) ,  com o t o t a l  de 25% (Vinte e cinco por cento) do c a p i t a l  , 
S r .  FRANCISCO AVELINO DA SILVA; 

Únicos sócios componentes d a  socisdade acima ueno - 
- minada, devidamente r tg i s t r ada  na MM. Junta C o n i e r c i a l  do Estadc cic 

Rio Grande do Norte-JUCERN com Contrato Sociai  arquivado sob o N I K C  

2 4  2 0013046 3 ,  por despacho de 11 .05 .1982;  com base nas disposiçÔes 

dos inc isos  I ,  Letra  B, do A r t ,  69 da Lei nF 6.939, de 09  de setembro 

de 1981, do A r t ,  150 do Decreto n9 3.708, de 1 0  de janeiro de 1 9 1 9  c 

A r t s .  159, 2 9 1 ,  331 do Cõdígo Comercial Bras i l e i ro ,  que preveem hi.p6- 

t e s e s  de remissão, dissidência e exclusão de sóc io  da gerência, bem 

conio r e i t e radas  decisões judic ia i s  que permitem nas sociedades por 

quotas de responsabilidade l imitada,  a deliberação dos sócios  que pos - 
suam a maioria do cap i t a l  s o c i a l ,  mesmo sem cláusula  permissiva e de 

acordo com a ~ n s t r u ç ã o  Nopat iva  do DNRC n? 0 5 ,  de 1 6 . 0 9 . 1 9  86, alte- 

rada pela ~ n s t r u ç ã c  Normativa no 1 7 ,  de 1 3 . G 8 . 1 9 8 7 ,  que dnz :  "Salvc 

expressa disposição contratval  r e s t r i f  iva, será  arquivado a t o  delibe- 

rado pela maioria representativa do c a p i t a l  das sociedades, indepen - 
dentemente de disposiçiio contratuhl p e ~ r u L s i v a ,  aplica-se mesmo nas 

hipóteses de exclusão de sÕc5o da sociedade e de des t i tu i ção  de g e r e n  - 
te, assim sendo decidelii ws sócios q u o t i s t a s  758 (Setenta e cinco por 

cento do c a p i t a l  soeia11 em n? de duas pessoas, as primeiras acima 

mencionadas e ãe eonformi6ade com o exposto abaixo, a l t e r a r  o seu ~ o n  - 
t r a t o  Social  na forma discrininada a segui r :  



? -A. 

i .  -, D e  acordo com o exposto no prêambulo deste ins t ru-  
", ', e < ; ' ,  &' 

imento,,o-s,,&~-qios na quantidade de 213 de pessoas na sociedade e quotis  - " A  - -  5 
- 

t a s  majoritários,  detentores de 75% (Setenta e cinco por cento) do ca- 

p i t a l  soc ia l ,  RESOLVEM e DECIDEM EXCLUIR da Gerencía e de usar a 

Firma Social para quaisquer f ins  socia is ,  o sócio F CTÇCO AVELINO 

SILVA,  passando o mesmo a s e r  na sociedade somente quot is ta  com d i r e i  - 
t o  apenas ao seu quinhão na sociedade ,e lucros que por ventura venha a - 

s e r  apurados quando os mesmos houver. 

SEGUNDA.: - DA CEEI@NCIA E' USO DA FI'RMA 

Em virtude da decisão acima, f i c a  a l t  a reda- 
I $%o da cláusula décima t e r ce i r a  que agora passa a vigorar com- a seyu i l  

t e  redação: 

" CL&JSULA DECIMA TERCEIRA 

A sociedade é administrada e gerenciada pelas 

sócias MARIA ELIZABETH FREIRE ALVES, nas funções d e  DIRETO - 
RA-GERENTE e ANITA LOUISE CATALÃO MAIA,  nas funções de 

DIRETORA-COMERCIAL, cabendo-lhes todos os poderes na admf- 

nistraçáo legal  da sociedade e sua representação e m  juízo ou 

fora dele ,  competindo-lhes ainda a assinatura de todos os 

papéis, t í t u l o s  e documentos relat ivos às gestões soc ia i s  e 

comexclais da empresa, em conjunto ou isoladamente, pelo 

que lhes í 5J.spensada a prestação da caução legal  previs ta  

em &eieV' 

O s  sócios ratificam e m  todos os t emos ,  todas as 

demais cláusulas e condições de s e u  Contrato Social ,  não expressamente 

modificadas pelo presente instrumento de alteração contratual ,  o qual 

f a r5  parte integrante dàqiiele documento. 

E ,  por se  acharem assim em per fe i to  e comuni acordo 

fizeram dat i lografar  o presente Aditivo nP 0 1 ,  o q u a l  depois de l ido  e 

achado conforme, vai devidamente gssinada pelas sõcias ma j o r i t à r i a s  e 

por duas testemunhas aba2 xo, 
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t u i r  um NOVO CAPITAL SOCIAL, decor ren te  da r u b r i c a  c o n t á b i l  

CORREÇÃO MONETARIA DO CAPITAL, na importância  de  R$ 687,OO 

( s e i s c e n t o s  e o i t e n t a  e  s e t e  r e a i s ) ,  d iv id ido  em 68.700(ses - 
s e n t a  e o i t o  m i l  e se tecent .as )  quotas  de  v a l o r  nominal de  

R$ 0 , O 1  (hum centavo)  - cada uma, d i s t r i b u í d o  e n t r e  o s  s ó c i o s  

da s e g u i n t e  forma: 

MARIA ELIZABETH FREIRE ALVES 

Sua par tZcipação n e s t e  a t o  com a r u b r i c a  
c o n t á b i l  acima ......................... R$ 343.50 

Tota l izando sua p a r t i c i p a ç ã o  no c a p i t a l  s o c i a l  em: 

..... 34.350 quotas  de R$ 0,01 no t o t a l  de R$ 343,50 

ANITA LOUISE CATALÃO MAIA 

Sua p a r t i c i p a ç ã o  n e s t e  a t o  com a r u b r i c a  
c o n t á b i l .  acima ........................ .R$ 171,75 

Total izando sua  p a r t i c i p a ç ã o  no c a p i t a l  s o c i a l  em: 

..... 17.175 quotas  de R$ 0,01 no t o t a l  de  R$ 171,75 

FRANCISCO AVELINO DA SILVA 

.Sua p a r t i c i p a ç ã o  n e s t e  a t o  com a r u b r i c a  
c o n t á b i l  acima ........................ .R$ 171,75 

Tota l izando sua  ~ a r t i c i p a ç ã o  no c a p i t a l  s o c i a l  em: 

..... 17.175 quotas  de  R$ 0 , 0 1  no t o t a l  d e  R$ 171,75' 

CLAUSULA SEGUNDA : 

A s  s ó c i a s  MARIA ELIZABETH ALVES e ANITA LOUISE W 

TALÃo MAIA, d e t e n t o r a s  de 75% ( s e t e n t a  e c inco  por  cento)do  

c a p i t a l  s o c i a l ,  RESOLVEM de  mútuo entendimento argti ida pe- 

l o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  mencionados no preâmbulo d e s t e  doeu - 
mento EXCLUIR da sociedade 0 s ó c i o  FRANCISCO AVELINO DA SIL - 
VA, em f a c e  da incompat ib i l idade  e n t r e  e s t e  e os i n t e r e s s e s  

e  f i n s  a que s e  d e s t i n a  a  sociedade,  f icando o v a l o r  equiva - 
l e n t e  ãs quotas  do s ó c i o  exclu?do à d i spos i ção  do mesmo, e m  

conta  e s p e c i a l .  

CMUSULA TERCEIRA : 



A s  sõc ias  em conformidade com o d ispos to  na c láusu la  . , 

Segunda d e s t e  instrumento e  para  não c a r a c t e r i z a r  a  redução'  

do c a p i t a l  s o c i a l ,  n e s t e  a t o ,  t ransferem.para  a  s ó c i a  ANITA 

LOUISE CATALÃO MAIA a  importância correspondente ao sócio  e 5  

c lu ído  no v a l o r  de R$ 171,75 (cento e  s e t e n t a  e  hum r e a i s  e  

s e t e n t a  e  cinco centavos) ,  o  que para  t a n t o  fornecem e n t r e "  

s í  plena,  

f e r i d a s  . 

C LAUSULA 

t o t a l  

QUARTA 

i r revogável  qui tação pelas  quotas o r a  

O c a p i t a l  s o c i a l  no v a l o r  de R$ 687',00 ( se i scen tos  e 

o i t e n t a  e  s e t e  r e a i s ' ) ,  d iv id ido  em- 68.700 ( s e s s e n t a  e  o i t o  

m i l  e  s e t e c e n t a s )  quotas de va lo r  nominal de ~ $ ' 0 , 0 l ( h u r n  cen - 
tavo de r e a l )  totalmente i n t e g r a l i z a d o  e d i s t r i b u í d o  e n t r e a s  

a t u a i s  sõc ias  da segu,inte forma: 

MARIA ELIZABETH FREIRE ALVES 

~ / p a r t i c i p a ~ ã o  confo~me c láusu la  12 
d e s t e  instrumento . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 343,50 

Totalizando sua pa r t i c ipação  no c a p i t a l  s o c i a l  em: 

34.350 quotas de R$ 0 , 0 1  no t o t a l  de .R$ 343,50' 

ANITA LOUISE CATALÃO MAIA 
\ s /pa r t i c ipação  conforme Cláusula 12  

d e s t e  instrumento . . . . . . . .- . . . . . . . . .R$ 171,75 

S/quotas adquir idas  o r  t r a n s f ê n c i a ~  
conforme CláusuadZg d e s t e  i n s t r u -  
mento, corresponder$e a  p a r t i c i p a  
çáo do sócio  excluldo . . . . . . . . . . . . . ' .R$ '  " 171,75 

Totalizando .sua pa r t i c ipação  no c a p i t a l  s o c i a l  em: 

34.350.quotas de R$ 0 , 0 1  no t o t a l  de .R$ 343,50 

CLAUSULA QUINTA o 

O s  sóc ios  são responsáveis  pe la  t o t a l i d a d e  do c a p i t a l  

s o c i a l .  



CLAUSULA SEXTA : 

A sociedade será administrada e gerenciada por ambas 
as sócias na qualidade de gerentes, as quais subdividirão en - 
tre sí todas as operações inerentes ao cargo que possuem, re 

presentando a sociedade ativa e pass&vamente em juizo ou fo- 

ra dele, assinando o Uso da Firma em conjunto ou isoladamen- 

te, sendo-lhes vedado o seu emprego em negócios alheios aos 

objetivos sociais, estando as mesmas isentas de prestar a 

caução prevista em Lei. 

CLAUSULA SETIMA : 

As sÓcias ratificam em todos os termos, todas as de - 
mais cláusulas e condições de seu Contrato Social e posterio - 
res Alterações Contratuais , não expressamente modif icados pe - 
lo presente instrumento de Aditivo n? 02, o qual fará parte' 

integrante dãqueles documentos. 

E, por estarem em perfeito e comum acordo, fizer- 

o presente instrumento em vias de igual teor e forma, o qual 

depois de lido e achado conforme, vai devidannente assinado" 

pelas sócias e por duas testemunhas a tudo presentes. 

Natal(RN1, 27 de agosto de 1994.  

TESTEMUNHAS : 

CPF : 

- - * 
CPF , 
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Com a efetivação da Ia Alteração Contnrtual, foi retirado da Dire 
entidade o Sócio Francisco Avelino da Silva, Diretor-Comercial, entrando em seu 
Sócia Anita Louise Catalão Maia, pemanecendo inalteradas as demais Cláusulas 
Coneato original. 

Através da 2" Alteração Contratual, a qual requer, neste ato, sua prévia 
autorização, a requerente pretende elevar o Capital Social, com a utilização da nibrica 
contábil Correção Monetária do Capital, adaptando-o ao novo padrão monetária nacional 
(real R$), passando de Cz$ 115.000,00 (cento e quinze mil c dos) para R$ 687,00 
(seiscentos e oitenta e sete reais), assim distribuídos entre os sócios: 

I COTISTA 4 No DE COTAS i VALOR R$ t 
Maria Elizabeth Freire Alves I 34.350 I 343,50 

I 

/ Anita Louise Catalão Maia 1 17.175 I 171,75 t 

i Francisco Avelino da Silva i 17.175 1 171,75 I , ! ---- - -- TOTAL -_- 68.700 --- - I 
A 

I 687 00 I 
-,- '.),-------' 

As sócias Maria Elizakth Freire Alves e Anita Louise Caalão Maia, deteírtom 
da maiona do capital social (75%), resolvem, também neste ato, promoverem a Exclusão 
do Sócio Francisco Avelino da Silva, passando as suas cotas de participação na sociedade, 
para a sócia Anita Louise Catalão Maia, cuja operação resultará no seguinte Quadro 
S o c i e ~ o  e Diretivo: 

I COTISTA No DE COTAS VALOR R$ 1 
34.350 I 343,50 Maria Elizabeth Freire Alves i 

I Anita Louise Catalão Maia I 34.350 I 343,50 I 1 

j TOTAL I 68.700 I 687,OO I 

As alterações estatumas ou contratuais de concessionariias ou pennissiodem 
de Serviços de Radiodifusão somente poderão ser efetivadas mediante prévia autsramção 
do Podler Concedente, na foma do disposto nos adgos 98, "usque9' 101, do Regialamento 
dos Serviços de Radiodiksão, aprovado pelo Decreto no 52795, de 3 B de oua~bro de 1963. 

No que peaine à 1" alteração, já arquivada na Junta, a entidade respondeu p9a 
correspondente infração, restando na alua1 fase, a sua competente Womologaçsio, o que, 
para tanto, forarn juntados os docunientos necessários. 



No tocante à 2" alteração, "sub e ne" prévio do Poder Concedente, o pedido 
encontra-se devidamente instnúdo, confome estatuído no art. 100, do citado Regulamento. 

As cessão de cotas, cuja ão é requerida, conespnde a quanlldade 
inferior a 50% da totalidade do Capital Social, não implicando, consequentemente, m 
Transferência Indireta da concessão. 

Não há descumprimento aos limites fixados pelo Decreto-Lei no 236167. 

Diante do exposto, opino pelo deferimento do pedido, motivo pelo q d  
elaborei a minuta do Ato próprio, que deverá ser assinado pelo Delegado da DMC/RN, 
autoridade competente para atender a solicitação, nos temos da compência que Ilie foi 
subdelegada através da Porlaia no 1, de 26 de maio de 1998. 

Natal, 23 de julho de 1998 - 





111 - Considerar aprovado, após efetivada a operação aut I 

diretivo da entidade com a seguinte composiçáo: 

I CARGO i NOME I 

i Gerente i Maria EIizabeth Freire Alves 
1 Gerente / Anita Louise Calalão Maia I I 

IV - Determinar, nos termos do aitigo 102 do Regulamento dos Serviços de Wiodifusáo, 
que a entidade apresente a esta Delegacia a alteração ora autorizada, devidamente 
arquivada na Junta Comercial, para aprovação do Poder Concedente, dependendo dessa 
providência o exame e a decisão de seus futuros pedidos. 

- - 

Delegado D M C / R ~ ~ .  



SERVIÇO PBBLICO FEDEIIAL 

MINISTÉRIO DAS COMUN~CAA~ES 
SECRETARIA EXECUnVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO G E A ~  

Ofício no 592lN USRDIDMCICE Fortaleza, 28 de junho de 2000 I 

I 

Senhor Diretor, 

Informamos a V. Sa., que os promssos no 53780.0001 53/97, de renovação 
de outorga e 53780.000154197, de transferência indireta, dessa entidade, encontram-se 
sobrestados e somente terão prosseguimento, após a comprovação dos atos, autorizados 
pela Portaria no 012198, de 23 de julho de 1998, ou seja encaminhar a esta Delegacia, 
situada na Av. Senador Virgílio Távora, 2500, Bairro Dionísio Torres, em FortalezaICE, 
CEP.: 60170-251, o Aditivo no 02, que originou a referida Portaria, devidamente registrado 
na Egrégia Junta Comercial deste Estado, visando a elaboração da portaria de aprovação, 
para que surta seus efeitos legais. 

Com referência ao processo de renovação de outorga para o dec4nio de 
1997 a 2007, lembramos que não se encontra devidamente instruído, e deverá ser 
apresentado o que se segue: 

1. comprovante de quitação da contribuição sindical do empregador, 
referente aos exercícios de 1993 a 1997; 

2. comprovante de quitação da contribuiç" sindical dos empregados 
referente aos exercícios de 1993 a 1997. 

Ressaltamos que os promssos em referência somente terão 
i prosseguimento, após cumpridas as exigências acima discriminadas. 

Atenciosamente, 

FAB~OM MARIA SANTIAGO DE CARVALHO 
Delegada Su bsltltua 

Ilmo. Senhor 
Diretor da Ráidio Santa Cruz AM Ltda. 
Rua Odorico Ferreira de Souza, sln 
Santa CruzlRN 
59200-000 
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CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR DATA: 23/01/2001 

N O M E  E N T I D A D E  
RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
RADIO SANTA CRUZ - AM LTDA, 

CGC/CPE N. FISTEL UF SERV SITUAC 1 
12636767000190 20000000450 RN 205 1 
12636767000190 20000033383 RN 252 I 

> > >  TECLE cENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA t c c  
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Date: 23/01,' 1 Time: 03:00:43 
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------------- I HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS I _ _ _ s - . . - _ _ _ _ p - . . .  
NOME: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
FISTEL: 20000000450 SERVICO: 205 T,USUARIO: 3 CGC/CPF: 12636767000190 UF: RN 
............................................................................. 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SIT DEBITO FISTE 

------- ---------- --------A----- -------e------ ---- 
TFF 0000001 28/02/1990 4,829,64 4.829,64 1990 
TFF 0000001 14/03/1991 5,655,54 5.655,54 1991 

30/03/1992 61.184,07 8.621,82 1991 
TFF 0000001 30/03/1992 0,00 50,695,76 1992 
TFF 0000001 19/04/1994 84,389,64 46,020,65 1993 
TFF 0000001 19/04/1994 0,00 38,368,99 1994 
TFF 0000001 27/03/1995 36,27 36,27 1995 
TFF 0000001 29/03/1996 44,43 44,43 1996 QT 0, 
TFF 0000001 31/03/1997 48,82 48,82 1997 QT 0, 
1660 O000000 30/01/1998 1.050,28 1,050,28 1997 QT O ,  

TOTAL DE DEBITO EM: 23/01/2001 O ,  
USUARIO: AN123043 - VIRGINIA MARIA DE ARAUJO CARVALHO LIMA 
QT=quitado DT=dv.total DP=dv,parcial CG=carga RE=restit, CO=comp, CL=cancelad 

........................................................................... 
< F3 > Abandona c E7 > Retorna Pagina < Enter > Avanca Pagina * * *  

I 
I 
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FISTEL: 20000033383 SERVICO: 252 T,USUARIO: 3 CGC/CPF: 12636767000190 UF: RN 
............................................................................. 
TRIB NR.EST, DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO SIT DEBITO FISTE 

TFF 0000002 19/04/1994 89,680,52 33.812,14 1992 QT 
TFF 0000002 19/04/1994 0,OO 30,676,13 1993 QT 
TFF 0000002 19/04/1994 0,00 25,192,25 1994 QT 
TFF 0000002 27/03/1995 24,18 24,18 1995 QT 
TFF 0000002 30/01/1998 51,34 51,34 1996 QT 
9999 O000000 30/06/1997 0,00 47,21 1997 CG 

TOTAL DE DEBITO EM: 23/01/2001 0, 
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MINIS"FR~@, DAS AOMUNIAAC~ES 
SEGREmRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA REGIONAL DO M 6  NO CEAM 

Ofício no 29712002-NUSRDIDRMCICE Fortaleza, 27 de março de 2002 

Reiterando os termos do Ofício no 5921NUSRDIDMCICE, informamos a 
V.Sa., que o Processo n0.53780 00015311997, que trata da renovação de outorga dessa 

, entidade, para o decênio 1997 a 2007, permanece sobrestado aguardando o cumprimento das 
exigências abaixo discriminadas: 

1. comprovante de quitação da contribuição sindical do empregador, 
referente aos exercícios de 1993 a 1997; 

2. comprovante de quitação da contribuição sindical dos empregados, 
referente aos exercícios de 1993 a 1997; 

O não cumprimento das exigQncias acima, no prazo de 30 (trinta) dias 
implicará na remessa do processo ao MinistBrio das Comunicações em Brasília para que as 
autoridades competentes possam adotar as providências relativas a perempção da outorga, isto 
é, a interrupção definitiva do funcionamento da estação. 

Atenciosamente, 

FAB~OLA MARIA SANTIAGO DE CARVALHO 
Delegada Substituta 

Ilmo. Senhor 
Diretor da Rádio Santa Cruz AM Ltda. 
Maria Elizabeth Freire Alves 
Rua Odorico Ferreira de Souza, SIN 
Santa CrudRN 
59200-000 
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Oficio 047i02 

Senhora Delegada, 

Santa CruziRN, 36 de abrii de 2G02. 

Em resposta as Ofício no 297F2002-NUSRDIDRF&CiCE, recebido em 04 
de abril de 2082, estamos enviando cópias, em anexo, dos seguintes documentos 
solicitados para o Pracesso ai6 53380 00015311997, que trata da renova-" de 
outorga dessa entidade, para o decênio "197 a 22004: 

"i comprovante de  quitâ~ão da contribuição siridica! do empregador, 
referente aos exercícios de ? 993 a i 99'7; 

2. comprovante de quitâ~ãs da contrilaui~;ao sindical dos empregados, 
referente aos exercícios de 1 993 a i 997; 

Sem mais para o momento, 
/Iq, 

lLTvlA. SENHOM 
DELEGADA SUBSTITUTA 
FAB~OLA MARIA SANTIAGO DE CARVALHO 
FJINISPÉRIO DAS C~"~M~BM~CAG~%S 
SECRETARIA EXEGUmVA 
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Estanlslávia Karina s, M Santas 
Escrevente Autorizada 
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Escrevente Airtorizada 













M~IST&RIO DAS COMUNIGAÇ~ES 
A DE SERVPCOS DE COMUNICA$IÃO ELETWONTC 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S E W Ç O S  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)3 11-6000 - Fax: 31 1-6617 

Ofício n w  (3 G_; /2005/CORNN/CGSNDOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de LJ de 2005. 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Santa Cruz AM Ltda. 
Rua Ondorico Ferreira de Souza, 70 - DNER. 
CEP 59.200-000 Santa CmzIRN. 

Assunto: Solicitação de documentação 

Prezado Senhor, 

Mediante análise da solicitação de renovação da outorga para executar o 
serviço de Radiodifusão Sonora de Ondas Médias, na cidade de Santa Cruz, Estado do Rio 
Grande do Norte, formulada por Rádio Santa Cruz AM Ltda., Proc. no 53.780.0000153197, 
constatou-se a necessidade de apresentação da seguinte documentação para a correta instrução 
do pedido (em originais ou cópias autenticadas): 

4 Comprovante de quitação ou prova de regularidade relativa a 
contribuição sindical do empregados e empregadores, referentes aos 
últimos 05 (cinco) anos, quais sejam de 2000 a 2004; 

* Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - acompanhada do 
Laudo de Ensaio, devidamente quitada; 

* Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

* Declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 
5" do Art. 220 da Constituição Federal; 

* Apresentar Certidão de quitação ou prova de regularidade à Seguridade 
Social - INSS e ao Fundo de Garantia de Tempo e Serviço - FGTS; 

* Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipais e 
Federais (abrangendo certidão relativa a tributos e certidão de dívida 
ativa da União); 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações contratuais durante o período de 
vigência da outorga; 

BHOUSOM 



#*P*--*L, 

MINISTÉRTO DAS COMUNIGAÇ~ES i ' '&&e\, 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA i k 

DEPARTmENTo DE OUTORGA DE S E m ç o s  a --t 
\" Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 - Fax: 31 1-6617 

r Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos 
seguintes temo: "conhecer e aderir as cláusulas do Decreto 88.066 
de 25 de janeiro 1983, que passarão a regular suas relações com o 
Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 
pedido de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses". 

Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima sob pena de instauração de processo de 
perempção da outorga (intempção definitiva do funcionamento da estação). 

Atenciosamente, 1 

I 

Secretário de Sewiços de Co ções Eletrônica 

BHOUSOM 



Ofício nu 01 5/85 
Santa CruzíRN, 17 de Março de 2005. 

Ao Senhor, 
SÉRGIQ LUIZ MoRaiS BINIZ 
Secretâris de Sewí~ss  de! Comunicaqões Eletrônica 
Minis%&ris das Comunicaç6es 

Conforme Ofício nu 067/2005/CORNN/CGSAlDQS/SSCE-MC, estamos enviando a 
documentação necessária para renovação da outorga da Rádio Santa Cruz AM Ltèa, para 
executar o serviço de Radiodifusão Sonora de Ondas Médias, na cidade de Santa CruzIRN. 

Cópia autenticada da contribuição sindicallempregados, de 2008 a 2884; 
Copia autenticada da Certidão Negativalempregadores; 
Cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RALS; 
Declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5" do Art. 220 da 
Constituição Federal; 
Cópia autenticada das certidões de FGTS e INSS; 
Cópia autenticada das certidões das Fazendas Estadual, Municipal e Federais; 
Documentos atualizados da composição acionária da emissora: Contrato Social e Aditivos 
i, i? e 3;  
Declaração firmada pelo representante legal da entidade conforme o Decreto 88.066, de 
25 de janeiro de 4 983; 
Procuração do representante legal 
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SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMUNICAÇÃO DO RIO GRANDE DO NORTE ~ 
Avenida do Sol, 33 10 - Candelária - Natal - Rio G. Norte ~ 

Te1 (84) 23 1-0094 Fax (84) 23 1-5915 

OS, a pedido verbal da parte interessada, que constatamos 
a inexistência de qualquer débito nos últimos 05 (cinco) anos, registrado 
em nome de RÁDIo SANTA CRUZ AM LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
número 12.636.767/0001-90, estabelecido à Rua Odorico Ferreira de 
Souza, 70 - Bairro DNER - Cep: 59200-000 - Santa Cruz - RN. 

Por ser verdade, passamos a presente CERTIDAO, para que produza os 
seus devidos efeitos legais. 

Presidente \\ 
>d> 



com seis de 
fiscalirasãs 







++,*-*,- " jge4 f P I., t ! 

Declaramos para os devidos fins, que a R6dio Santa Cruz 
AM nao infringe as vedações do Parágrafo 5' do A&igo 220 da 
Constituicão Federal. 
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Cenbi5câdu de Regealciridgde da FGTS - CRF 
CALXr?. ECUidt39diC2J FEDERAL 

Inscrição: 12636767/0001-90 
Razão Social: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Emderega: RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA 70  / BNER / SANTA CRUZ / RN / 59200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Çenriço - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes s. 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 16/03/2005, as 17:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.çgã~~b~ 



1- :&e) , v:...--. w 
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RIO GRANDE DO NORTE 
PROLUMCORIA GERAL DO ESTADO 

PROSUWDORIA FISCAL E DA D ~ ~ I D A  ATIVA 

N O  de Ordem: 012012 / 2005 1 

Contribuinte: W D I O  SANTA CRUZ AM LTDA 
Inscriqão Estcidual': 20.U92.022-7 
CNP3 ou CPF no: 12.636.767/0001-90 
Enderego: Rua ODGRICG FEP.P.EIRcl DE SOiiZ,A: 70  
Bairro: DNER CEP: 29.200-00G 
Município: Santa Cruz/ RN 

Resçaivado O dirzito de  íi FAZENDA ESTADUAL cobrar quaisquer dívjdas de 
responsabiiidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, certificamos qup nãn rnnctam, ai6 
està data pendências em seu home, relativas a Tributos Èstaduais, no âmbito desta especializada, que 
somente produzirá efeitos jurídicos se apresentada conjuntamente com a Certidão Eeyativa de Débitos 
Estaduais, expedida pela secretaria de Esiaúij da Tributação. 

ASPECTOS DE bfALlDADL 
I 

O Fornecimento desta certidão é gratuito e t e m  vaiidade de 30 (trinta) dias, não sobrepondo-se as 
certidões posteriores. 

Emissão: Dia 23/02/2005 às 13h 59min 09s 1 
Autenticaçgo: 3BF-2-528-5C-34-£3-8FC-8C 

Conferência Obrigatória: O Agente recebedor deve conferir esta certidão no endereço da Internet: 
p-- 1 i,.vz- .rji.a.jai/e.m.ge;i~~b~ e no tocante à sua veracidadg, - 

R a s w  Qualquer r i s i i ra  invalidará este documento. 

NatailRN, L3 de Fevereiro de 2005 ! 

Emitida Via Internet -.- 

38F-2-520-5C-34-E3-8FC-8C 



A x  - - "  Governa EMu essada do RIO Grande do Nerta 
Secretaria d e  Estada da T~ibutação 

Certificamos que, até a presenie data, não existe débito em nome do requerente acima 
especificado referente a irnpostss, taxas ou rnultas administrativas; frando, porém, ressalvada à 
Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser zpuradé;~. 

Certidão via Iqternet rios ternos do A,d. 193, inciso I do reg$amento de procedimentos e de 
J;rocassos administrativos LLributários, aprovado peio Decrzto EQ 13.796 de 16 de feGerejro de 
1998, somente proril;ziado efsitns jurídicos se apresentada conjuntamente a CarTidSs Negativa da 
Divida Ativa ds Estado emitida pala Procuradoria Gerai 4- Rio Grande do Norte. 

A presente certidão negativa, emitida em 23/02/2095, é válida até 25/03/2005 e deve ser 
conferida nã fntrri;et no endereqo " 3 a t t p : f ~ w ~ v ; - s 3 . ~ e t ~ r n ~ g ~ v ~ b r ~ ~ e i r i : i d a o ~ ~ e ~ i m ~ ~ a s p ~  pelo 
agente recebedor. 

Mata!, quarta-feira, 23 de fe\~ereiro de 20u5. 

- - Emitida via internet 
36ÃD-Ei54-5DCA-DD4A-C7D3-lAEi3 

!?~\~u~TEM~~uGA~A@ - Autentico a presente ccdpia repro- 

6 grafica a qual coniere com o original 
E 



TUM DE SANTA CRUZ 
PELO BEM DE TODOS. 

RUA FERREIRA 
CENTRO SAN a 

Nome do Requerente: 
RADIO SANTA C"UZ AM LTDA 

Endereço: 
70 2 

Nacionalidade : 
BRASILEIM 

Estado Civil 
X.X.X.X. 

ProfissãoiRamo de Negócio 
RA'DIO DIFUSA"O 

Fins que se Destina: 

DPmITO da Fazenda Municipal de cobrar dívidas que venham a 
ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima identificado e tendo presente a 
petição por ele subscrita, CERTIFICO, que em nome do requerente até a presente data 
não existe, em aberto, nesta divisão qualquer débito relativo a tributos municipais. 

VISTO 
/ -=/-L/--- cY5 Santa CruzBRN, em 2-5: de Janeiro de 2005. 

MUITO IMPORTANTE 

1 - Esta Certidão somente será válida contendo o VISTO do Prefeito Municipal ou da 
Secretária Municipal de Finanças. 
2 - Qualquer rasura tornará nulo este Documento. 
3 - Só é valido o original 
4 - Esta Certidão terá validade de 90 (noventa) Dias 

C,1I.%'2004 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CER'I'IDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS, 
COM EFEITOS DE NEGATIVA\ 

(SUJEITA A CONFIRPIACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALILIA ATE: 14/09/2005 - EMITIDA EM: 14/03/2005 NRO.: 7.295.361 

CNPJ: 12.636.767/0001-90 
RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA 70 DNER 
CEP: 59200-000 SANTA CRUZ RN 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1966, (CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL), ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART, 205 DO 
REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA 
IDEN'I'IFICADO SOMENTE DEBITOS EM RELACAO AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES 
FEDERAIS NA CONDICAO ABAIXO ESPECIFICADA: 

PARCEILAMENTO DE DEBITO : 
OUTROS TRIBUTOS 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCFLITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

+ 
(ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO ( 

+ 

OBSERVACOES: 
CONTRIBUINTE OPTANTE PELO PARCELAMENTO ESPECIAL (PAES) 

+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + 
) EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 

CARIMB0,DATA E ASSINATURA 
I'----- , '.. 



R A D I O  S A N T A  C R U Z  - A M  L T D A  

CONTRATO SOCIAL 

MARIA ELIZABETH FREIRE ALVES 

B r a s i l e i r a ,  c a s a d a ,  pedagoga, r e s i d e n t e  e  do rn ic i l i a  

d a  n a  c i d a d e  do N a t a l ,  E s t a d o  do Rio Grande ,do  Nor te ,  à Rua F r a n c i s  
! 

c o  L e i t e  de Carva lho ,  no 2377,  B a i r r o  de Dix Sep t  Rosado, p o r t a d o r a  

d a  C a r t e i r a  de I d e n t i d a d e  RG no 210,203 - IMLEC/RN e  do CPF no 

B r a s i l e i r a ,  c a s a d a ,  do l a r ,  r e s i d e n t e  e dorn ic i l iada  

em B r a s i l i a ,  D i s w i t o  F e d e r a l ,  n a  SQS - no 309 - Bloco E - Apto.103 
> > -' '+.jQ 

p o r t a d o r a  da  Ca&gYkra de I d e n t i d a d e  no 2135158 - IFP/RJ e  do C P F  
i;" ' . +:,i" 

no 004,&33i;&4-15; 

FRANCISCO AVELINO DA SILVA 

B r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  comerc ian te ,  r e s i d e n t e  e domici - 

i dade  de S a n t a  C r u z ,  Es tado  do Rio Grande do Nor te ,  na 

u i e l  Mergel ino ,  no 120 ,  p o r t a d o r  da  C a r t e i r a  de I d e n t i d a -  
- , - 

514 - I P F / R J  e  do CPF no 131.206.117-00; 

e n t r e  s i ,  e  n a  melhor forma de a i r e i t o ,  Sociedade . I  

Comercial  p o r  c o t a s  de r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a ,  c u j o s  negócios  e  

cond ições  s e r ã o  r e g i d o s  p e l a s  c l ~ u s u l a s ,  a s a b e r :  



CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade denominar-se-á: 

R A D I O  S A N T A  CRUZ - A M  L T D A .  

e sua finalidade é a exploração e execução dos 

serviços de Radiodifusão Sonora em geral, quer de ONDA NÉDIA, AM, 

FREQUÊNCIA MODULADA - FM, ONDA TROPICAL - OS, SONS e IMAGENS - 

(TELEVISÃO), e outros, mediante a concessão prévia do Ministério 

das ComunicaçÕes, na forma da Lei e da Legislação vigentes. 

Os objetivos expressos da Sociedade se identifi- 

cam com o que dispõe o Artigo 39 (terceiro), do Decreto no 

52.795, de 31 de outubro de 1963, que instituiu o Regulamento dos 

Servi~os de Radiodifusora (R.S.R.), que consagrando em nivel de 

EDUCATIVA, INFORMATIVA e AO 

VIVO, paralelamente com as atividades de Publicidade Comercial 

, para suportação dos encargos da empre- 
dimensão técnica e artistica. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sede e foro da Sociedade tem como endereço a 

ta Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, Rua ~amilo 

ha, 93- 12 andar,sendo que não possui filiais em ne- 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituida para vigorar por PRAZO 

INDETERMINADO, e suas atividades terão inicio a partir do dia 14 - 
de abril de 1987, Se necessária sua dissolução, serao observados 

os dispositivos de Lei. 



R A D I O  S A N T A  CRUZ - A M  L T D A  

CONTRATO SOCIAL - F1, 03 -- 

A Sociedade  s e  o b r i g a  a o b s e r v a r ,  com o  r i g o r  que 
M 

s e  impoe, D e c r e t o s ,  L e i s ,  Dec re to -Le i s ,  Regulamentos, P o r t a r i a s ,  

e  q u a i s q u e r  o u t r a s  d e c i s õ e s  ou despachos  emanados do M i n i s t é r i o  

d a s  ~ o m u n i c a ç Õ e s  e  ou de s e u s  demais  Órgãos competentes ,  v i g e n t e s  

ou a v i g i r  e  r e f e r e n t e  à l e g i s l a ç ã o  d o s  S e r v i ç o s  de  adiod difusão 

s o n o r a  em g e r a l .  

CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade  s e  compromete, po r  s e u s  D i r e t o r e s  Só- 

c i o s ,  a não e f e t u a r  q u a l q u e r  a l t e r a ç ã o  n e s t e  Con t ra to  S o c i a l ,  sem 

o ,  s i d o  p r é v i a ,  p l e n a  e  lega lmente  a u t o r i z a d a  pe - 
p e t e n t e s  do ~ i n i s t é r i o  d a s  ~ o m u n i c a ~ Õ e s ~ , a p o s  haver  r e  - 

ou permissão  p a r a  e x e c u t a r  s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o ,  

CLÁUSULA SÉTIMA 

s 

A s  c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  de C a p i t a l  S o c i a l  s a o  

c a u c i o n á v e i s ,  d i r e t a  ou i n d i r e t a m e n t e  a e s t r a n g e i  - 

s j u r i d i c a s ,  e  s u a  t o t a l i d a d e  p e r t e n c e r á  sempre a b r a  - 

CLÁUSULA O I T A V A  

A Sociedade  s e  o b r i g a  a manter em s e u  quadro  de 

f u n c i o n á r i o s ,  um número minimo de 2 / 3  ( d o i s  t e r ç o s )  de b r a s i l e i r o s . ,  
ass im como' s e u s  a d m i n i s t r a d o r e s ,  e  s u a  i n v e s t i ' d u r a  nos  c a r g o s ,  após 
have r  r eceb ido  concessão ou permissão  p a r a  execu ta r  s e r v i ç o s  de r a d i  
o fusão ,  somente poder& o c o r r e r ,  d e p o i s  de terem s i d o  aprovados p e l o  
~ i n i s t é r i o  das  ~ o m u n i c a ~ õ e s .  





.*=- 

CONTRATO SOCIAL - F1, 05 

MARIA ELIZABETH FREIRE ALVES subscreve 57.500 (cinquenta e sete mil e 

quinhentas) cotas e integraliza neske ato, 28.750 (vinte e oito mil se - 

tecentos e cinquenta) çotas, equivalentes à Cz$ 28.750,OO (vinte e oito 

mil setecentos e cinquenta cruzados) em moeda corrente do pais, Anita 

Louise ~atalão Maia, subscreve 28.750 (vinte e oito mil setecentos e 

cinquenta) cotas e integraliza neste ato, 14.375 (quatorze mil trezen- 

tos e setenta e cinco) cotas, equivalentes à Cz$ 14.375,OO (quatorze 

mil trezentos e setenta e cinco cruzados) em moeda corrente do pais, 

Francisco Avelino da Silva, subscreve 28.750 (vinte e oito mil setecen - 

tos e cinquenta) cotas e integraliza neste ato, 14.375 (quatorze mil 

trezentos e setenta e cinco) cotas, equivalentes à Cz$ 14,375,00 (qua - 

torze mil trezentos e setenta e cinco cruzados) em moeda corrente do 

pais. A respons3bilidade dos sócios, individualmente, 6 limitada ao / 
montante do capital social. 

A integralização das cotas restantes de que trata 

na data em que o ~inistário das Co - 

o Oficial da União o ato de Outorga, se es -_ 
erido em nome da Sociedade. 

CLÁUSULA . - -  DÉCIMA SEGUNDA 

são individuais em relação à Sociedade 

a delas, se reconhece um proprietário, 

/, 

, I 

'/ 

8.- ,' 

- .  
, 



CONTRATO SOCIAL - Fl, 06 -- 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A Soc ieade  s e r á  a d m i n i s t r a d a  p e l o s  s ó c i o s  MARIA 

ELIZABETH FREIRE ALVES, n a s  funções  de DIRETOR-GERENTE e  FRANCISCO 

AVELINO DA SILVA, n a s  f u n ç õ e s  de DIRETOR-COMERCIAL,  cabendo-lhes ' 
t o d o s  o s  poderes  de n a s  a d m i n i s t r a ç ã o  l e g a l  e  s u a  r e p r e s e n t a ç ã o  em 

j u i z o  ou f o r a  d e l e ,  compet indo- lhes  a i n d a  a a s s i n a t u r a  de t o d o s  o s  

p a p é i s ,  t i t u l o s  e documentos r e l a t i v o s  às  s o c i a i s  e  comer- 

c i a i s  da  empresa,  em CONJUNTO ou ISOLADAMENTE, p e l o  que l h e s  

d i spensada  a p r e s t a ç ã o  de caução .  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O u so  d a  denominação s o c i a l  n o s  te rmos  da  Cláu- 

s u l a  Décima T e r c e i r a  d e s t e  i n s t r u m e n t o ,  é vedado em f i a n ç a s ,  a v a i s ,  

abonos e  o u t r o s  f a v o r e s  e s t r a n h o s  a o s  i n t e r e s s e s  da  Soc iedade ,  f i-  

cando o s  D i r e t o r e s ,  n a  h i p ó t e s e  de i n f r a ç ã o  d e s t a  c l á u s u l a ,  pesso-  

a lmente  r e s p o n s á v e l  p e l o s  a t o s  p r a t i c a d o s .  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

e r a  o  e x e r c i c i o  de g e r e n t e ,  p r o c u r a d o r e s ,  locu-  

/ 

/ , 





R A D I O  S A N T A  C R U Z  - A M  L T D A .  

e- 

CONTRATO SOCIAL - FL, 08 -- 

$ P H I M E I R O  - Mediante consenso unânime e n t r e  o s  

s ó c i o s  s u p e r s t i t e s  o s  h e r d e i r o s  ou s u c e s s o r e s  poderão i n g r e s s a r  

n a  Soc iedade ,  caso  não h a j a  i n p e d i t i v o  l e g a l  quan to  à s u a  c a p a c i -  

dade j u r i d i c a  e  s e  o b s e r v e  a a n u ê n c i a  p r é v i a  dos  Órgãos competen - 

t e s  do ~ i n i s t é r i o  das  ~ o m u n i c a ~ õ e s  p a r a  que s u a  admissão s e j a  r e -  

v e s t i d a  de todos  os  e f e i t o s  l e g a i s .  

9 SEGUNDO - Se h e r d e i r o s  ou s u c e s s o r e s  não Gese- 

jarem c o n t i n u a r  n a  S o c i e d a d e ,  s e u s  h a v e r e s  s e r ã o  apurados  em Ba - 

1 de  dezembro de cada  ano,  l e v a n t a r - s e - á  um 

vldad-es d a  empresa,  O Balanço l e v a r á  a assi- 

de Lucros e  P e r d a s ,  

9 ÚNICO - Se acusados  forem p r e  j u i z o s ,  o s  mesmos 

s e r ã o  c o b e r t o  a t r a v é s  de nova  i n t e g r a l i z a ç ã o  do C a p i t a l  Socia1,em 

p a r t e s  p r o p o r c i o n a i s  ao  número de c o t a s  de cada  s ó c i o ,  sempre em 

moeda c o r r e n t e  n a c i o n a l .  

G L ~ U B U L A  B ~ G I U  NONA 

F i c a  e l e i t o  desde  j á ,  com r e n ú n c i a  a q u a l q u e r  ou - 

t r o ,  o  f o r o  da  c idade  de S a n t a  Cruz ,  Es tado  do Rio Grande do Nor- 

t e ,  p a r a  a so lução  de q u a i s q u e r  dúvidas  que eventua lmente  venham 

a s u r g i r  e n t r e  a s  p a r t e s  C o n t r a t a n t e s ,  



CONTRATO SOCIAL - F 1 .  09 - - 

C L A U S U L A  VIGÉSSIMA 

0 s  c a s o s  o m i s s o s  n e s t e  C o n t r a t o  S o c i a l ,  s e r ã o  r e -  

g i d o s  p e l o s  d i s p o s i t i v o s  d o s  D e c r e t o s  nos  3 . 7 0 8 ,  de 1 0  de j a n e i r o  1 
de 1919 ,  e  4 .  7 2 6 ,  de 1 3  de j u l h o  de 1965 ,  a  c u j a  f i e l  observância, 

como das  dema is  C l á u s u l a s  d e s t e  compromisso ,  se  o b r i g a m  os  D i r e t o  - 1 
I 

r e s  e  S ó c i o s .  

E ,  p o r  e s t a r e m  j u s t o s  e  c o n t r a t a d o s  a s s i n a m  o  p r e  - ~ 
s e n t e  C o n t r a t o  S o c i a l  em 05  ( c i n c o )  v i a s  de i g u a l  t e o r  e  f o r m a ,  

f a z e n d o - o  p e r a n t e  a s  t e s t e m u n h a s  de L e i .  
)i 

Em S a n t a  Cruz-RN, 1 4  de A b r i 1 . d e  1 9 8 7 .  

. /  
1- 

-> 

No u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  o s  D i r e t o r e s  a s s i n a r ã o  

da  s e g u i n t e  f o r m a :  

RADIO SANTA CRUZ - A M  LTDA. 

.-> 'i ,/-,/i----- ,>y ',, fi,Y7&*.Z<~>. 2,(j>/d -.&o ZL?.,~ 
M A R T A  ELIZ-M FREIRE ALVES 

D i r e t o r a - G e r e n t e  

RADIO SANTA CRUZ - A M  LTDA. 

1' - - -  
D i r e t o r - C o m e r c i a l  
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PRIMEIRA.: - EXGLUSÃG DE SÓCIO DA GERENCIÃ 
I - " . c -  
' 

D e  acordo c o m  o exposto no prêambulo d e s t e  i n s t r u -  

mento, os  s ó c i o s  na quant idade de 2 í 3  de pessoas na sociedade e q u o t i s  - 
t a s  m a j o r i t á r i o s ,  d e t e n t o r e s  de 75% (Setenta  e c inco  por  cento)  do ca- 

p i t a l  s o c i a l ,  RESOLVEM e DECIDEM EXCLUIR da 'Gerência e de usar  a 

Firma S o c i a l  p a r a  quaisquer  f i n s  s o c i a i s ,  o s ó c i o  FRiZNCISCO AVELINO IIA 

SILVA.  passando o mesmo a s e r  na sociedade somente q u o t i s t a  com d i r e i  - 
t o  apenas ao s e u  quinhão na sociedade ,e luc ros  que por  ventura  venh.a a 

s e r  apurados quando os mesmos houver, 

SEGUNDA,: - DA GERÊNCIA E USO DA FIRMA 

Em v i r t u d e  da decisão acima, f i c a  a l t e r a d a  a reda- 

a c láus i i la  décima t e r c e i r a  que agora passa  a v i q o r a r  com a segu ig  

" c ~ U S U L A  DÉCIMA TERCEIRA 

A sociedade é administrada e gerenciada p e l a s  

s ó c i a s  MARIA ELIZABETH FREIRE ALVES, nas  funções d e  DIRETO - 
RA-GERENTE e ANITA LOUISE CATALÃO MAIA, nas funções de 

DIRETORA-COMERCIAL, cabendo-1-hes todos os  podcres na admi- 

n i s t r a ç ã o  l e g a l  da sociedade e sua representaçáo  em ju izo  ou 

f o r a  d e l e ,  competindo-lhes ainda a a s s i n a t u r a  de todos os  

papé i s ,  t í t u l o s  e documentos r e l a t l v o s  às ges tões  s o c i a i s  e 

comerciais  da empresa, em conjunto ou isoladamente,  pe l o  

5 dispensada a p res tação  da caução l e g a l  p r e v i s t a  

l0 Cafibrio Extra - Judicihrio 
Santa Cruz - RN 

Estanislávia Karina B. M. Santos 
Escrevente Autorizada 

DA RATI'FI CACÃO - 

O s  sóc ios  r a t i f i c a m  e m  todos os  t e n ~ o s ,  todas a s  

demais c l á u s u l a s  e condições de seu  Contrato S o c i a l ,  não expressamente 

modificadas pe lo  p resen te  instrumento de a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  , o q u a l  

f a r á  p a r t e  i n t e g r a n t e  dàqiiele documento. 

E ,  por  s e  acharem assim e m  p e r f e i t o  e comum acordo 

f izeram d a t i l o g r a f a r  o presente  Adi t ivo  n9 0 1 ,  o q u a l  depois de l i d o  e 

achado conforme, v a i  devidamente ass inada  p e l a s  s õ c i a s  m a j o r i t á r i a s  e 

p o r  duas testemunhas aba2xo. 
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Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados, BERE PATVA 
FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Av. Nilo 
Peçanha , 300, apart.601, Petropoles, Cep: 59012-300 - Natal/RN, com CPF n." 
01 0.873.394-72 e Carteira de Identidade n." 61.173-SSPm e GENTIL PiEIPREWIB DE 
SOUZA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Av. Nilo Peçanha, 
300, apart.601, Petropoles, Cep: 59012-300/RN, com CPF n." 836.691.321-04 e Carteira de 
Identidade n." 1.333.733-SSP/RpT, componentes da sociedade pôr cotas de responsabilidade 
limitada, W I O  SANTA CRUZ AM LTDA-ME, com sede na rua Camilo José da Rocha, 
93, l 0  andar, centro - Santa CruzlRN e Foro Jurídico na cidade de Santa Cruz/RM, C W J  
sob no 12.636.767/0001-90 e contrato social devidamente arquivado na J-CrCERW sob no 
24200130463, datado de 11.05.1987, e seu ultimo aditivo de no 02 devidamente arquivado 
sob no 2456714 de 06.10.2000, ambos resolvem alterar seu contrato social e Aditivos e o 
fazem sob as clausulas e condições seguintes: 

Fica neste ato admitido na sociedade o sócio JOAO OLIR/IPIO MAIA 
IFEIUEIWA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, comerciário, residente e domiciliado na Av. 
Nilo Peçanha ,300, apart.601, Petropoles, Cep: 59012-300 - NatalRN, portador da Carteira 
de Identidade n." 1.333.732 SSP/RN e do CPF n." 009.657.464-02, com participação de 
I O%@ez pôr cento), no total de R$5.000,00(Cinco mil reais) subscrito e integralizado em 
moeda corrente do País neste ato. 

Dá) g7APlTA.L SOC 

O capital ?@ia1 atual de R$ 1.000,00( Mil Reais), fica elevado neste ato para 
R$ 50.000,00(Cinq.&~~@il Reais) representados pôr 50.000(Cinquenta Mil) cotas 
nominais de R$(\E,&@ Real) cada, sendo a diferença ora elevada no valor de R$ 
49.000,OO (.~ki@@i nove mil reais), integralizadas neste ato em moeda corrente do pais 
e distribuidas qyhe os sócios da seguinte forma: 



01- , BEM3 PAIVA DE SOUZA 
Ref. a sua participação já itegralizada 
no valor de ............................................................... R$ 51 0,OO 
htegraliza neste ato em moeda corrente do país 
no valor de.. ............................................................... R$ 4.490.00 

...................... 5.000 cotas sub total R$ 5.000,00 

02- GENTIL FERREWA DE SOUZA 
Ref. a.. sua participação já itegralizada 
no valor de ............................................................... R$ 490,OO 
htegraliza neste ato em moeda corrente do país no 
Valorde .................................................................... R$ 39.510.00 

...................... 40.000 cotas sub total R$ 40.000,OO 

03- JOAO OLIMPIO NLAIA F E ~ ~  DE SOUZA 
Integraliza neste ato em moeda corrente do país no 

...................................................................... Valor de R$ 5.000,00 
...................... 5.000 cotas sub total R$ 5.000,00 

50.000 cotas total geral 1 + 2 + 3 = R$ 50.000,00 

parágrafo único: os sócios são responsáveis pela totalidade do capital social em 
conformidade com o decreto 3.708. 

A empresa que funcionava na rua Camilo José da Rocha, 93 1" andar centro, 
Santa CmzIRW, Fica neste ato com sede na rua Odorico Ferreira de Souza, 70, bairro 
DNER-Santa CruzRN, com Foro na Cidade de Santa CruzIRN. 

O sócio declara que não esta condenados em nenhum dos crimes previsto em 
lei que o impeça de exercer atividades mercantis. 

Ps,~2fiil c. + * 

%ydáy@W e condições de contrato social e aditivos não alteradas neste 
aditivo, no ~ b > ~ ~ ~ & ~ a i t e ,  permanecerão válidas e em pleno vigor. 

,.,:;8'" S, por estarem, justos e contratados, assinam o presente instrumento, e n  
, C-:"' c,83 04(Quatro) vias de igual teor e forma, na presenqa das testemunhas abaixo . J ..," 



/ i 1 _ .. 
' L, 1 4 ! / b  7, L , (9 L 1 - \  

João Olimpio Maia Ferreira de 
CPF: 009.657.464-02 
CI: 1.333.732-SSPIRN 

Santa C ~ ~ ,  08 de Maço de 2001. 

CPF: d~8.564.70473 
RG: ,- 1 .- .fi96.097-1T~%%W 

---____- 
P 

JUWAOP/IERCIAL L'O ESTADO DO RIO G.'DO N ~ T E  ~ 
* .  

CEPTIFICO n REGISTRO EM-1 8 /12/ C 1  -- -- - F 
J i 

, 
SOB O NU'VIERO l u  1-l 5 ~ .  , 
2-4069723 6 - -- 
~ ~ o t o c u i o - 3  1 O 3 17 2 3 6 HERMAK GALVÁO s )ARES 

SECRETARIO G t R A L  I 
- - 



Declaramos conhecer e aderir 8s cI$usulas do Decreto 
B 

88.066, de 25 de janeiro de 1983, que passarão a regular nossas 
relações com o Poder Concedente no novo periodo de 
exploração do serviço, caso o pedido de  renovação seja atendido, 
achando-as, pois, conforme nossos interesses. 

Maria Alb 
D 

/ I 

I 

9 
iretofa, 



O DE IOWI DE 8AWTA CRU 
D r a .  M a r i z a  H e l e n a  d e  O. Pere i ra  . Tabe 

R u a  D s -  Pedbo Medeiras,  8 2  
Cen9-so - Santa C r u z B R N  
Fone: <OXXEB4> "191 - 2 8 %  1 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: A ~ D I O  SANTA CRUZAM LTDA,. 

SALBAM QUANTOS este Público Instrumento de Procuração virem, que no 
Ano de Dois Mil (2000), aos Vinte e três (23) de Novembro , nesta cidade de Santa 
CruzIRN, neste meu 1" Cartório, perante mim Tabeliã Pública, compareceu como 
outorgante, em o meu Cartório, á Rua Dr. Pedro Medeiros, 82, A RÁDIO SANTA 
CRUZ AM LTDA., GGC n," 12.6%.767/0001-90, situada à Raia Odorieo 
Perreira de Souza, n." 70, Bairro DNEW, nesta eldade, sendo neste ato 
representada pelo Sr. GENTIL FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, 
solteiro, estudante, CPP n." 836.691.321-04 e RG n.' 1.333.733/SSP/Rn9 
residente e domiciliado à Av. Nilo Peganha, n." 300, Apt. 600, Petropólis, 
NataVfRIV. 

E, perante mim, disseram os outorgantes, que, por este público instrumento, nomeiam e 
constitui sua bastante procuradora, a Srta. MARIA ALBENISE CIPREANO, 
brasileira, solteira, radialist;a, CPF n." 490.370.564-12, e RG n." 807.701/Rn, 
residente e domieiliada na Rua Afonso Jeroneio da Fonseca, n." 03, bairro 3 a I, 
Sanita CruzIRN, a quem confere amplos poderes e direitos pertinentes a Administração da 
RÁDIo SANTA CRUZ ABA LTDA., podendo representá-la judicial e extra judicialmente 
junto a qualquer ente público ou privado, receber citação, contratar, admitir e demitir 
empregados, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, sacar mesmo 8 descoberto, 
negociar empréstimos, aceitar, endossar, emitir, descontar, e caucionar títulos, assumir 
obrigações e encargos, receber e dar quitações, assinar recibos, documentos, 
correspondências e declarações, quer sejam fiscais, ou de outra natureza, bem como os 
demais atos necessários ao bom cumprimento deste mandato, inclusive, 
SUBSTABELECER, podendo, ainda, a procuradora, representar a outorgante perante 
repartições públicas, Federal, Estadual, Municipal e Autárquicas, podendo tudo requerer e 
assinar para esse' fm. Assim disse, do que dou fé pública. Eu, Felúzia Marques Araújo, 

stituta, digitei . Santa CruzIRn, Vinte e três ( 23 ) de Novembro de 2000. Eu, 
, Substituta, subscrevo e assino afímal. 

I 
1P (da~ório Judiciásio I 

g@!@zia @?a P~ u a d  - A p a  ~ j o  
i 

Ajudante Substituta 
Santa Cruz - R. G .  Norte 



121" Cartório JcsdicikBo 
3 e I u r i n  @!@rid iin.4 

Nudante Subst i tu ta  
Santa Cruz --. R G Norte 



Senhor Secretario, 

Cenfc:me O.Kcic no ~~~/~~~U!C~RNNEGSNDOS/SSCE-?J~C, estzmes enviandc a 
documentaqBo abaixo relacionada para ser anexada ao processo no 53.?80.001)0?53!~, 
necessária pâ~a  renovaç%o da outvrgâ da Rádic; Santâ Crdz APJI M a ,  para executar v çe;;iço de 
Radiodifusão Sonora de Ondas MBdias, na cidade de Santa CruzRN; 

. CÓPIA ALiTENTiCAEA DA CERTIGAV OüAi'iTB À M ~ ~ D A  ATI'dA EA iii4lAa. 





ISTÉNO DA FAZENDA 

CERTXDAB QTImTO A D~VIDA ATIVA DA - ~ b a % & ~  

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, 
que, mandando rever os registros da Dívida Ativa da União, 
verificou-se a EXTSTENCIA de 0001 (UMA) INSCRIÇÃO ATIVA em nome do 
contribuinte acima identificado. E, para constar, determinei fosse 
extraída esta certidão POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, que vai 
assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

ASPECTOS ~ R ~ D I C O S  DE V A L X B ~ I F :  
.~. , 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 ':i! 

dias (Art. 3O do Decreto no 84.702 de 13 de maio de 1980), não 4 
prevalecendo sobre certidRes emitidas posteriormente. : i 

Emissão às 14:39:19 do dia 19/05/2005 
CRdigo de Controle da Certidão: 7C3A.DO30.492C.3FO5 
Matricula do Servidor:000102784 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os 
casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional compctente." 

Tanto a veracidade (Jc3 informaçao quanto a manutenção da condição de não 
dcveclor poderá ser verificada na seguinte pági-na na Internet: 
http://www.pgEn.faze~~daayovVbr 

I 

Atenção: Qi~alquer rasura ou cmcnda INVALIDARÁ este documento. 

Ressalva: A X n i c a  inscrição e x i s t e n t e  
r iu 4 I , O ,  Ci 3 .  L)01 0 4 7 -  3 '7 ,  I-rfnro-a-io n 

d é l ~  i t o  i n c l u í d o  no  P a r c e l a r n e n t o  
I?--pc 'cial  c o i - ~ c ~ d i  d o  pel n Z , c i  n o  
1 O. 6 8 4 / 7 0 0 3 .  - -- - 

ProrSurador (a) da Fazenda NacioQal 
LU~?~!I~ICI C<~rni rqo qrv(lrn L!:I~P(Io I 

PIO I I ~  vlof 1 1  1 t 17rnfld t l  I~IOII~II 
i 



h 

Ofício no 01 9/05 

Ao Senhor, 
SÉRGIO LUIZ MORAIS DINIZ * Secretário de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Santa CruzIRN, 18 de Abril de 2005. 

Senhor Secretário, 

Conforme Ofício no 067/2005/CORNN/CGSA/DOS/SSCE-MC, estamos enviando a 
documentação abaixo relacionada para ser anexada ao processo no 53.f80.00~$153/97, 
necessária para renovação da outorga da Rádio Santa Cruz AM Ltda, para serviço de 
Radiodifusão Sonora de Ondas Médias, na cidade de Santa CruzIRN. 

e ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART - ACOMPANHADA 
DO LAUDO DE ENSAIO, DEVIDAMENTE QUITADA, 



F) O :RA - . I.." ---- ,- -" 

C.?:[f~s 'i' &o Fj.c)/j-(? /q6:;c;i(kj i 



LAUDO DE ENSAIO 

SIGIISSDOR PmCIPAL 

a) Nome: ' I0 SANTA CRUZ AR/I LTDA. 

b)Endereço Completo: Rua Odarico Femelra de S o w  70 - DNER 
59200-000 - Sanla Cruz - RN 
fone (84) 291-2201 

8.5.2 - ENSAIO 

a) MOTIVO: Renovação de Outorga 

b) ENDEKEÇO COMPLETO ONDE FOI REALIZADO: 

Rua das Mmecas, s / i~ - DNER 
59200-000 - Santa Cruz - RN 

c) DATA EM QUE FOI RIEALIZADO: 

5 a 7 de abril de 2005 

8.5.3 - FABRICANTE 

a) NOME: SENDER S/A 

b) ENDEREÇQ: E1 Rosal5005 - Hueclawaba - Santiago - 
Chile 

c) Endereço do representante no Brasil: 

SON ELECTRONICS DO BRASIL LTDA - 
Rua Quatá, 399 - Vila Olimpia - SP - 04546-042 



a) - POTENCIA 

5000 W - Pelo wattknetro: 5025 W 

b) - FREQUENCIA 

a) Medida: 1 41 0 002 Kz 
b) Variação ~n& durante 60 minutos: 4-2 Hz 

d) - RESPQSTA DE AUDPOFREQUENCIA 

I Modulação I Valor Medido com Potencia 1 Valor I 



z) - N~VEL DE RTJ~DO DA BOR'I'ADORA, EEVI RELACAO A 100% 
DE MODULACÃO COM 400 Hz, 

Valor Medido em 5,O 
Kw 

Valor Perinitido 

Afastamento entre 
a freqoêncla do 
Espúrio e da 

portadora (kHz) 
10KHz < f - < 20KHz 
20KHz < f < 30KHz 

Valor medido exn 5,O 
Kw 

6OKHz < f < 75KHz 
f - > 75 KHz 

Vdor Permitido 

Nível máximo em 
relação ao nível 
da portadora sem 
modulação (dB) 

-25 
-35 

- (5 + I~B/KHZ) 
-65 

-c73 + P(dBk)], 
para P<5,0 Kw e 

Valor medido 
(da31 



P a a  5000W: 10 dbm 

i) - POTENCIA ELÉTIPICA PRI ' A DE ENT 
C ~ A  UMA DAS POTENCIAS NOMINAIS DE SAÍDA, COM 
0% E 100% DE MODULACÃO. 

Para 5000W: 0% modulação = 6,1 KVA 
1 00% inodulação = 9,1 KVA 

8.55 - OBSERVAÇ~ES VISUAIS 

tl 

8.5.5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a)FABRICANTE: SEN13EWAM 
b) MODELO: 15000SS 
c) N0DESÉIUE: 10151070 
d) POTENCIA NO AL DE SAÍDA: I I - 1 5 KW 

I 

e) POTENCIA DE SAIDA: 5,O Kw 
I 

f) FREQUENCIA: 1 410 KHz i 
g) DATA DE FATRNCAÇÃO: Ano 2OOQ 
h) CONSUMO: 380/2%0V - 3 @ - 9,l KVA p s a  5,OKMT e 100% 

de modulaqão 
i) HOMOLOGAÇÃO DA ANATEL: 

005 1/00 - NA0921 

8.5.5.2 - MEDIDOESNO ESTAGIO FINAL DE RF: 1 

a) Corrente de placa ou coletor: Mostrador Digital de 3% dígitos; 

b) Tens" de placa ou coletor: Mostrador Digital de 4 % dígitos; 



8.5.5.3 - EXISTENCIA DE CONECTOR DE RF 

LIGAÇÃO DE MOWITOR DE MODULAÇÃO: sim, 
tipo BNC 

MEDIÇÃO DE FREQUENCXA: sim, tipo BNC 

8.5.5.4 - TIPO E QUANTIDADE DE V ~ V U L A S  OU 
SEMICONDUTOIPES ~ J T I L I Z ~ O S  NO ESTÁGIO 
FINAL DE RF: 

O equipanento hiciona com u1ii total de 14  nódulos de 
potência em paralelo9 cada um conterndo 12 mosfets IWP350, 
perfmendo um total de 1 68 mosfets. 

8.5.5.5 - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEP ORES ENTRE A 
UNIDADE OSCILADOM E O ESTÁGIQ FINAL DE RF: 

05 estágios 

8.5.5.6 - DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PESSOAL: 

a) Dispositivo de descarga dos capacitares 
depois de desligada a alta-tensão: SIM, por ~sis tores  de carga. 

b) Existência de gabinete metálico encerrando 
o transmissor, com todas as partes expostas 
ao contato dos operadores interligadas e 
conectadas à massa: SIM 

c)Existência de interruptor-s de segurmGa: As tampas de acesso 
são isentas de interlock porque o trmsmissor não opera com 
tensão de dimenta@o superior a 350V. 

d) Possibilidade de serem feitos externanente, 
ajustes nos circuitos com tensões superiores 
a 350V, coin todas as portas e tampas fecha- 
das: 

SIM 



a) Proteção da fonte de alta tens80 contra sobrecarga de corrente: 
Sim, por sensores de corrente, interrompendo o ~Ji~ncionamento 
do tmsmissor. 

b) Proteção da fonte de alta tensao contra sobretemão: Sim) por 
sensores de tensfio, interrompendo o funcionamento do 
transmissor. 

c) Proteção coillra falta de ventilação: 
Sim. Por semores de te~npe~~aíur~i! em cada módulo, 
interrompeildo ~~Ji~ncionawiento em caso de sobre aquecimento. 

d) Aplicação çeqilericial correta das diferentes tensões de 
alii~ientaçiio dos estágios: Sim. A seqüência é supr.visionada 
por circuitos de controle, 

e) Contra f&a de excitação no amplifkador &ia1 de RF: Sim. Os 
ampl!ficadores de yotZncia RF silo polarizados yam niio terem 
corrente enz caso de falta de excitação, assim) se faltar 
excitaçfio nilo hcmerd ~enhum dano. 



LAUDO DE ENSAIO 

SMISSBOR RESERVA 

8.5.1 - INTElXEiSSADO 

a) Nome: RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. 

b)Endeieço Coinpleto: Rua Odorico Ferreira de Souza, 70 - DNER 
59200-000 - Santa Cruz - RN 

fone (84) 291 -2201 

8.5.2 - ENSAIO 

a) MOTIVO: Renovação de Outorga 

b) ENDEREÇO COMPLETO ONDE FOI REALISAE)O: 

Rua das Manecas, s/n - DNER 
59200-000 - Santa Cruz - RN 

c) DATA EM QUE FOI REALIZADO: 

5 a 7 de abril de 2005 

a) NOME: SNE-SOCIEDABE NACIONA6, DE ELETRONICA 
LTDA 

b) EWEREÇO: Rua Julía Cortines, 67 - Ipiranga 
S% Paulo - SP 



a) - POTENCIA 

1,00 Kw - Pelo watthetro: 990 W 
250 W - Pelo wattitnetro: 250 W 

b) - FREQUENCIA 

a) Medida: 1 4 10 002 Ifi 
b) Variação máxitna durante 40 uiin~itos: +2 Hz 

C) - DISTOR~ÃO DE H ONICA 

d) - RESPOSTA DE AUDIOFIPEQUENCIA 

I Modulaçi3o 1 Valor Medido com Potencia I Valor Medido com I valor 1 



Ivaloí. medido e111 0,25 I Valor Medido em 1,O Kw I Valor Permitido I 

g) - ATENUAÇ os E ESPURIOS EM 
RELAÇÃO 

alor inedido em 0,25 
Kw 

Afastamento e n t r e  
a freqüência do 

6OKHz < f  - < 75KHz 
f > 75  KHz 

Valor Medido em 1 ,O Kw 

Nível máximo em Valor medido 
re lação  ao n í v e l  (dB) 

Valor Permitido 

da portadora sem I 
modulação (dB) 

-25 -32 
-35 -42 

- ( 5  c I ~ B / K H Z )  

- [ 7 3  -t. P (dBk) 1 ,  
para P<5,0  Kw e 

-80 Para P>5Kw 



Para 1000W: 1 1 dbm 
Paa  25QW: 9,s dbm 

i) - POTENCIA ELÉTPUCA PRI ' A D E E N  
CADA UMA DAS POTENC s DE SAÍDA, COM 
0% E 10Q% DE NODULAÇÃO. 

Para 1000W: 0% modulação = 4,5 KVA 
1 00% niodulação = 4,S KVA 

Para250W: O%modulaç-ão=3,4KVA 
100% modulação = 3,4 KVA 

8.5.5 - OBSERT~AÇ~ES VISUAIS 

8.5.5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a)FBHCANTE: SNE- SOCIEDADE NACIONAL DE 
ELETRQNICA LTDA. 

b) MODELO: BTA-1 000A 
c) No DE SÉRIE: 336 
d) POTENCIA NOMINAL DE SAÍDA: 1,0/0,25 Kw 
e) POTENCIA DE SAIDA: 1,0/0,25 Kw 
f) FREQUENCIA: 1 590 KHz 
g) DATA DE FN~RICA~AO: jiiraho/1988 
h) CONSUMO: 3801220V - 3 Cb - 4,s KVA para 1,OKW e 100% 

de modulação 

a) Corrente continua de Placa: MINIPA, O-1,5A I 

I 

b) Tensão co~itínusa de Placa: r\/.maIPA, 0-5i(V DC 

c) Nível de Modialagão: IPA, 0- 150% 



LIGACÃO DE MQNáTOR DE MODULAÇÃO: sim 
b) PARA ~ / L E D T Ç ~ O  DE FREQUENCIA: shn 

8.5.5.4 - TIPO E QUANTIDmE DE VÂLVULAS UTlLIIZABAS 
NO E S T ~ G I O  FINAL DE RF: 

8.5.5.5 - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEP ORES ENTRE A 
WIDAJSE OSCILADOM E O EST~GIO FINAL DE RF: 

01 estágio 

8.5.5.6 - DISPOSITIVO DE SEG ÇA PESSOAL: 

a) Dispositivo de descarga dos capacitares 
depois de desligada a alta-tensão: SIM 

b) Existência de gabinete metálico encerrando 
o transmissor, com todas as partes expostas 
ao contato dos operadores interligadas e 
conectadas a massa: SIM 

c) Existencia de htemiptores de segurança: 

SIM 

d) Possibilidade de sere111 feitos externamente, 
ajustes nos circuitos com tensões superiores 
a 35OV, com todas as portas e tampas fecha- 
das: 

8.5.5.9 - EXSTENCIA DE DISPOSITNO DE PROTEÇAO DO 

a) contra sobrecaga de corrente na fonte de 
alta tensão: SIM 



b) contra sobretensão m fonte de &a tensi30: SIM 

c) contra falta de ventilagão adequada: SIM 

d) aplicação sequwial correta das diferentes 
tensões de. ahenta@o dos estágios 

FILAMENTCPS 3 MÉDIA TENSÃB s ALTA TENSÃO 

e) contra falta de excitação conveniente no am- 
plificador f m l  de RF: SIM 

8.5.7 - Instrumentos de Medição Utilizados 

8.5.7 - mSSR TOS %TTLIZmOS PELO VISTORMDOR: 

Gerador de Áudio LABO, precisão 2% 
Watthetro Bird 43, coin elemento de 10000W 
Monitor de modulaçãoao IOLAB, precisão 2% 
Osciloscópio LAF30PANTEC 
Voltínletro TRIO, precisão 0,5% 
Frequenchetro LINEAR FL 1 1 00 
Amperhetro Alicate Hioky 
Ponte de Impedancia 10B-3 - Delta Eletronic 
Medidor de C a p o  Potornac FIM-2 1 
Analisador de Sinais IFR- 1 200s 
Analisador de Áudio: LEADER LDM-171 
Monitor de Modulação: INOVONICS 520 



Declaro serem verdadeiras todas as infor~mções deste Laudo, 
obtidas niiediarite ensaio por i14111 realizado, pessoahssente, nos 
trauisdssor es a que se refere. O presente Laudo con 
foihas todas niimeradas e rubricadas com a rubrica 
que faço uso. 

Nome: Ronaldo de Andrade Mathls, Eng 
CREA: 1740174-RN 

ENDEREÇO: Rua Prof José Gusgel, 2960 
590'38-450 NataVRN 

fone (84) 9983-0893 

8.5.9 - PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que os tsansinissores de Ondas Médias, a que se refere 
O presente Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado 
atendia a todas às Nomas Técnicas vigentes e a d e  aplicáveis. 

Santa Crua (W), 8 de abril de 2005. 

NOME: Ronaldo de hd rade  Martins 
CREA: 1740/74-RN 

Trartsmissores - Fabricante: SNE - MODELO BTA- 1 000A, Série 336 
potencia 1000W/250W. 

- Fabricante: SENDER SIA - MQDELQ 15000SS, 
Série 101 51070, potP,ncia 5000W 



Na qualidade de represelitafite legal do R ~ O  SANTA 
CRUZ AM LTBA, cidade de Santa Cmz - IUd, declaro pa ra os 
devidos h s  que o Eng, Ronaldo de hd rade  Marths esteve no 
endereço abaixo nos dias 6 e 7 de abril de 2005 ensaiando os 
transmissores de Qndm Mkdia fabricados pela SNE (inadelo 
BTA 1000A, níiiilero de série 336 e com potencia de 1000W 
1250W) e pela SENDER S/A (modelo /4000SS, n-Urnero de skie 
10151 070, com potencia de uso de 5$00iW) 

Endereço: Rua das Mai~ecas, s/n - DNER 
59200-000 - Santa Cruz - RN 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CEMIDÃO NEGATIVA DE D~IPOS DE RECEITAS 
ADMINISTWDAS PELA ANATEL 

RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
12.636.767/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 10:17:23 do dia 06/12/2005 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/01/2006. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.aav.br/boIeto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



BNGÊNGIR - Art. - 2 O  d a  Lei -no - -5,785/72: - A renovação da-. concessão -au --pemissão-- fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e remlamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Tnformática da 

I * Os documentos devem ser apresentados no origind ou em c6piaIRádio Santa Cruz 1 

I os três meses anteriores ao término do prazo. 

autenticada. 
I-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 

( 2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam o serviço. I Fls. 01 e 125 1 

Arn Ltda. 
Fls. 01 e 17 

1 3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 1 Fls. 83 a 87 e 96 1 
empregador (ou co*pro&nte de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 78 a 82 e 91 a 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 
Anotacão de Resvonsabilidade Técnica - ART. auitada. 

I 10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - I Fls. 106 

95 
Fls. 130 a 145 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaração de não iriiiingência a vedagão do art. 220, $53 CF. 
8-Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - TWSS. 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

Fls. 146 
Fls. 100 
Fls. 102 
Fls.101 

I certidão quando à dívidaativa da União, de competência da Procuradoria I I 

certidão negatGa de tributos emitida pela Receita Federal. 
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Fls. 128 

V 1 13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da1 Fls. 105 1 
Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade vara com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora Fls. 107 a 124 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fùndação, cópia atualizada do estatuto. 

Fls. 104 

Estagiário de Direito 
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DEPARTMENTODE OUTOIIGA DE SEIRWGOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Anexo B - 3" andar - ala oeste 

CEP 700M-900 - Brasília -DF Tel. : (61) 3 1 1 6000 

REFERENGIA: Processo n0 53000.060680/2005 

INTERESSADA: Rádio Santa Cruz Arn Ltda. 

ASSUNTO: Renova~ão de Outorga 

EMENTA: Concessão para executar o Serví~e- - -de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média. Regulares 

a sítuação tecnica e a vida societána. 

Pelo ddedrnento 

1. Rádio Santa Cruz Arn Ltda., executante do Serviço de Radiodifùsão Sonora em Onda Média, 
no Município de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, requer renovação do prazo de @ 

vigência de sua outorga, cujo termo final ocorreu em 25/09/1997. 

I - DOS IFATOS-- 

2. Mediante o Decreto 94.833, de 03 de setembro de 1987, foi outorgada a concessão da Rádio 
Santa Cruz Arn Ltda., para explorar, por 10 anos o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda 
Média, no Município de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de 25/09/1987 a 25/09/1997, a entidade sofi-eu 
penalidades, inclusive advertência, conforme se verifica de seus assentamentos cadastrais. 

4. De acordo com os registros deste Ministério das Comunicagões, as penalidades foram 
cumpridas e as multas foram recolhidas. Outros processos de apuração de infração da entidade 
que encontram-se em fase de análise não configuram impedimento para o deferimento do 
pedido, pois não podem resultar em pena de cassação da outorga, segundo o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão e o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

5. O Código Brasileiro de Telecomunicaqões, instituido pela Lei n." 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de lO(dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora, que poderá ser 
renovado por períodos sucessivos e iguais (art. 33, 3"), períodos esses mantidos pela atual 
Constituição (art. 223, 5 5"). 

6. De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que 
desejarem a renovaqão do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente, no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses anteriores ao 
término do respectivo prazo. 



SFRPTÇO PUBLICO ~ E R A L  

SECRLI 
DEPARTmENTO DE OUTORGA DE SERYgCOS 

EsplanaBa dosMinistérios, Bloco R, Anao B - 3" andar - ala oeste 
CEP 700M-900 - Brasília -DF Tel.: (61) 31 1 6000 

7. O pedido de renovação da outorga referente ao decênio 199712007 foi protocolizado na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Rio Grande do Norte em 10 de junho de, 1997 
dentro, pois, do prazo legal (fl. 01) - Processo no 53000.06068912005 (antigo 53780.000153197- 
cancelado por estar repetido no CPROD). 

8. A requerente tem seus quadros societário e diretivo Homologados pelo Poder Concedente 
mediante Portaria de n." 012198, de 23 de julho de 1998, com a seguinte composição: 

I COTISTAS 

MARIA ELIZABETH FREIRE ALVES 

Quadro Diretivo: EL ETH 

COTAS 

I I 

9. Cumpre-se salientar que constam no Processo de renovação de outorga em tela as fls. 119 a 
124, o 2" e 3" aditivos (alterações contratuais) da entidade registrada na JI-TCERN sob os n."s 
245671,4 e 24069729 - os quais estão sendo analisados nos autos do Processo n." 
53780.00015411997. 

VALOR R$ 

34.350 

TOTAL 

10. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme indica a análise de engenharia a fls. 39 do Processo 
n053000.06068912005. 

343,50 

11. E regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - 
FISTEL, consoante informação de 8. 146. 

12. Consultado o nosso cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não 
ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

68.700 

13. Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a partir de 
25 de setembro de 1997, compreendendo o decênio 199712007. 

687,OO 

14. Isto posto, estando o processo devidamente instruído, em conformidade com os dispositivos 
legais acima assinalados, sugiro que o assunto seja submetido a douta Consultoria Jurídica, para 
prosseguimento. 



! ,o 

s ~ e m  E ~ ~ M C A  
DEFPARTAIMENVTO DE OUTORGA DE SERmÇOS 

Esplanada dosdf1nrstér7os, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasil~a -DF Tel. : (61) 31 1 6000 

É a Informação "sub-censura". 

SILVA DE ALMEIDA ADRIARIA NIAGALHÃES ROSA 
Estagiário de Direito Advogada 

De Acordo. A consideração do Sr. Coordenador-Geral de Regime Legal de Outorgas. 

ANA PA OS 
~oordenadora,dd~ Reg es Norte e Nordeste. 

, /' 
k- 

De acordo. A consideragão do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Coordenador-Geral de Regi+ Legal 

De Acordo. A consideração do Sr. Secretário de Comunicação Eletrônica. 

E ~ ? N / / % /  9 -  /j 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Encaminhe-se os autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Secretári e Serviços de Comunicação Eletrônica f 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINIST~RIO DAS GOMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

PROCESSO No: 53000.060689/2005-19 

EMENTA: Concessão para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média. Pedido de renovação formulado 
tempestivamente. A requerente apresentou toda a 
documentação exigida. O deferimento do pedido de 
renovação reveste-se de legalidade. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela RÁDIO SANTA 
CRUZ AM - LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no 
Município de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, solicitando a renovação da concessão 
que lhe foi outorgada pelo Decreto no. 94.833 de 03 de setembro de 1987, publicado no DOU do 
dia 04 de setembro do mesmo ano. 

2. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação no 
227/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC (fls. 149 a 151), manifestou-se favoravelmente ao 
deferimento do pedido, concluindo pela regularidade da situação técnica e da vida societária da 
requerente. 

3. Pretende a Requerente a renovação de sua concessão por igual período, ou seja, 10 
(dez) anos, a partir de 25 de setembro de 1997, conforme exposto no itens 1 e 13 da 
supramencionada Informação no 227/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC (fl. 149 e 150). 

\\ 

L ./I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3 1 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 31 1-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃB 

4. O Dec. no 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei no 5.785172, trata dos 
requisitos e exigências para obtenção da renovação da concessão do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média. 

5. Nesse contexto, a análise dos autos mostra que a requerente juntou a 
documentação estabelecida no Dec. no 88.066183; no Ato Normativo no 1, de 1999, da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 
8.21211991, e na Lei 8.03611990. 

6. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de renovação no dia 
10 de junho de 1997 (fl. Ol), o fez tempestivamente. 

7. Ademais, cumpre explicitar que a requerente tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados pela Portaria no 01 2198 de 23 de julho de 1998, contando atualmente com a 
seguintes composições: 

COTISTA COTAS 
Maria Elizabeth Freire Alves 34.350 
Anita Louise Catalão Maia 34.350 

VALOR (em R$) 
343,50 
343,50 

TOTAL 68.700 687,OO 

CARGO 
Gerente 
Gerente 

PESSOA EXERCENTE 
Maria Elizabeth Freire Alves 
Anita Louise Catalão Maia 

8. Ressalte-se, ainda, que a emissora encontra-se operando regularmente, dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas I com a Anotação de Responsabilidade Técnica 
IART devidamente quitada (fls. 130 a 1441 145). 

9. A situação da concessionária perante o Fundo de Fiscalização de 
Telecomunicações - FISTEL é regular, inexistindo débitos pendentes com a ANATEL (fl. 146). 

10. Também é regular a situação da concedente em face das Fazendas Públicas 
Federal (fls. 106 e 128), Estadual (fls. 103 e 104), Municipal (fl. 105), INSS (fl. 102) e da CEF, 
gestora do FGTS (fl. 101), bem como, apresentou os demais documentos, certidões e declarações 
exigidos legalmente para fins de renovação da outorga. 

11. Vale, por último, destacar que a certidão positiva com efeitos de negativa 
apresentada pela requerente (fl. 128) tem os mesmos efeitos da certidão negativa exigida para a 
presente renovação, conforme expressamente disposto no art.206 do Código Tributário Nacional. 

PARECEWMCICONJUW DMM /No 0387 - 1.13 1 2006 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRTO DAS GOMUNICAÇ~ES 

CONSULTONA JURÍDIGA 

III - DA GONCLUSÃO 

12. Diante do exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise 
técnico-jurídica da matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas 
dos atos próprios - Decreto e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações. 

13. Posteriormente, deverá a matéria ser apreciada pelo Congresso Nacional, 
consoante o disposto do $3" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação 
possa surtir seus efeitos legais. 

14. Em se tratando de concessão, nos termos do art. 6' da Lei no 5.785172, compete ao 
Presidente da República decidir o pedido. 

15. É o parecer, o qual submeto a apreciação superior. 

De acordo. A consideração superior. 
Em Li??) 1 cL 12006. 

Coordenador ~ u r í d i d ~  de Serviços de dadi(difusão 

De ac rdo. A consideração do Sr. Consulto 
Em 93 I 0.k 12006. 

MARTA DA ~g6RfA TUW F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral d rídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente pro&sso acbmpaphado do respectivo ato ao gabinete do 
de Estado das C 

d 
PARECEWMCICONJUW DMM /No 0387 - 1.13 12006 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de Decreto, para 
renovação da concessão outorgada à RÁDIO SANTA CRUZ - AM LTDA para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de 
Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. A Requerente recebeu a outorga, originariamente, pelo Decreto nV44.33 de 03 de 
setembro de 1987, publicado no D.O.U. do dia 4 de setembro de 1987. 

3. Pretende a Requerente a renovação de sua concessão por igual período, ou seja, 10 
(dez) anos, a partir de 25 de setembro de 1997. 

4. Observo que a renovação do prazo de vigência da outorga para explorar serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou. 

5. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da concessão, o que 
me levou a deferir o requerimento de renovação. 

6. Nessa conformidade, e em observância aos termos do 53-0 art. 223 da 
Constituição Federal, esclareço que o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do Processo no 53000.060689/2005-19, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamentepor: Helio Calixto da Costa 



3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Não há. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: iPr 
L; \; ll/ # < , t , 

4. Custos: 

Projeto de decreto de renovação da outorga de concessão para execução do s e r ~ i ( 8 ~ d ç  
radiodifusão sonora em OM. 

Não há. 

r , #  

-.L 

5, Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida - - - - 

provisória ou projeto de lei q i e  deva tramitar em regime de urgência): 
Não há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 
Não há. 

Texto Proposto 
Projeto de decreto. 

8, Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico-jurídica da matéria, 

opino pelo deferimento do pedido, razão pela qual propõe-se o encaminhamento dos autos, 
acompanhados de minutas dos atos próprios - Decreto e Exposição de Motivos - à consideração 
do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, consoante o disposto do 53" do art. 223 da Constituição Federal, para 
que o ato de renovação possa surtir seus efeitos legais. Em se tratando de concessão, nos termos 
do art. 60 da Lei no 5.785172, compete ao Presidente da República decidir o pedido. 



DECRETO No DE DE 

Renova a concessão outorgada à RÁDIO SANTA I 

CRUZ - AM LTDA, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora, em ondas médias, sem direito 
de exclusividade, no Município de Santa Cruz, ~ 

I 

Estado do Rio Grande do Norte. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos do art. 6"nciso I, do Decreto no 88.066, de 22 de I 

janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.060689/2005-19, I 

D E C R E T A :  

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33 5 3Qa Lei no 41 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 25 de setembro de 1997, a concessão para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Santa Cruz, Estado do 
Rio Grande do Norte, outorgada à RÁDIO SANTA CRUZ LTDA pelo Decreto no 94.833 de 3 de 
setembro de 1987, publicado no D.O.U. do dia 4 de setembro de 1987. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 39do art. 223 da Constituição. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2006; 1850 da Independência e 1 180 da República. 

Referendado eletronicamentepor: Helio Calixto da Costa 



CICONJUWDMMI N" 038 

3CESSO N" 53000.060689/2005-19 

:NTA: Concessão para explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média. P 
formulado tempestivamente. A requerente apresentou toda a documentação exigid 
pedido de renovação reveste-se de legalidade. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela RÁDIO SANTA 
CRUZ AM - LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município 
de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, solicitando a renovação da concessão que lhe foi 
outorgada pelo Decreto no. 94.833 de 03 de setembro de 1987, publicado no DOU do dia 04 de setembro 
do mesmo ano. 

2. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação nc 
227/2005lCONEN/CGLO/DEOC/SC (fls. 149 a 151), manifestou-se favoravelmente ao deferimento do 
pedido, concluindo pela regularidade da situação técnica e da vida societária da requerente. 

3. Pretende a Requerente a renovação de sua concessão por igual período, ou seja, 10 (dez) 
anos, a partir de 25 de setembro de 1997, conforme exposto no itens 1 e 13 da supramencionada 
Informação no 227/2005/CONENICGLOIDEOC/SC (fl. 149 e 150). 

4. O Dec. no 88,066183, que deu nova regulamentação à Lei no 5.785172, trata dos requisitos e 
exigências para obtenção da renovação da concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média. 



I 

5. Nesse contexto, a análise dos autos b 3 f i h  ' i 
documentação estabelecida no Dec. no 88.066183; no Ato Nomzt;)t.i_ 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Depu 
8.03611990. 

6. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de renovação no dia 10 de 
junho de 1997 (fl. Ol), o fez tempestivamente. --- _ _ -- A -#--d- 

7. Ademais, cumpre explicitar que a requerente tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados pela Portaria no 012198 de 23 de julho de 1998, contando atualmente com a seguintes 
composições: 

COTISTA COTAS 
Maria Elizabeth Freire Alves 34.350 
Anita Louise Catalão Maia 34.350 

VALOR (em R$) 
343,50 
343,50 

TOTAL 68.700 687,OO 

CARGO 
Gerente 
Gerente 

PESSOA EXERCENTE 
Maria Elizabeth Freire Alves 
Anita Louise Catalão Maia 

8. Ressalte-se, ainda, que a emissora encontra-se operando regularmente, dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas 1 com a Anotação de Responsabilidade Técnica IART 
devidamente quitada (fls. 130 a 1441 145). 

9. A situação da concessionária perante o Fundo de Fiscalização de 
Telecomunicações - FISTEL é regular, inexistindo débitos pendentes com a ANATEL (fl. 146). 

1 O. Também é regular a situação da concedente em face das Fazendas Públicas 
Federal (fls. 106 e 128), Estadual (fls. 103 e 104), Municipal (fl. 105), INSS (fl. 102) e da CEF, gestora 
do FGTS (fl. lol),  bem como, apresentou os demais documentos, certidões e declarações exigidos 
legalmente para fins de renovação da outorga. 

11. Vale, por último, destacar que a certidão positiva com efeitos de negativa 
apresentada pela requerente (fl. 128) tem os mesmos efeitos da certidão negativa exigida para a presente 
renovação, conforme expressamente disposto no art.206 do Código Tributário Nacional. 

111 - DA CONCLUSÃO 

12. Diante do exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 
técnico-jurídica da matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos 
próprios - Decreto e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 



13. Posteriormente, deverá a matéria ser apreciada pelo Congresso Nacional, 
consoante o disposto do $3" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação possa surtir 
seus efeitos legais. 

14. Em se tratando de concessão, nos termos do art. 60 da Lei no 5.785172, compete ao 
Presidente da República decidir o pedido. 

15. É o parecer, o qual submeto à apreciação superi 

Brasília, 21 de fevereiro de 2006. 
4 

DANIEL MANDELLI MARTIN FIL$O - - 
\ 
r 

Advogado da União 

De acordo. A consideração superior. 
Em I 12006. 

EDUARDO MAGALWÃES TEIXEIRA 
Coordenador Jurídico de Serviços de Radiodifusão 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em I 12006. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
Em 1 12006. 

MARCELO BECWARA DE S. WOBAIKA 
Consultor Jurídico 

Assinado eletro~zicamente por: Marcelo Bechara de Souza Hobaila 



DECRETO N" 

Renova a concessão outorgada à RÁDIO SANTA 
CRUZ - AM LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora, em ondas médias, sem 
direito de exclusividade, no Município de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os 
arts. 84, inciso IV, e 223, cnput, da Constituição, e nos termos do art. 6" inciso I, do Decreto n." 
88.066, de 22 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.2 

53000.060689/2005-19, 

D E C R E T A :  

Art. 1"ica renovada, de acordo com o art. 33 5 3" da Lei n." 41 17, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de setembro de 1997, a concessão para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodihsão sonora em ondas médias, no município de Santa 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, outorgada à RÁDIO SANTA CRUZ LTDA. pelo Decreto no 
94.833 de 03 de setembro de 1987, publicado no DOU do dia 04 de setembro de 1987. 

,. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3-0 art. 223 da Constituição. 

Art. 3"ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2006; 185"a Independência e 1 18Qa República. 



De: SIDOF%SIDOF@sidof.planalto.gov.br 
Enviado em: sexta-feira, 28 de abril de 2006 1509 
Para: pedro.lefie@mc.gov. br 
Assunto: Notificação de NUP (SIDOF) 

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 28/4/2006 
Yup: 53000.060689/2005-19 
issunto: MC 00249 EM SantaCruzRN - Renov10M 



,-- 

Brasilia, L! h de ir de 2006. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de Decreto, para 
renovação da concessão outorgada a RÁDIO SANTA CRUZ - AM LTDA. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Santa 
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. A Requerente recebeu a outorga, originariamente, pelo Decreto n." 94.833 de 03 de 
setembro de 1987, publicado no DOU do dia 04 de setembro de 1987. 

3. Pretende a Requerente a renovação de sua concessão por igual período, ou seja, 10 
(dez) anos, a partir de 25 de setembro de 1997. 

4. Observo que a renovação do prazo de vigência da outorga para explorar serviços de 
radiodifiisão é regida pelas disposições contidas na Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou. 

5. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias a renovação da concessão, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. I 

6. Nessa conformidade, e em observância aos termos do $3" do art. 223 da Constituição 
Federal, esclareço que o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja  encaminhado"^ referido ato, acompanhado do Processo 
no 53000.060689/2005-19, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

-i'\= 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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& Menu Principal 'f SRB u» CB~SUIL~S »u Gera/ internet teia 1 i menu aluda 

Identilicaçao do Canal PB 
UF: RN 

Município: Santa Cruz 
Freqüência: 1410 kHz 

Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323232990 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano BAsico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 20000000450 
CNPJ: 12.636.767/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

CNPJ: 112636767000190 ( 4  

Razão Social: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereçosede 
País: Brasil 
Cep: 59200000 Logradouro: RUA ODORICO FERREIRA DE SOUSA,70 

Número: . Complemento: Bairro: UF: RN 
Município: Santa Cruz Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: 84 2912202 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 59200000 Logradouro: RUA CAMILO JOSE DA ROCHA, 93 - 1 ANDAR 

Número: . Complemento: Bairro: UF: RN 
Município: Santa Cruz Distrito: Santa Cruz SubDisbito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Fax: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

SCMD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: d 

Fistel: 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

m-4 4 1 Outorga 1 

Natureza 
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Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da g 
Estação 

B Característica da Estação Instalada 
B Dados do Licenciamento 
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S E C ~ T B R I A  DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETR~NTCA 
DEPARTMEl'\iTO DE OITTORGA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A ~ ~ Ã O  ELETR~MCA ' 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE , : 
Oficio no (9.3 qq /2008/COSMS,EOC/SCE-MC 
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Ao 
Representante Legal da 
RADIO SANTA CRUZ AM LTDA. 
Rua Odorico Ferreira de Souza, No 70, DNER. 
CEP: 59200-000 Santa Cruz / RN 

~ F E ~ N C I A :  Processo no 53000.060689/2005. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Sonora em Onda Média, na 
localidade de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, autorizada a outorga da concessão à 
Rádio Santa Cruz AM Ltda., mediante o Decreto no 94.833, de 03 de setembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação do(§) 
seguinte(s) documento(s), ~: 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
~nedicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial, mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 

e Declaraqão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 22 1, IV, da Constituição Federal; 



6% 2 0. 0 
Continuação do Ofício no ,I. ,)I -1 L /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
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e Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos ' '  

valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

e Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de  
comprovação. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo ' , a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), seni o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislaqão de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

, c)_--/ 
VÂ*~ RABELO 
~ o o r d e ~ a d o r a - ~ e r a l  

Portaria no 158, de 20/06/2008 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETIIONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇAO DE RENOVAÇAO E REVISAO DE OUTORGA - COREV 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo no: 53000.060689/2005 
Interessado(a): RÁDIO SANTA CRUZ LTDA 
Assunto: Renovaçáo 
Serviço: OM 
Localidade: SANTA CRUZ - RN 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de Renovaçáo 
de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o vencimento de novo 
prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos autos de no 
53000.031797/2007, a este apensado. 

Brasília, de de 2011. 

__* .- 

O DE SOUZA 
Economi a - Analista Responsável u 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

ÁLVARO AUGUS$'O DE SOUZA NETO 
Coordenador de ~ e h o v ~ ~ ã o  e Revisão de Outorgas 



SERVIÇO P~~BLICO FEDERAL 

PROC a 53008.031797/2007 
ASSUNTO: 

INTERESSADO : WDIO SANTA CRllZ .Vi 
LTDA- M E 
ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

OUTROS DADOS: CIDADE : SANTA CRUZ-RN 

AS MOVIMENTAÇ~ES - DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: I 
- I 

I 
- I 

SEDAPIPR - IMPRESSO NO47 - 1  



SER Viço PUBLICO FEDERAL 
MINISTE4uo DAS C O ~ N I C A Ç Õ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃB IFLETRONIGA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERlllÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER WÇOS DE A'UDZO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO NORTE E NORDESTE 

Despacho: *L, x;,.& 12007 

Referência.: No 53000.031 79712007 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente a RADIO SANTA CRUZ AM LTDA-ME, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasilia, 02 de j u l h o h  2000. 

ANA PATRICI ALESCIO CAMPOS 
Coordenador(a) da Re ORTE e NORDESTE 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

ANACLE 
Coordenador(a)-Geral de Redrne Legal utorgas i" 



A 
Secretária de Serviço de Comunicação Eletrônica 
M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAIDF 

~ N O V A Ç Á O  DE OUTORGA 

Senhora Secretária, 

RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA - ME, concessionária do 
serviço de radiodifusão de ONDAS MEDIAS, na cidade de SANTA CRUZIRN, 
conforme Decreto no 94.833 de 03.09.1987, publicado no ODU de 04.09.87, por seu 
representante legal abaixo assinado, vem mui respeitosamente à presença de V.Sa 
solicitar juntada de documentos atualizados de acordo com a RESOLUÇÃO 
O111999 DO CONGRESSO NACIONAL aos autos do processo em epigrafe. 

Atenciosamente; 

benlee Ciprlano 
Dh. Adminisl CPF 490.370 564-15 

Santa CruzIRN, 29 de maio de 2007 





O representante legal da RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA - ME, 
concessionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em ONDAS MEDIAS, na cidade 
de SANTA CRUZIRN, D E C L A R A que: 

I 
"A Sociedade e seus cotistas não infringem o disposto no parágrafo 

5" do Artigo 220 da Constituição Federal." I 

Santa Cmz/RN, 29 de maio de 2007. 

M--> 

Marla Albsnlse Giprlino 
Dir Admmisl CPF 400 370 564-15 



1." CARTÓRIO EXSRAJUDICIAZ, DE SANTA CRUWRN 
Bel," Mariza 13elena de Oliveira Pereira 

Ta beli" 
Rua Dr," Pedro Medeiros, 82 - Cent~o 

LIVRO N," 220 

Procuração bastante que fazem: a RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDG. 

Saibam quantos este Público instruinento de Procuração bastante virem, que no ano de 
Dois Mil e Cinco (2.005), aos Primeiros ( O 1  ) dias do mês de Setembro, nesta cidade de 
Santa CruzBRN, perante mim Tabeliã Pública, compareceu como outorgante: a F~ÁDIO 
SANTA CRUZ AM LTDA., CGC. no 12.636.767/0001-90, Situada 21 Rua Odorico 
Ferreira de Souza, no 70, Bairro DNER, nesta Cidade de Santa Cruz/Rn, sendo neste ato 
representada pelo Sr. GENTIL FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
Administrador de Empresas, Inscrito no CPF, no 836.691.321-04, portador ch C.I. R G  
n." 1.333.733/SSP/RN , residente e domiciliado à Avenida Nilo Peçanha, no 300, Apt. 
600, Petrópolis, NataVRn. Presente a este ato em que assina no final concordando. 

Reconhecido pela Tabeliã Pública Titular, do que dou fé, perante min pôr ele me foi 
dito que, pôr este instrumento público e na forma da lei nomeia e cohstitui sua bastante 
procuradora : Srta. MARIA ALBENISE CUP NO, brasileira, solteira, Radialista, 
portadora da  C.I. R G  n." 807.70llRN e inscrita no CPF n." 490.370.564-15, residente e 
domiciliada R Rua Afonso Gerôncio da Fonseca, no 03, Bairro 3 a 1, nesta cidade de 
Santa Cruz - Rn , a quem confere amplos poderes e direitos pertinentes à Gerência da 
RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA., podendo representá-la judicial e extrajudicial junto a 
qualquer ente público ou privado, receber citação, contratar, admitir e demitir empregados , 
abrir, movimentar e encerrar contas banchrias, sacar mesmo a descoberto, fazer depósitos, 
retiradas e assinar guias, requerer talões de cheques, saldos e extratos de contas, assinar 
contratos de qualquer natureza, pagar taxas e impostos, efetuar pagamentos e promover o 
recebimento de quaisquer quantia devida, negociar empréstimos, aceitar, endossar, emitir, 
descontar e caucionar títulos, assumir obrigações e encargos, receber e dar quitações, assinar 
recibos, documentos, correspondências e declarações, quer sejam fiscais, ou de outra 
natureza, bem como os demais atos necessários ao bom cumprimento deste mandato, 
inclusive SUBSTABELECER, podendo ainda a procuradora, representar a outorgante 
perante as Repartições Públicas: ~edkral, Estadual, Municipal e Autárquicas, podendo tudo 
requerer e assinar para esse fim. ASSIM disseram, do que dou minha fé pública, me pediram 

h 



SECRnARiA DE FEMANÇAS ETRIBIJTAÇAO 
PELO BEM DETODQS. U Departamento de ãributagãc - -- 

RUA FERREIRA C.LIAVES, 40.,CENTRO, SANTA CRUZ/RN. CNPJ (MF) 08.350.889/0001-95, TEL.: (84) 3291-2943. FAX.: (84) 3291.3167 

I 

De Licença 

i r 

NOME DE FANTASflA: 

I Endereço: E*: Odorico Ferreim de Sorrzn, a. D N m ,  neste Muriicipio de Srrizro Cruz - Rik? 

1 Atividade: . 
I 

/ Inscrição Cad. ~ i sca i :  5.4.0105= 
I 

: 5432-8 

Restrições: 
PARA 0 FISCO* 



,- 

P R E F E I T U R A  D E  

SMRA ma 
PELO BEM VIDE TODOS. kg?ef 

RUA FERREIRA CHAVES, 40, CENTRO, SANTA CRUZ/RN. CEP 59.200-000, CNPJ (klF) 08.358.889/0001-95, TEL.: (84) 3291-2943, FAX.: (84) 3291-3167. 

Nome do Requerente: 1 

Endereço: 1 
Rua: Odorico Ferreira de Souza, Zo, DNER, neste Municipio de Santn Cria - RN 

I 
Nacionalidade: 1 

I 
C.P.F. e C.G.C. (MF) 

BMSILEP. /2.636.767/000d-90 

Estado Civil Profissão1 Ramo de Negócio 

Fins que se Destina: 

m~m~rricÃo. 
9 7  

da Fazenda Municipal de cobrar dívidas que venham a ser apuradas de 
* 

te acima identificado e tendo presente a petição por ele subscrita, 
o requerente até a presente data não existe, em aberto, nesta Divisão 

qualquer DÉBHTO relativo a Tributos Münicipais. 

I 
v I Santa Cruz - RN, em @ de Maio de 200 7. 

I 

i 

' i  
i 
i 
o 
Costa 
adaçáo 

\ - 

I MUITO IMPORTANTE 

,1  - Esta Certidão somente será válida contendo o VISTO do Prefeito Municipal ou da Secretária 
Municipal de Finanças. 
2 - Qualquer rasura tornará nulo este Documenato. 
3 - Só é valido o original 
4 - Esta Certidão terá validade de 60 (sessenta) Dias 

I - 4, ~ 

Ld4SnlI07 



Certidão Negativa Página 1 de 1 

L Certidão No : 071600 / 2007 Autenticação : FBC-2-3FC-5C-4B-E3-B54-1C5 

RIO GRANDE DO NORTE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA FISCAL E DA DÍVIDA ATIVA 
---- -- --v-------- -"-- - 

NO de Ordem: 071600 / 2007 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO - RN 

Contribuinte: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
Inscrição Estadual: 20.092.022-7 
CNPJ ou CPF no: 12.636.767/0001-90 
Endereço: Rua ODORICO FERREIRA DE SOUZA, n.0 70 
Bairro: DNER CEP: 59.200-000 
Município: Santa Cruz/ RN 

I1 

Ressalvado o direito de a FAZENDA ESTADUAL cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, certificamos que não constam, 
até esta data pendências em seu nome, relativas a Tributos Estaduais, no âmbito desta 
especializada, que somente produzirá efeitos jurídicos se apresentada conjuntamente com a Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela secretaria de Estado da Tributação. 

ASPECTOS DE VALIDADE I 

O Fornecimento desta certidão é gratuito e tem validade de 30 (trinta) dias, não sobrepondo-se as 
certidões posteriores. 

Emissão: Dia 29/05/2007 àç 10h 28min 40s 

Autenticação: FBC-2-3FC-5C-4B-E3-854-K5 

Conferência Obriqatória: O Agente recebedor deve conferir esta certidão no endereço da Internet: 
http://www.pge.rn.~ov.br no tocante a sua veracidade. 

Rasura: Qualquer rasura invalidará este documento. 

Natal/RN, 29 de Maio de 2007 

Emitida Via Internet 
FBC-2-3FC-5C-4B-E3-B54-K5 

I Certidão No : 071600 / 2007 Autenticação : FBC-2-3FC-5C-4B-E3-B54-lC5 1 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Tributafio 

Certidão Negativa d e  Débitos Estaduais No 1098818 

Inscrição Estadual 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em nome do requerente acima 
especificado referente a jmpostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém, ressalvada 
a Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão via Internet nos termos do Art. 193, inciso I do regulamento de procedimentos e de 
processos administrativos tributários, aprovado pelo Decreto no 13.796 de 16 de fevereiro d , ~  
1998, somente produzindo efeitos jurídicos se apresentada conjuntamente a Certidão Negativa 
da Dívida Ativa do Estado emitida pela Procuradoria Geral do Rio Grande do Norte. 

A presente certidão negativa, emitida em 29/05/2007, é válida até 28/06/2007 e deve ser 
conferida na Internet no endereço "http://www.set.rn.gov.br/certidao/certimp.asp' pelo 
agente recebedor. 

Natal, terça-feira, 29 de maio de 2007. 

Emitida via In ternet  
BEAC-2EOO-OCDA-580B-8362-D4F3 



Certificado de Regularidade do FGTS - C W  

I R ~ z ~ O - ~ o c i a l :  RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Endereço: RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA 70 / DNER / SANTA CRUZ / 
RN / 59200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

I Validade: 29/05/2007 a 27/06/2007 I 

i 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: 2007052910253892897371 

f 

f 

Informação obtida em 29/05/2007, as 10:25:38. 

- 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada 21 verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

i 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIQ DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Nome: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
CNPJ: 12.636.767/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas'as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do INSS ,  não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http:/lwww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria C-onjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 29/05/2007. 
Válida até 2511 112007. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MIPIISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÁO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS YELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D/VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
CN PJ: 42.536.7'67100i0~-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) 
com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da ~àzenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente a situação da pessoa juridic? no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

I 

A oceitação desta certidão está condicionada a verifícaçáo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http://www.~eceita.faienda.gov.br~ ou <http:llwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

I 
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF no 3 ,  de 22/11/2005, alterada pela 
Portaria Conjunta PGFNISRF no 1, de 19/05/2006. 
Emitida as 10:29:28 do dia 22/02/2007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/08/2007. I 

Código de controle da certidão: CDOF.D627.AEBc).D22A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: ' 
A Única inscrição de responsabilidade da empresa estão parcelada de 
acordo com a Lei n a  10.684/2003 (PAES). 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF no 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
d Conjunta PGFNISRF n- I ,  de 19/05/2006. 



Coi~iprovarite de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Iilipressão Página 1 de 1 

I 
____I_-_-_- I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
" ""-"" "--" 

Contribuinte, 

Confira os dados de  Identi f icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie j un to  a SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERAVIVA DO B M S I E  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
R ODORICO FERREIRA DE SOUZA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emit ido no  dia 29/05/2007 às 10:28:55 (data e hora de  Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2007 



Secretaria da Políticas Públicas d e  Emprego 
Departamento d e  Emprego e Salário 
Coordenação-Geral d e  Esiatisiicas do Trabalho e Identificaçao Prof ssional 

RELAÇÁO ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

4: ,L 

I ANO-BASE 2002 
.T 

I 

i O SOCIAL : RADD SANTA CRUZAM LTDA-ME 

' : ~ ~ W ~ / C E I  : 12.636.767/0001-90 

RUA ODORICO FERREIRA DE SOUD,  70 
DNER 

r ' i ? i ~ A ~ ~ ~ ~  F : . i .  SANTA CRUZ / RN 
, 3 * & @ :  59200-000 

QUANTIDADE DE V ~ U L O S :  
9 

,. ~~) Rfib ,' - . , , - 
S .  .. 
ti,, , .:~ ', e ., 



Page: 1 Document Name: untitled 
- -- -- . . ,.ti'<,.:-.' , j > 

mIS, BASERPlIS03, CON 

mO-BASE 2003 - RELACAO ANUAL DE INFOENACOES SOCIAIS - 11/05/2007 FIM . l 

i 

12636767/0001-90 RADIO SANTA CRUZ AM LTUA-ME 
RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA/000070 
BAIRRO DNER CEP. 59200-000 
MUNIC. SANTA CRUZ UF. RN 
E -MA1 L 
(ESTABELECIMENTO COM RETIFICACAO) 

QTDE.VINCULOS 12 

COD.ATIV.ECONOMICA 
NAT . JURIDICA 
DATA BASE 
"IM . PROPRIETARIOS 
QTDE.CEI VINCULADO 
-PARTICIPA DO PAT 
L~ORTE DA EMPRESA 
OPTANTE PELO SIMPLES 

92215 
2 O 62 
11 
3 
0 

NA0 
MICRO 

SIM 

QTDE.VINCU&OS PAT 5SM 
QTDE-VINC. PAT ACIMA. 5SM 
PERC.SERVIC0 PROPRIO 
PERC.ADMINISTRACA0 COZINm 
PERC-REFEICAO CONVENIO 
PERC-REFEICAO TRANSPORTADA 
PERC.CESTA ALIMENTOS 
PERC.ALIMENTACA0 CONVENIO 

Date: 17/5/2007 Time: 10:51:38 



PAIS - Recibo de entrega de cjeclara$2a 

~ J I I N I ~ S T E W  s o 
DO TRABALHO 
E E k q P R E G O  
% I N ~ ~ S Y ~ R ~ ~ P  DO TMBAQHQ E E M ~ R E G O  
Secretaria de Políticas Públicas de  Emprego 
Departamento de Emprego e Sal4rio 
Coordenaqáo-Geral de Estatísfícas do Trabalho 

REMGAO ANUAL DE ~ N W O B M A G ~ E " ~ ~ A E I S  - MIS 

RECIBO DE ENTREGA DA WABS 

ANO-BASE: 2084 

F '-. BdentiBicação do Eshbeleciments 
I ii Razão Social RADIQ SANTA CRUZ AM LTDA-ME 

CPIIPJ 1263676710001 -90 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço RUA ODORICO FERRElW DE SOU=, 70 

Bairro DNER 
c~~&%/uF SANTA CRUZ I RM 
CEP 59200-QQQ 

DECEAW~;AQ ENTREQUE 
Data 2U0212Q05 
Quantidades d e  vínculos 1 3 

Coordenação da  RAIS 

Código de Idenlifica@o do Recibo 



WJS - Rrcibo de entrega de dcchmgão 
,,' 

M I N I S T É R I O  
"1 TR,&BALHO 
E E M P R E G O  
P~$SINIST&RBO DQ TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de  Políticas Públicas d s  Emprego 
Departamento de  Emprego e Salário 
Coordenação-Geral d e  ,Eçta"lsticas do Trabalho 

RELAÇAO ARIVAL DE INFORNIAÇÕES SWIA15 - RA15 

RECIBO DE ENTREGA DA RA88 

ANO-BASE: 2005 

Ideinti5caças do Es~&Becámeãpto 

CREA 59050% 089595 
Razão Social WDIO SANTA CRUZ AM LTDA-ME 

I - / CMPJ 1263676710801 -90 

CEI 
CEI Minculado 
~ n d k r e ~ o  RUA ODoRlCO FERREIRA DE SOUZA, 70 

Bairro DWER 

CidadelUF SANTA CRUZ I RN 
CEP 59200-008 

D E C L A ~ G A O  ENTREGUE 
Data ,% 8/8312QOB 

Quantidades d e  vínculos % .il 

' {'a " 

Coordena~ão da RAOS 

Código de Identifica~2o do Recibo 



RAIS, BASERnISO5, CC)I\TS14/05 ( CONSULTA ESTABELECIIJIENTG ) 
\r* QZ - ) 

-- C"., k 
TJSUAEIO: TEIXEIR~" I 

ANO-BASE 2005 - RELACAO ANUAL DE INFORbmCOES SOCIAIS - 17/05/2007 PAG. I 

12636767/0001-90 RADIO SANTA CRUZ AM LTDA-ME 
RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA/000070 
BAIRRO DNER CEP. 59200-000 
MUNIC. SANTA CRUZ UF. RN 
E-MFLIL I 

TELEFONE (84) 0291-2201 I 

QTDE.VINCULOS 11 
COD.ATIV.ECONOMICA 92215 
NAT.JURIDICA 2062 
DATA BASE 11 
NUM.PROPRIETARIOS 3 
QTDE . CEI VINCULADO O 
ARTICIPA DO PAT NA0 
PORTE DA EMPRESA MICRO 
OPTANTE PELO SIMPLES S IM 

QTDE .VINCULOS PAT 5SM 
QTDE.VINC. PAT ACIMA 5SM 
PERC . SERVICO PROPRIO 
PERC.ADMINISTRACA0 COZINHA 
PERC.REFEICA0 CONVENIO 
PERC . REFEICAO TRANSPORTADA 
PERC-CESTA ALIMENTOS 
PERC-ALIMENTACAO CONVENIO 

Date: 17/5/2007 Time: 10:50:55 
I 

I 
I 



E k I S  Recibo de eatregi clv dvvlr,rayão 
,b_. -- 

~ r ~ i r s s É w ! o  
f-JQ 

E EMPReEGg$ 
~ A E P J S S T ~ R I O  DO TRABALHO "PdPRSO 
Seeretaria de  Políticas Publicas de Emprego 
Departamento de  Emprego e Salário 
Cciordena@o-Geral da Eçlafísiims do Trabalho 

RECIBO DE ENTREGA DA RAa% 

ANO-BASE: 2006 

Identificaçao da Estálbeiecímento 

CREA 5985009821 17 

.= Razão Sociol RADIO SANTA CRUZAM LTDA-PdE 
'(L. 

\ CNPJ % 263676710001 -98 

CEI i:+ 

CEI Vinculado 
Endereço RUA OD08160 FERREIRA DE SOUZA, 70 

Bairro DNER 

CidadelU F SBPldTA CRUZ 1 WN 
CEP 59200-008 

DE@~.AW-;A~ ENTREGUE 

Data 1 W8312007 

Quantidades de víncuios $ 3  
C .  

i Código de Identifim@o do Recibo 

http:/Jww. rais. gov. bsmhiS-EC180/receiverI^ asp?acao=p 



Secretaria de PailMieas Pablicas de E m p r s g ~  
Depa&amenrlo de Emprego e %!8ã6o 
Coordena-ao-Gerd de Eshtásticaa do Trabalho 

n ~ u ~ A o  ANUAL DE BMFORMWÇ~ES SOCiAlÇ - .Wb13 

W"OWO"LO DE EENEGA VOA INTERNET 

ANO-BAE : 2006 

IDENVSFICAÇAO DA D E C M M G ~ Q  

/ CREA - CONTROLE DE RECEPGAO DE ARQUIVO i 5905009821 - 1  17 

TOTAIS DO ARQUIVO TWANWlTlBO I QUANTIDADES 

I CIPJ  do PRIMEIRO ESTABELECILWEHm 

C"' 

12.630.757/0001-90 

A-reko recebido aria Iwtemet 
44lO3M007 As fQ:59 

1573140636 

a (  r 
<,r?%, 'i 

Ateseçgo: Os Recibos de Entrega das deh;l;arah;õas ser30 disponib3lisaid099 para lmpi[%ss%~~, ?5 dias apL86s 
a transmíssao do arquivo, nos enderegos sletrdnieas: vw~.rais.go~.bF e .m%e.gov.br - rspq;iIo 
~mpiress3o de Recibo'. 
0 nnúrnersã CREA conisfawPa w~sta  pro8ec~l0, ser8 imprescindlve! para imprbasããa do recibo pela internet. 



LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSDOR PRINCIPAL 

8.5.1 - INTERESSADO ' 

a) Nome: RÁDIo SANTA CRUZ AM LTDA. 

b)Endereço Completo: Rua Odorico Ferreira de Sotiza, 70 - DNER 
59200-000 - Santa Cruz - RN 

fone (84) 291 -2201 

8.5.2 - ENSAIO 

a) MOTIVO: Renovação de Outorga 

b) ENDEREÇO COMPLETO ONDE FOI REALIZADO: 

Rua das Marrecas, s/n - DNER 
59200-000 - Santa Cniz - RN 

c) DATA EM QUE FOI REALIZADO: 

5 a 7 de abril de 2005 

8.5.3 - FABRICANTE 

a) NOME: SENDER S/A 

b) ENDEREÇO: E1 Rosa1 5005 - Huechuraba - Santiago - 
Chile 

c)  Endereço do representante no Brasil: 

RICHARDSON ELECTRONICS DO BRASIL LTDA - 
Rua Quatá, 399 - Vila Olin~pia - SP - 04546-042 

- .. - F<? - .. 



a) - POTENCIA 

5000 W - Pelo wattimetro: 5025 W 

b) - FREQUENCIA 

a) Medida: 1 41 0 002 Hz 
b) Variação ináxima durante 60 minutos: +2 Hz 

C) - DZSTORÇÃO DE HARMONICA 

d) - RESPOSTA DE AUDIOFREQUENCIA 

Modulação Valor Medido com Potencia 
de 5,OKw 

Valor 
Permitido 



e) CARACTER~STICA DE. R E G U L A ~ Ã O  DA AMPLITUDE DA 
PORTAJlORA PARA CADA POTENCIA NOMINAL 

QUANDO MODULADO POR 1000 Hz A 100% DE 
MODULAÇÃO 

I Valor Medido eni 5,O 1 Valor Permitido I 

fj - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA, EM RELAÇÃO A 100% 
DE MODULAÇÃO COM 400 Hz. 

g) - ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS EM 
RELAÇÃO A FUNDAMENTAL 

Valor medido ein 5,O 
Kw 

Valor Permitido 

Afastamento entre 
a freqüência do 
Espúrio e da 
portadora (kHz) 
IOKHZ < f c 20KHz 
20KHz < f < 30KHz 
30KHz < f < 6OKHz 
GOKHZ < £ < 75KHz 

f > 75 KHz - 

Nível máximo em 
relação ao nível 
da portadora sem 
modulação (dB) 

-2 5 
-35 

-(5 + ldB/KHz) 
-65 

-[73 + P(dBk) 1 ,  
para P<5,0 Kw e 

-80 pãra P>5Kw 

Valor medido 
(dB) 

-32 
-42 
-71 
-71 

(-81 



h) - N ~ V E L  DE ENTRADA DE ÁUDIO, NA FREQUENCIA DE 
1000 HZ, CORRESPONDENTE A 100% DE MODULAÇÃO. 

Para 5000W: 10 dbm 

i) - POTENCIA ELÉTRICA PRIMÁRIA DE ENTRADA, PARA 
CADA UMA DAS POTENCIAS NOMINAIS DE S A ~ D A ,  COM 
0% E 100% DE MODULAÇÃO. 

Para 5000W: 0% modulação = 6,l KVA 
100% modulação = 9,1 KVA 

8.5.5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a)FABRICANTE: SENDERIAM 
b) MODELO: 15000SS 
c) No DE SÉRIE: 10151 070 
d) POTENCIA NOMINAL DE SAÍDA: 1 1 - 15 Kw 
e) POTENCIA DE SAIDA: 5,O Kw 
f) FREQUENCIA: 1 4 1 0 KHz 
g) DATA DE FABRICAÇÃO: Ano 2000 
h) CONSUMO: 380/220V - 3 @ - 9,l KVA para 5,OKW e 100% 

de modulação 
i) HOMOLOGAÇÃO DA ANATEL: 

005 1 I00 - MA0921 

8.5.5.2 - MEDIDORES NO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

a) Corrente de placa ou coletor: Mostrador Digital de 3% dígitos; 

b) Tensão de placa o u  coletor: Mostrador Digital de 3 ?4 dígitos; 



8.5.5.3 - EXISTENCIA DE COWECTOR DE RF 

a) PARA LIGAÇÃO DE MONITOR DE MODULACÃO: sim, 
tipo BNC 

b) PARA MEDIÇAO DE FREQUENCIA: sim, tipo BNC 

8.5.5.4 - TIPO E QUANTIDADE DE VALVULAS OU 
SEMZCONDUTORES UTILIZADOS NO ESTÁGIO 
FINAL DE RF: 

O equipainento funciona com um total de 14  rnódulos de 
potência em paralelo, cada um contendo 12 mosfets IRFP350, 
perfazendo um total de 1 68 mosfets. 

8.5.5.5 - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A 
UNIDADE OSCILADORA E O ESTÁG'IO FINAL DE FS: 

05 estágios 

8.5.5.6 - DISPOSITIVO DE SEGUR4NÇA PESSOAL: 

a) Dispositivo de descarga dos capacitares 
depois de desligada a alta-tensão: SIM, por resistores de carga. 

b) Existência de gabinete metálico encenando 
o transinissor, com todas as partes expostas 
ao contato dos operadores interligadas e 
conectadas h massa: SIM 

c)Existência de interruptores de segurança: As tampas de acesso 
são isentas de interlock porque o transmissor não opera coin 
tensão de alimentação superior a 350V. 

d) Possibilidade de serem feitos externamente, 
ajustes nos circuitos com tensões superiores 
a 350V, com todas as portas e tampas fecha- 
das: 

S I M  ' - 
w. -. 



5.5.5.7 - EXISTENCIA DE DJSPOSITIVO DE PROTEÇÃO DO 
TRANSMISSOR 

a) Proteção da fonte de alta tensão contra sobrecarga de corrente: 
Sim, por sensores de corrente, inierromper~do o ,fi//rcioi~nmento 
do transmissor. 

b) Proteção da fonte de alta tensão contra sobretensão: Sim, par 
sensores de ferisão, interrompendo o fi/ricionnnrento do 
transmissor. 

c) Proteção contra falta de ventilação: 
Sim. Por sensores de lemperatura em caclu módulo, 
interromper7do o$mcionamel?fo em caso de sobre aqlrccime?7fo. 

d )  Aplicação sequencjal correta das diferentes tensões d e .  
alimentação dos estágios: Sim. A seqüência é supe~vi.sioriada 
por circuitos de controle. 

e) Contra falta de excitação no amplificador final de RF: Sim. Os 
- amp7rJicndores de yolêrzcia RF são polarizaclos para ntio lerem 

corrente enz caso de falta de excitação. assim, se faltar 
excitnção não ficn7erá nenhum dí.1110. 



LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSDOR RESERVA 

a) Nome: RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. 

b)Endereço Completo: Rua Odorico Ferreira de Souza, 70 - DNER 
59200-000 - Santa Cruz - RN 
fone (84) 29 1 -2201 

8.5.2 - ENSAIO 

a) MOTIVO: Renovação de Outorga 

b) ENDEREÇO COMPLETO ONDE FOI REALIZADO: 

Rua das Marrecas, s/n - DNER 
59200-000 - Santa Cruz - RN 

c) DATA EM QUE FOI REALIZADO: 

5 a 7 de abril de 2005 

8.5.3 - FABRICANTE 

a) NOME: SNE-SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA 
LTDA 

b) ENDEREÇO: Rua Júlia Cortines, 67 - Ipiranga 
São Paulo - SP 



. 
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a) - POTENCIA 

1,00 Kw - Pelo wattimetro: 990 W 
250 W - Pelo wa.ttimetro: 250 W 

b) - FREQUENCIA 

a) Medida: 1 4 1 0 002 Hz 
b) Variação máxima durante 60 miniitos: +2 Hz 

c) - DISTORÇÃO DE HARMONICA 

d) - RESPOSTA DE AUDIOFREQUENCIA 

I Modulação 1 Valor Medido com Potencia / Valor Medido coin 1 Valor I 



e) CARACTERÍSTICA DE REGULAÇÃO DA AMPLITUDE DA 
PORTADORA PARA CADA POTENCIA NOMINAL UANDO 
MODULADO POR 1000 Hz A 100% DE MODULAÇÃO 

f) - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA, EM RELAÇAO A 100% 
DE MODULAÇAO COM 400 Hz. 

kalor  medido em 0,25 Valor Medido em 1 ,O Kw Valor Permitido 

g) - ATENUAÇÁO DE HARMONICOS E ESPURIOS EM 
RELAÇÃO A FUNDAMENTAI, 

k 5% 

Kw 
- 1,0% 

valor medido em 0,25 Valor Medido ein 1 ,O Kw Valor Permitido 

-2,0% 

- 50dB 
Kw 

- 52 dB 

Afastamento entre Nível máximo em Valor medido 

-53 dB 

a freqüência do 
Espúrio e da 

portadora ( k H z )  
10KHz < f < 20KHz 
20KHz < f < 30KHz 
30KHz < f < 60KHz 
GOKHZ < f < 75KHz 

f > 7 5  KHz - 

relação ao nível 
da portadora sem 
modulação (dB) 

-25  
- 3 5  

- ( 5  + ldB/KHz)  
- 6 5  

-L73 + P (dBk)  1 ,  
para P<5,0 Kw e 

- 8 0  pãra P>5Kw 

(dB) 

- 3 2  
- 4 2  
-71  
- 7 1  
-77 
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Para 1000W: 1 1 dbm 
Para 250W: 9,5 dbm 

Para 1000W: 0% modulação = 4,5 KVA 
100% modulação = '4,s KVA 

Para 250W: 0% modulação = 3,4 KVA 
100% modulação = 3,4 KVA 

8.5.5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a)FABR.IC ANTE: SNE-SOCIEDADE NACIONAL DE 
ELETRONICA LTDA. 

b) MODELO: BTA- 1000A 
c) No DE SÉRIE: 336 
d) POTENCIA NOMINAL DE SAÍDA: 1,0/0,25 Kw 
e) POTENCIA DE SAIDA: 1,0/0,25 Kw 
f) FREQUENCIA: 1 590 KHz 
g) DATA DE FABRICAÇÃO: junho11988 
h) CONSUMO: 3801220V - 3 @ - 4,5 KVA para 1 ,OKW e 100% 

de modulação 

I 
I 

8.5.5.2 - MEDIDORES NO ESTÁGIO FINAL DE RF: i 

I 
a) Corrente contínua de Placa: MINIPA, 0-1,5A 

b) Ten;c?ó.conthua de Placa: MINIPA, 0 - ~ K V  DC -Fz 

c) Nível de Modulação: MINIPA, 0-1 50% I 

I 
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5.5.5.3 - EXTSTENCIA DE CONECTOR DE RF 

a) P A U  LIGAÇÃO DE MONITOR DE MODULAÇÁO: sim 
b) PARA MEDIÇÃO DE FREQUENCI A: sun 

8.5.5.4 - TIPO E QUANTIDADE DE VÂLVULAS UTILIZADAS 
NO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

01 válvula 4CX3000A 

8.5.5.5 - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADOlXi3S ENTRE A 
UNIDADE OSCILADORA E O ESTÁGIO FINr\L DE FU: 

I 

01 estágio I 

a) Disposit.ivo de descarga dos capacitares 
depois de desligada a alta-tensão: SIM 

b) Existência de gabinete metálico encerrando 
o transmissor, com todas as partes expostas 
ao contato dos operadores interligadas e 
conectadas à massa: SIM 

c) Existência de interruptores de segurança: 

SIM 

d) Possibilidade de serem feitos externamente, 
ajustes nos circuitos com tensões superiores 
a 350V, com todas as portas e tampas fecha- 
das: 

8.5.5.7 - EXISTENCIA DE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO DO 
TRANSMISSOR 

a) contra sobrecarga de corrente lia fonte de 
a&a iensãw SIM 



b) contra sobretensão na fonte de alta tensão: SIM 

c) contra falta de ventilação adequada: SIM 

d) aplicação sequencial corre ta das diferentes 
tensões de alimentaç.ão dos estágios 

e) contra falta de excitação conveniente no arn- 
plificador fmal de RF: SIM 

8.5.7 - Instrumentos de Medição Utilizados 

8.5.7 - INSTRUMENTOS UTTLIZADOS PELO VlSTORTADOR: 

Gerador de Áudio LABO, precisão 2% 
Wattimetro Bird 43, com eletnento de 10000W 
Monitor de modulaçãoao RADIOLAB, precisão 2% 
Osciloscópio LABOPANTEC 
Voltímetro TRIO, precisão 0,5% 
Frequencímetro LINEAR FL 1 100 
Amperímetro Alicate Hioky 
Ponte de iinpedancia IOB-3 - Delta Eletronic 
Medidor de Campo Potomac FIM-21 
Analisador de Sinais IFR-12005 

Ana l i sador  de Aud io :  LEADER LDM-171 
Monitor de Modulação: INOVONICS 520 



8.5.8 - DECLARACÃO DO PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações deste Laudo. 
obtidas inedjante ensaio por mim realizado, pessoalniente, nos 
transmissor es a que se refere. O presente Laudo c011 a de i '[ 
folhas todas numeradas e rubricadas com a rubrica T l / /  dè 
que faço uso. 

Santa Cruz(w),  8 de abril de 2005. 

! 
Nome: Ronaldo de Andrade Martins, Eng 

CREA: 1740174-RN 
ENDEREÇO: Rua Prof José Gurgel, 2960 

59078-450 NatalIRN . 
fone (84) 9983-0893 

8.5.9 - PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que os transinissores de Ondas Médias, a que se refere 
O presente Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado 
atendia a todas às Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Santa Cruz (RN), 8 de abril de 2005. 

NOME: Ronaldo de Andrade Martins 
CREA: 1 740M4-RN 

Transmissores - Fabricante: SNE - MODELO BTA-1 OOOA, Série 336 
potencia 1 000Wl250W. 

,-.Fabricante: SENDER SIA - MODELO 1500&$S, 
<I 

-Série -1 01 5 I 070, potência 5000 W i% 



8.5.10 - DECLARACÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal do &IO SANTA 
CRUZ AM LTDA. cidade de Santa Cruz - RN, declaro pa ra os 
devidos fins que o Eng. Ronaldo de Andrade Martins esteve no 
endereço abaixo nos dias 6 e 7 de abril de 2005 ensaiando os 
transmissores de Ondas Média fabricados pela SNE (modelo 
BTA I OOOA, número de série 336 e com potencia de 1000W 
1250%') e pela SENDER S/A (modelo s~,oooSS,  número de série 
1 01 5 1 070, com potencia de uso de 59'00,: W) 

i ,  
I ,  

Endereço: Rua das Marrecas, s/n - DNER 
59200-000 - Santa Cruz - RN 
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Sen~ico 4bMiro Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODPUSAO 

Esylanoda dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3,'andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 -Brasília -DF Tel.: (61) 31 1-6000 

Oficio n q  12097 - COPE!CGLO/DEOC/SC/MC Erasilia, H de 40 de 2007, 

A 
&IO 8ANTA CXUZ LTDA-Fm 
Rua Odorico Ferreira de Souza, 70 -DNER 
CEP.: 59200-000 Santa Cruz/RN 

Processo n. O 53000,031797/2007 

Assunlo: Renovqão de Outorga 

Prezados Senhores, 

Reliztiv~mznte ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovaçcio de outorga para execução de serviço de 
radiodifus%o sonora em Onda Media, no Município de Santa Cruz, Estado do Rio 
Grade  do Noite, chatqre-tlas L&na~ãb. qucs, para o pci!.asçeguhi~e~~to do feito, deverão ser 

1) Laudo de Ensaio dos Trmsmissores; 
2) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, c! uitada. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR - Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas sis providências cabíveis, de acordo com a legislaçcio de radiodifusiío em vigor. 

Atenciosamente, 

Coosdeiiador-Geral de ~ e ~ f - n e  Legal 60utoigas 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Admiilistradas pela Ailatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMWNISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

12.636.767/0001-90 

Certificamos que não constam, a té  esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por  conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 14 35 09 do dia 07/10/2010 (hora e data de Brasília) 

Valida até 06/11/2010 

Certidão expedida gratuitamente. 





os parâinetros técnicos previstos na regulanientação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmelite com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
dispoiiibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detallies acima especificados, tal não 
impedirá que liaja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Teiiipo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e i 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Fls. 50 

Fls. 03 

Fls. 10 

Fls. O9 

Fls. 11 

Fls. 07/08 

Falta 

/ 15- Cópia completa da Relação Anual de Iiiformações Sociais - RAIS; 1 Fls. 13/31 1 
16- Documentos atualizados revelando a composição acioiiária ou de cotas da 
iiiteressada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propagalida comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
coiistitucio~iais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei r i0  
9.29411 996), que rege111 a matéria; 

Falta 

Falta 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuiiiprime~ito dos seguintes perceiituais e111 sua programação: ináxiiiio de 25% 
(vinte e ciiico por cento) do tempo reservado à propaganda coinercial e iiiínimo 
de 5% (ciiico por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
culiiprimeiito da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais. serido anexada a esta c h i a  de sua rrrade de ~roeramacão: 

Falta 



I 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o /Falta 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cui~ipriniento da finalidade constitucional de prolnover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo inínimo i produção independente ein relação 
ao conteúdo veiculado, nos nloldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 

Falta 

I 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Iilfornlação do Depastamento de Acoinpanhamento e Avaliação de 1 

cumpriinento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos inoldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da prograinação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os resnectivos documeiitos de con~provação; 

Serviços de ~ o m u n i c a ~ ã o  Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados ein desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações coiiietidas durante o período de vigência da 
outorga e, ein caso positivo, se configuram ou não impediinento ao 

Falta 

deferiiiiento do pleito referente i renovação; 
23- Transferêiicia direta ou indireta - cópia da Portasia/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 
- 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPemissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) docuinento(s) acima assinalados(s). 

CLAUDIA MARTINS D O. MORALE P 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CONIUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no -- 20 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, a de de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 
Rua Odorico Ferreira de Soriza, 70 - DNER. 
CEP: 59.200-000 - Santa Cruz/RN 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.03 179712007 - Apeilso: 53780.000 15311 997 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhoria), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executantlo 
o Serviço de  Radiodifusão Sonora ein Onda Média, na localidade de Santa Criiz, no Estado do Rio Grande do Norte. 

Assiiii, de acordo c0111 a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação tia Casa Civil da 
Presidêiicia da República, por meio das Subchefias de Assui-~tos Jurídicos e de Assuntos Goveriiainentais, e após a aiiálise dos 
presentes autos, a entidade deverá apresentar novamente a documeiitação exigida, E M  ORIGINAL OU EM CÓPIA 
AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimeiito e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessioiiária ou permissioiiái-ia com o Poder 
Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolliiiiiento dos íiltimos cinco 
anos); 
Certificado de quitação da contribuição siiidical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos íiltimos cinco 
anos); 
La~ido de ensaio do(s) tra~isniissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com as noriuas técnicas 
vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que ri 

etnissora encontra-se com suas instalações e equipameiltos em conformidade coin a última autorização do Poder Concedente. 
de acordo c0111 os parâmetros téciucos previstos na regulainentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionaii~eiito da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da eniissora em andamento no Ministério 
das Coiniinicações (Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração aciina referidos, subiiieter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daqiieln 
Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, coriforiiie 
os detallies acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qtialq~ier 
tenipo. 
Prova de reglilaridade para com a Fazenda Miinicipal da sede da entidade; 

Docuiiientos atualizados revelando a coinposição acionkia ou de cotas da interessada e eveiltuais alterações havidas em seu 



I Contrato/Estatiito Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, I 
alterações, se hoiiver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das norinas atiiientes i propaganda 
coriiercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitiicionais 
(artigo 220, 3 4", da Coiistituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentiiais eiii sua 
prograniação: ináxiino de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e inínirno de 5% (ciiico 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprinlento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
Semanais de progrãmas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constit~icional de proiiiover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiciilado, 
nos moldes do artigo 22 l,II, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, lios moldes do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos dociirnentos 
de comprovação; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser meiicio~lados o número do(s) Processo(s) e o iiúiiiero deste Ofício de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebiii~eiito deste Ofício. expedldo 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não ter6 
prosseç~iiriiento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÁO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norina de Serviço Co~ijiiiita CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordehadora -~e ra l  
Grupo de Trabalho de Atos de Pós Outorga 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renova$% de Outorga 

Serviço de Radiodifusâo Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 

( ) Ondas Médias ( ) Ondas Tropicais 

1- Ideiitificação 

1 . I -  NoiiieIRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1 - Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

metálicas aterradas: 



2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora - OM (klOHz): 

2.5.6- Tolerância de frequência da portadora - OT (+lOHz)[ O T  120niI: 

2.5.7- Cristal e unidade osciladora blindada: 

2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.5.9- Ailiperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): 

2.5.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): 

1 2.7- Equipameiitos Coi~ipulsórios: 

( ) Siiii ( ) N ã o  

( ) Siiii ( ) N ã o  

( ) Operante ( ) Coiii defeito ( )inoperanle 

( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

exista tensão iiiaior que 350 Volts: 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

aterradas: 

2.7.1 - ~ n i ~ e i í n i e t r o  na base da Tome: 

2.7.2- Aiiiperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) 

( ) Siin ( ) N ã o  

2.7.3- Liniitador 

2.7.4- Monitor de iiiodulação: 

2.7.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos): 

2.7.6- Moiiitor de audição: 

2.7.7- Carga artificial de RF(sornente para potências acima de 10 kW) 

( ) Operante ( ) Coni defeito ( )inoperante 

( ) Opcrniit: ( ) Coiii defcito ( )iriopei.iiiitc 

( ) Operante ( ) Com defeito ( )iiioperante 

( ) Siin ( ) Náo 

2.8.1.2-Cerca de proteção eiii torno da antena: 

2.8.1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena 

( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

( ) Siin ( )Não 

I 

2.8.2.3- Cerca de proteção eni torno da antena: I ( ) Boiii estado ( ) Mal estado ( ) Iiiesistcnte 
I 

2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Siiii 

3.1.1 - Endereço: 

3.2- Estúdio Auxiliar: 
-- 

FVT-R0 - OMIOT 



4. Ocorrência de Harniônicos e Espúrios de Radiofrequência 

I 

2" Harmônico 

2" Harmônico 

3" Harinônico 

Espúrios 

3" Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar 

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

Atenuação medida em (dB) 

7.  Respoiisável pela Vistoria Técnica 1 
Nome. 

I Formação: I 
CREA: 

Local: 

Daia; lpl-- 

Representante legal da Entidade: 

FVT-R0 - OMIOT 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Coinuilicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonordSoils 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . . , ila localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade c0111 a 

líltima autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâinetros técnicos previstos 11a 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declararnos, para fins de prova, junto ao Ministério das Coinuilicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SoiloraJSons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . .. .. . . . , na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comuilicações 

rio que se refere k(s) autorização(ões) para alteração das características técilicas da en~issora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no 

bem c01110 a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salieiltamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possainos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipaineiltos da en~issora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcioi~aineilto da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF N" 



A 
IlinVenhora 
Dra. VÂNEA RABELO 
Coordenadora Geral ~ N ~ S ~ K I I : !  E,$% Ci3ftg !JNiCA ~ 8 7 ~ 9  
Departamento de O~~torga de Serviços de Com~inicação Eletrôilica ~ R . Q % [ L ! ~ J  . 
Secretária de Serviço de Com~inicação Eletrônica 

s ; 3 # 7 ~ a 3  ~3?;-9-~413 i- MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  : 2 , s ~ ~ &  uG4_tb,.ei2@Z8 $9 

Ref.: Ofício 2399/2008/COSMSlDEOC/SCE/MC 
Processo no 53000.060.689/2005 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

Senhora Secretária, 

RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA, CNPJ no 12.636.76710001-90, 
coilcessioilásia do serviço de radiodifusão Sonora ein ONDAS &DIAS, na cidade de SANTA 
CRUZIRN, confonne Decreto de Outorga 94.833, publicado 110 Diário Oficial da União ein 
04.09.87, tendo recebido ofício em epígrafe, por seu represeiitante legal abaixo assinado, vem inui 
respeitosainente à presença de V.Sbolici tar  juntada de docuinentos aos autos do processo de 
RENOVAÇAO ein epígrafe, afim de atender a deteriniilaçiio da Casa Civil da Presidência da 
República. 

a) Declaração conforme artigo 220 da Constit~iição Federal; 
b) Declaração atestando o cuinpriinento das norinas atinentes a 

programação comercial; 
c) Declaração atestando o cuinprirnentn da finalidade constitucional. 
d) Declaração indicação da gestão - área editorial e direção da 

programação. 
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O Sócio Administrador da RCPDIO SANTA CRUZ AM LTDA., 
Concessionária dos Serviços de Radiodifusão Sonora em ONDAS MÉDIAS, na 
cidade de SANTA CRUZ/RN, D E C L A R A que: 

"A Sociedade e seus cotistas não infringem o disposto no parágrafo 
5" do Ai-tigo 220 da Constituição Federal." 

1 

Santa Cruz/RN, 28 julho de 2008. 



O Sócio-Administrador da RADIO SANTA CRUZ AM 
LTDA.,Concessionaria do Serviço de Radiodifusão Sonora em ONDA MÉDIA, na 
cidade de SANTA CRUZ/RN, DECLARA e ATESTA que: 

"O cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de 
tabaco, bebidas alcoólicas, agiotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme as disposições constitucionais (Artigo 220, 5 4O, da 
Constituição Federal) e Legais (Lei no 9.294/1996), que regeni a 
matéria." 

Santa Cruz/RN, 2 julho de 2008. 



O Sócio-Adininistrador da RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA., 
concessionária do Serviços de Radiodifusão Sonora ein ONDAS MEDIAS, na 
cidade de SANTA CRUZ/RN, DECLARA e ATESTA que: 

"O cuinpriinento dos seguintes percentuais ein sua prograinação: 
ináximo de 25% (vinte e cinto por cento) do tempo reservado á 
propaganda comercial e inínimo de 5% (cinco por cento) do teinpo 
reservado ao serviço noticioso, bein coino o cuinpriinento da 
obrigação de transmitir 5(cinco) horas semanais de prograinas 
educacionais, sendo anexada a esta copia de grade de 
programação." 

Santa CruzíRN, 28 



O Sócio-Administrador da RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA., 
Concessionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em ONDAS MÉDIAS, na 
cidade de SANTA CRUZ/RN, DECLARA e ATESTA que: 

"O cuinpriinento da finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim coino do estimulo iníniino a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado nos moldes do 
Art. 221 inciso 2" da Constituição Federal " 

Santa CruzIRN, 3 julho de 2008 



O Sócio-Administrador da RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA., 
Concessionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em ONDA MÉDIA na cidade 
de SANTA CRUZ/RN, DECLARA e ATESTA que: 

"O cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família 
em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,IV, 
da CF." 

Santa Cruz/RN, 3 0 julho de 2008 



O Sócio Administrador da RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA, 
concessionária do Serviços de Radiodifusão Sonora ein ONDA MÉDIA, na cidade 
de SANTA CRUZ/RN, DECLARA e ATESTA que: 

" Seus Sócios e Diretores são brasileiros natos. 
E que a responsável pela área editorial e de programação da 
emissora é a Srta. Maria Albenise Cipriano. 

Santa Cruz/RN, be julho de 2008 
I 

I 
I 



SEGUNDA A SEXTA 

Bom dia Sertão 
Apresentação: Edmilson Silva 
Hora: 05h00 as 07h00 

As primeiras notícias do dia, a orientação para o homem do campo, a poesia popular, a participação do ouvinte, 
utilidade pública, prestação de serviço e a boa música sertaneja. 

Jornal da Manhã 
Apresentação: Albenise Reny e Édipo Natan 
Hora: 07h00 as 08h00 

Amplo noticiário sobre os acontecimentos locais, estaduais e nacionais. Destaque para as manchetes dos principais 
jornais do país. Economia, política, esporte e polícia são os principais temas abordados no Jornal da Manhã. Todos 
os fatos relatados de forma direta e dinâmica, características do jornalismo de credibilidade praticado pela Rádio 
Santa Cruz AM. 

Semeando a Esperança 
Apresentação: Pe. Aerton Sales 
Hora: 08h00 as 09h00 

Mensagens de paz, amor, aconselhamento, oração, música e a participação do ouvinte. 

Super Manhã Santa Cruz 
Apresentação: Alex Santos 
Hora: 09h00 as 12h00 

Onde o melhor acontece. Informação, prestação de serviço, interatividade, prêmios e muita música, com entrevistas 
abordando os fatos de destaque nas cidades da região Trairi, qualidade de vida, educação, cidadania, trabalho e 
cultura. Tem no seu conteúdo o serviço de meteorologia, utilidade pública, concursos públicos abertos, vagas 
disponíveis no SINE, etc.. 

Bate Bola 1410 - Ia Edição 
Apresentação: Edmilson Silva 
Hora: 12h00 as 12h30 

Os principais fatos esportivos do dia com entrevistas e comentários, além de reportagens envolvendo jogadores e 
dirigentes do esporte, incluindo, além do futebol, as modalidades amadoras. 

Jornal da Tarde 
Apresentação: Carlos Maciel 
Hora: 12h30 as 13h00 

Notícias do dia, variedades e assuntos locais, estaduais e nacionais. Participação de toda a equipe de reportagem 
informando sobre os acontecimentos do momento. 

Rádio Memória 
Apresentação: Alex Santos 
Hora: 13h00 as 14h00 

Uma viagem no túnel do tempo pra reviver os grandes sucessos do passado. 

Tarde Jovem 
Apresentação: Larissa Rayane 
Hora: 14h00 as 16h00 

9 Programa de múslca, lnf0rma~ã0, prestação de semço, mteratrvldade, jogos premiados e bat 
entremeado por notas de serv~ço de rnteresse do cidadão e notícras do momento 

rró, causos e po opulares, embalad 



Bate Bola 141 0 - 2a Edição 
Apresentação: Edmilson Silva 
Hora: 18h00 as 18h30 

r Informativo com os fatos que marcaram o dia no futebol brasileiro. Entrevistas, comentários e boletins detalhados da 
rodada dos principais campeonatos de futebol. 

Dito e Feito 
Apresentação: Iranilson Silva 
Hora: 18h30 as 18h00 

O universo da literatura entra em sua casa. Análise de textos e poesias, histórias da literatura infantil e do folclore 
brasileiro, dicas de livros e programação cultural. Uma forma diferente de conhecer as maiores obras literárias, seu 
contexto social e histórico. Programa realizado em parceria com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

A Voz do Brasil 
Hora: 19h00 as 20h00 

Coisas do Coração 
Apresentação: Carlos Maciel 
Hora: 20h00 as 23h00 

e Um programa romântico que mexe com a sua sensibilidade. 

Santa Cruz Informa nos seguintes horários: 9h, IOh, I 1  h, 14h, 15h, 16h e 17h 

Feira Livre 
Apresentação: Albenise Reny 
Hora: 05h00 as 1Oh00 

e O melhor da música regional, com participação popular, prestação de sen/iços (pesquisa de preços e orientação dos 
melhores produtos comercializados), informação em tempo real e tudo o que acontece nos bastidores da nossa feira 
livre. 

Missa do Agricultor 
Igreja Matriz de Santa Rita de Cássia 
Hora: 10h00 as 12h00 

Bate Bola 1410 
Apresentação: Edmilson Silva 
Hora: 12h00 as 13h00 

As principais informações do esporte, entrevistas e os assuntos que foram destaques durante a semana. 

Paradão da Semana 
Apresentação: Larissa Rayane 
Hora: 13h00 as 14h00 

e As músicas mais pedidas e mais executadas em nossa programação durante a semana. 



Rádio Mix 
Apresentação: Édipo Natan 
Hora: 19h00 as 23h00 

e As músicas que agitam as pistas de dança nos mais variados ritmos com informações sobre a programação cultural e 
de lazer no fim de semana. 

DOMINGO 

Espaço SENAC 
Hora: 06h00 as O6h30 

e A Série Sintonia, no formato revista, mescla radioteatro, música e leva informações importantes para a qualidade de 
vida e o exercício da cidadania a milhares de brasileiros através das ondas do rádio. 

Igreja Batista Fundamentalista 
Apresentação: Pa. José Soares 
Hora: 06h30 as 07h00 

e Programa dominical que proclama as boas novas de Jesus Cristo, alertando o povo para o Reino de Deus. O 
programa é um elo entre as igrejas co-irmães e as congregações. 

Missa Dominical 
Igreja Matriz de Santa Rita de Cássia 
Hora: 07h00 as 08h00 

Roberto Carlos em Detalhes 
Apresentação: Credígila Medeiros 
Hora: 08h00 as 1Oh00 

e O Rei é presença marcante em nossa programação com as mais lindas canções. 

Domingo Total 
Apresentação: Credígila Medeiros 
Hora: 10h00 as 12h00 

Um show de rádio em altíssimo astral, com muita música, brincadeiras premiadas, participação do ouvinte, informação 
e rádio-serviço. 

Balança Brasil 
Apresentação: Alex Santos 
Hora: 12h00 as 16h00 

Toca o melhor do samba, pagode e axé, com informativos sobre os campeonatos esportivos, aguardando o futebol. 

Jornada Esportiva 
Hora: 16h00 as 20h00 

Canta Brasil 
Apresentação: Aparecida do Norte 
Hora: 20h00 as 22h00 

e O melhor da MPB, os maiores compositores, os melhores intérpretes e os clássicos da nossa música popular 
brasileira. 
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O Sócio-Gerente da ~ D I O  SANTA CRUZ AM LTDA-ME 
concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em ONDAS &DIAS, na 
cidade de SANTA CRUZIRN, D E C L A R A que: 

0 
"Conhecer e aderir as cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de 

janeiro de 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração de serviço caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses". 

8 a t a  CnizIRN. 0 1 de novembro de 20 10 

DE SOUZA 
CPF 836.691.321-04 

'A" bdarjbris Extra - $~idiei4\~jo 
Santa Cruz c R& 

Eijt~nislAvla Karlnfi e/l 5nntt.sg 
ESCIBV~RLE~ /"\u\~I IPHNII 
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ELTZABEFH LFREFRE ALMES* mEA CATL&UO &MU NCIifgC0 AVELHO DA 
SKVA, todos aciam~ q.raakiflitfi%r~cdlas~ a ~ ~ a a f e r i ~ d s  eoms de &to t r ~ a  %em, E$ ta$a68dade de soas 
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alguma em toda e qrnaolques dlpoca, p&@ q%ae d& s soseledsde eB8 e@agjwãata e a@$ ski@icg$ 
Sadividaalmeanttaii, plelaiw as geral qsritaç8o, I 
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4à Caplitsl Seçlal que de CZS llOs,QOh,08 "@&to e Qaiiaze ME 
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0 s  sdelss rei8olvsitrs csestEttulr nuri n@v@ erspitag s~>eii~bi~ Q e~pltaX é no y&l@r de R$ %,000,610 
QHum Ma Rea i~ )~  s),cBkidlldo em 8,008 (MZ ) qoods na ~@Bomnomin~ll de R%1,04Bi QBam Reai) cada 
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Paln peesents rvnste~dmerxtaa p$&icular os abaixo assirlado3, E3ERB PrllVA 
PERWEW A DC SOUZs%, bms,81&4-a, casado, ac%t~<~gado, ~~iafesrle e damhciliadn ns Av, Ntlo 
Peçá-ar~faa , 300, apat-t 601, 63t"hopr~les, Ceps 59012-300 - NatalRN, com C P P ~ I "  
a3 B 0.873.394-72 e &'a&airra de Ide~ltidasle ni,"6r, 4 73-SSPIRN e GEàgTE F E R E M  DE 
SOlllZW, bmsilairo, salteira, coraiercimto,  reside^^& ft domieili~dai~c~ aia Av Uilo Peqmha, 
3140, spart.,tà01, Petrnpnlrn, Q-asp 590I 2-300ilWN, com g74Y 11," 836 601,321 -04 e QLa~anxs de 
ddeatidade R." 1.33.3,733-S9P/RN, coi~~pophent~s da szsçi&ad%: pa7r cakdzs da ~iponmbjXid9ado 
Xiniihda, RADIO SANTA d'ElJZ AM LTDA-M". com seda na sua Camilo J Q R ~  da Rocl~a, 
hg3? I" andzr, m~atd:(nl-. SBÉD&~ CrwzkK e Poro SuridX~~p na a;ida$e de Santa Cruzfk%, CNPJ 
sob no 12,636,76710003-90 e ço~stmto social devidamente grquivadr) na JUCEdPbS.a sob n" 
242001 30463, datado de? 1 1,0$.2997* o seu ultimo aditivo $c. R" 02 devidamente ozquiajsrda 
sob no 2$56"714 de 06.10.20t30, aml~os re~cslveon alterar scra a;orpt~ato soea~il e Aditi~ao~ e o 
faeni sab as cbiiasarlas e çondiq6ss seguintes: 

Fim nate d o  admib~do na sociedade a 96&0 JOAO OLIIMPIO MAPA 
PERWEm"B, DE SQkiZ& &rra~,ileiro, solteiro, comerciário, resnder~te e domiciliado na Av 
Nilo Peqanha. 300, spa~.aL;b31, PstãapoBes, Ccp 5901230U - NaaBjRN, PQI$B($OT & C B Y ~ ~ ~ ~ I F R  
ds Ideratldeda n? 1.333,732 S9PmN s do %'PY a," 8689,657,%t34-0&, com pw&icipag20 dc 
B éiBró.De~ p6r ce~ato), no t6-231 de RS 5.000,08(0gaica mil xmiu) sarbscnto e iaxtegl-limdedo e11.n 
rnaeda corrente do Pais neste ato 

$0r?i( Reais), fica elewdo neste 8fo pnm 
&$os p8a IP0,000[$lnq~1enta M71) colas 
a dife~ença ata elcr,rada alo valor de R$ 

wadrxs MES~C ato em 1fll)=3a 601~Onta d0 P B ~ S  

8Y"ehrio Ex(8.a - JudPeiiri~ 
Santa C ~ L A Z  - R X  

~ ~ â X I i 8 1 ~ v i í 3  Ksrlpii B. cp,ltna 
Eeerevsílie lii~~~etip?~h;ld 

P17 I 



0 4 -  IBBKb PtUbraA PERWIRA DE S$a1JX5";4 
ReE a sua ga&-iicrp#o j$ iie.egr%lirada 
no vdbr de ..,, ,,,. +. ,,,. . .,, .. ,,,. . ,., , ., , , , .,, ,. ,+,, ,,< ,+. + h  R$ 5 1 ts,&30 
Bnteg&liãs neste ato em ~noeda GotTenta do pais 
1x0 vafor de .... , ,..,. . ,, , . , ,,. . ., , ,. . . . . , ' , . . , a ,  a . %i$ 4.490,80 
5 IbOdP gotgts sub to&,';al, . R 5.008,6)0 

02- GEEdglLFE 
Reg ;a sua p&fiieilp&gã;tP já ttegralimsfa 
110 valor de ~ + +., . . ,~ e .,...*.,. ... .,..<..'.. ... . . . ~ s . 8 ,  .IX$ 4630,OU 
Integri3llza neste ato em raloeda corrente do pais no 
Sialcarde ..,,,, , ,.. ,. ,,,,.,,,,..,,, ..,, , , , . , , , , , + , + , s , , + R $ . . .  39516,00 
40,000 cotas zrubtoal ~ R$ 40.iC100,erO 

03- JOAO &)L&lPEO hfAlA FERREIRA 13M SOUZA 
Integ~tlkza neste tito em nsoed& I=orçt?nte da pais no 
a e . ,, . , " ,,,., , 3 , . ,.. .,,, , ., , ' . .R$ z-Qggagf) 
5 000 cotas sub tobl , ,  , . . . . R$ S B(SB,QL) 

prtihpfo (tnies: oo; 8i)cios &o íespt%nmisavezs gab êotaB~eleacle da capit~ij social onl 
eornfbn11idade com o decreto 3,708. 

A empresa qane &aoiodsgtva na rua Cm~ilo J ~ a d  da Rocha, Q3 1 " andar t-cílar~, 
Sarra glra~z/m, Pim nesta ato com sede Iía ma QdoHico Fei~ezrn. de Souza, T i .  bainã, 
DmR-Santa CwzlRN, ~ o m  Poro na Cidade de Santa CwzlRN, 

O sócio ffeciam que niZo rsa iiondanadas em nanhatm dos crimes pre*v'~i?àto C ~ U  

lei que ct. impcga de exercer atividades iiaaermiafis 

As cliaasrt@@ s eondiçees de cai-rtrato soeiai B adhwas nlo alterzad~s oeste 
ndttivo. ao todo ou ~~$l!ba@pemanecsr%n vklidas e em plena vigor. 

. r ,  8=,i>$@g$%?~~ justos e çofitratados, assinanl o gi orcnte itisiiunieliii> rri 
, ' \  

-(?,i:( , V 04t@aa1rst) v189 de igod iaos a fama, na pregenp das teste~~~lmlsas abaixa 



~ . U T E N ~ ' I G A ~ A O  
*Aut&nfico R WwntB cbp!n repro 

Mia a qual conkru coni O ~wiglrial. 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE BÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

M D I O  SANTA CRUZ AM LTDA 
12.636.767/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relat~vas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:25:40 do dia 17/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente, 



'<a Ministbrio das Comunica~dcs Destaques do Governo 

BOM D I A  
SO DE SOUZA 

Menu Pri~ciipai v SIACCO »>> Cadastro >H> Módulo UnitTcado de Cadastro i internet teia menu aluda I 
.... .. . . ." 

Incluir Pessoa Física 

Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 12.636.767/0001-90 
Razão Social: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: 

Natureza 
Sociedade: 

Atividade Comercial 
Econômica: 

Grupo 
Econômico: 

Endereça Sede 
Endereço: RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA 

NÚmero/Complemento: 70 
Bairro: DNER 

Cidade: Santa Cruz 
Telefone: 

E-Mail: 

Endereqo &orrespond&ncia 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

"apita! Social 

CEP: 59.200-000 
UF: RN 

Fax: 

CEP: 
U F: 

"ciedade Limitada 

valor: 150.000,00 Moeda: 

Quadro Sacietário 

CNPJ / CPF NOME 

Qtd. Cotas: Valor de uma 11,00 
Cota: 

50.000 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

009.657.464-02 JOAO OLIMPIO MAIA FERREIRA DE SOUZA 5.000 5.000.00 [9" 
010.873.394-72 IBERE PAIVA FERREIRA DE SOUZA 5.000 5.000.00 cf 
836.691.321-04 GENTIL FERREIRA DE SOUZA 40.000 40.000,OO @ 

% Vincular Sócio 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

% Vincular Conselheiro 

NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETARIO -... Page 2 of 2 

836.691.321-04 GENTIL FERREIRA DE SOUZA GERENTE cf' 
Procurador 

CNPJ / CPF 

"-4 
Vincular Diretor 

NOME EDITAR DESVINCULAR 

490.370.564-15 MARIA ALBENISE CIPRIANO k: 
i-? 

3 Vincular Procurador 

Representante 

% Vincular Representante 

Recadastrado pela portaria No. 447 

-- " "" - "  " - - - "  - "  
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Minist&riu das Cornunicat;õ@s Destaques do Governo 

BOM DliW 

Consulta Geral - OM 
Identificaçao d s  PB 

UF: RN 
Município: Santa Cruz 

Freqüência: 1410 kHz 
Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 323232990 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
E! Dados da Outorga 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 20000000450 
CNPJ: 12.636.767/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

UF: RN 

Dados da Entidade 

Telefone: Fax: 

CNPJ: 

E n d e r e s ~  dê? Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 59200000 Logradouro: RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA 

Número: 70 Complemento: Bairro: DNER UF: RN 
Município: Santa Cruz Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: ) 7) E-mai~: 

12636767000190 14 

Nome Fantasia 

Razão Social: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

E n d e r e ~ o  Sede 
País: Brasil 
Cep: 59200000 Logradouro: RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA 

Número: 70 Complemento: Bairro: DNER 
Município: Santa Cruz Distrito: SubDistrito: 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1- Data Publicação ~2510911987 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 15013 

Data Limite (23,05,2003 1 Número do Processo: [O 4 
Instalação: 

Fistel: ~20000000450 1 
E! Documentos Emitidos 

Atuallzaçbo de  Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

103/09/1987 11 (04/09/1987 outorga 4 
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Autoriza a 
Alteração de 

4 al [m Características 9 
Técnicas da 
Estação 

~ r a c t e r l s t l ç a  da Estação Instalada 
!Zi Dadas do Licenciamento 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.11 

":":a Ritinistésio das Cccmuflicaçoes Destaques do Governo 

Page 1 of 1 

BOM D I A  
i< ;1 > I 8  ? < t  j ?  i ,  $! 

0 , s  !t"!< #xe l l t Í t ?c r  6 

ÇRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano 

, 
-- 

Plano Bhsiiccs - OM 
Santa Cruz/RN 

Freq.(kHz) Entidade Localidade Fase 

1410 RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 3 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 17/11/2010 Hora: 11:27:49 

Registro 1 até 1 de % registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais - e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: SANTA CRUZIRN 
PERIODO: 2007 a 2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.03179712007. 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, fi 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Fls. 02 

Falta 

Falta 

Cópias 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; / Cópias I 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

I conformidade com a última autorizacão do Poder Concedente, de acordo com 

Falta 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estaçáo (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls. 95 

Fls. 03,62 

Fls. 10 

Fls. 09 

Fls. 11 

Fls. 07/08 

Falta 

Fls. 13/31 

74/94 

63 

64, 68 a 70 
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INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Ava1ial;ão d e /  

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infraçáo instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

65 "" 

66 

67, 71 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposiçáo de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 17 de novembro de 2010 



Ofício no COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 
Rua Odorico Ferreira de Souza, 70 - DNER. 
CEP: 59.200-000 - Santa CruzIRN 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.031797/2007 - Apenso: 53000.060689/2005. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de 
Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

De acordo com a legislaçáo em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 

I 

Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instruçáo do ' 

Processo será necessária a apresentaçáo do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORTGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitaçáo da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

b) Certificado de quitaçáo da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

c) Laudo de Ensaio do (s) transmissor (es), visto que o documento foi apresentado em cópia não 
autenticada; 

I 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, visto que o documento foi apresentado 1 
em cópia não autenticada; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

f) OPTATIVO: (a entidade deverá manifestar1 apresentar interesse por uma das seguintes 
opções) i 



Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com as 
normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á h vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo 
com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
o u ,  
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

OBSERVAÇAO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas 
de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, como última oportunidade, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) 
exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste 
caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordekadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovaç5o de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Medias e Tropicais 120m 

( ) Ondas Medias ( ) Ondas Tropicais 

1- Identificação 

1.1- NomeRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1 - Endereço: 

Cidade: UE: 



3.1 .l- Endereço: 

3.2- Estúdio Auxiliar: 



4.1- Transmissor Principal I Atenuação medida em (dB) I 
I 

2" Harmônico 

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome. 

Formação: 

CREA: 

Local: 

1 Data; I 

Assinatura: 

I Representante legal da Entidade: I 
Nome: 

Assinatura: 



MODELO DE DECLARAÇÁO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/ - n o  

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECLARAÇÁO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicaçóes, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicaçóes 

no que se refere à(s) autorização(óes) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(óes). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalaçóes e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/- - no 

CPF No 

-- p- 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL *F \ / " !# 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇAO DE RENOVAÇÃO E REVISAO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no EOCISCE-MC 

Brasília, de de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 
Rua Odorico Ferreira de Souza, 70 - DNER. 
CEP: 59.200-000 - Santa CruzIRN 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.031797/2007 - Apenso: 53000.060689/2005. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de 
Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitaçáo da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

c) Laudo de Ensaio do (s) transmissor (es), visto que o documento foi apresentado em cópia não 
autenticada; 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, visto que o documento foi apresentado 
em cópia não autenticada; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

f) OPTATIVO: (a entidade deverá manifestar1 apresentar interesse por uma das seguintes 
opções) I 

I 
I 



*6 % 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com as 
normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovaçáo da outorga, de acordo 
com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
ou, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

OBSERVAÇAO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas 
de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇAO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, como última oportunidade, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) 
exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste 
caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordediadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovasão de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120rn 

( ) Ondas Médias ( ) Ondas "Tropicais 

1- Identificação 

1.1-  Nome/Razão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

1 2- Localização da estação transmissora I 
2.1 - Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

1 2.2- Coordenadas Geográficas I 

2.3.2 - Modelo: 

I 

2.3.5- Frequência(PBOM/OT)[kHz]: Freqüência medida(kHz): I 

1 2.3.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e 
I 

( ) Sim ( )Não 

2.3.5- Tolerância de frequência da portadora - OM (+IOHz): 

2.3.6- Tolerância de frequência da portadora - OT (?lOHz)[ OT 

120ml: 

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: 

frequência: 

( ) Sim ( )Não 

2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: 

2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas 

( ) Sim ( )Não 

( ) Sim ( )Não 

onde exista tensão maior que 350 Volts: 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas ( ) Sim ( )Não 



I aterradas: 

exista tensão maior que 350 Volts: 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

I 

2.8.2.3- Cerca de proteção em torno da antena: I ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

( ) Sim ( )Não 

I 
2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Sim ( )Não 

3.1 . I -  Endereço: 

3.2- Estúdio Auxiliar: 



FVT-R0 - OMIOT 



MODELO DE DECLARAÇAO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razáo social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . .. . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no ) 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estaçáo, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 
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RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou pesmissionária, do cumprimeilto das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. - 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Norinativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Inforinática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: SANTA CRUZIRN 
PERÍODO: 2007 a 2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.03179712007. 

* Os docanterztos devenz ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

da concessionária ou permissionária com o Poder coicedeite, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 25 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

Falta 

JUNTADA 
Fls. 02 

Fls. 74 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 
1 4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou I Falta 1 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Cópias 

comprovante de recolhimento dos últiinos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as noriilas técilicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Cópias 

Falta 



os parâmetros técnicos previstos lia regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionameiito da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, subineter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforiiie os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade con~  o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações liavidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se liouver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicanleiitos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuniprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumpriniento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de progsamação; 

Fls. 95 

Fls. 03,62 
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Fls. 07/08 
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Fls. 75/94 
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míilililo à produção independente em relação 
clo artigo 221,II, da Constituição Federal; 

21- Declaração, assinada pelo 
pessoas responsáveis pela 
direção da programação, atestando a iiacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos docuiilentos 

20- Declaração, assinada pelo represeiita~ite legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculaclo, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comuiiicação Eletrôiiica -I)EAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de iiifi.açáo instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações co~iietidas durante o período de vigência da 

66 

ou não impedimento ao 

da Portaria/Decreto/Exposição de 

caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juiitarla do(s) documento(s) acima assinalados(s). 
I 

CLAUDIA MARTINS DE~O. MORALE 
 ialis lista Técnico em Direito 



MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO'MUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÁO DE RENOVAÇÃO E REVISÁO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no ~ / ~ O ~ O / C O R E V / D E O C / S C E - M C  
>- - 

Brasília, 3 de I,', ,{. + 1 ,/e<; 3 de 2011. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 
Rua Odorico Ferreira de Souza. 70 - DNER. 
CEP: 59.200-000 - Santa Cruz/RN 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.031797/2007 - Apenso: 53780.000153/1997. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado (a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Santa Cruz, no Estado do Rio Grande do Norte. 

Assim, de acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos 
presentes autos, a entidade deverá apresentar novamente a documentação exigida, E M  ORIGINAL OU EM CÓPIA 
AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos) ; 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos) ; 
Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

1 OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com as normas técnicas 
vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Coilcedente, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicaçóes (Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme 
os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
Prova de regularidade para com a Fazenda M~inicipal da sede da entidade; 

I I 

OBSERVAÇÁO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 



com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

~oordebadora-~eral 
Grupo de Trabalho Interdepartaniental de Atos de Pós Outorga 



Modelo de Laudo de Vistoria T6enica 

Renovaqão de Outorga 

I Servi60 de Radiodifusão Sonora em Ondas MAdias e Tropicais 120m 

( ) Ondas Medias ( ) Ondas Tropicais 

1- Identificação 

1.1- Nomemazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transniissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

Longitude: 

1 2.3- Transmissor Principal I 

2.3.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz]: Freqüência medida(kHz): 

2.3.5- Tolerância de frequência da portadora - OM (f 1 OHz): 
I 

2.3.6- Tolerância de frequência da portadora - OT (f 1 OHz)[ OT 

frequência: I I 

120ml: 

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: 

2.3.8- Recursos para conexao de monitor de modulação e 

( ) Sim ( )Não 

( ) Sim ( )Não 

onde exista tensão maior que 350 Volts: 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas ( ) Sim ( )Não 





I 

2" Harmônico 
I 

3" Harmônico 

5. Informações Adicionais 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar 

2" Harmônico 

6. Identificação dos instrumentos e aparellios utilizados 

Atenuação medida em (dB) 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome. 

Formação: 

CREA: 

Local: 

Data; I I 

I Assinatura: I 

Representante legal da Entidade: 

Nome: 

Assinatura: 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISoils 

e Imagens, utilizaildo o canalla freqüência . .. .. . .., na localidade de , Estado de 

, eiicontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Coilcedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constaiites da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaraii~os que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo clecêiiio(quiiidênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do respoilsável técnico) 

CREA/- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalia freqüência . . . . . . . . , na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no > 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF N" 
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ziigs[t_i.ta. . EF Ilma Senhora 
VÂNEA RABELO ~ 3 [ # 3  fj.1&366{2G9 1 9ç 

Coordenadora - Geral - Grupo de Trabalho SE p ~ , ~ g j  ~ ~ , Q - ~ Q L ~ " . " - ~ G R L : % F ~ ~ B  
b SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NIG&, wn1-,3 n a  

.;..i. ".:>L ,A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIAIDF 

Oficio no 58/2010 - COREV/DEOC/SCE-MC 
Processo n053000.031797/2007 

Senhora Coordenadora, 

A RÁDTO SANTA CRUZ AM LTDA - ME, concessionária de 
Serviço de Radiodifusão sonora em ONDAS MEDIAS, na cidade SANTA CRUZIRN, com 
outorga através do Decreto no 94.833 de 03.09.1987, publicado no DOU de 04.09.1987, por 
seu representante legal abaixo assinado, tendo recebido oficio em epígrafe, vem mui 
respeitosamente a presença de V.Sa solicitar juntada de documentos, a saber: 

a) Comprovantes de recolhimento dos últimos cinco anos da 
contribuição sindical, relativa ao empregador; 

b) Comprovantes de recolhimento dos últimos cinco anos da 
contribuição sindical, relativa ao empregado; 

c) Laudo de ensaio dos transmissores; 

I d) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

1 e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da entidade. 

! 

a Cruz AM L fda. 
Rua Odorico Ferreira de  Souza, 70 

Bairro:DNER Cep: 59200-000 
CNW. 12.636.767/000 1-90 Santa Cruz RN 

Inscrição Municipa/:200.387 Telefax: 84 329 7 2 17 7 / 329 1 220 1 / 329 1 5074 
Insc. Est. 20.092.022- 7 E-ma;/: radiosantacruzarn@yahoo. com. br 

Maria ~lb,er&e ! O  
u ~ d ~ ~ I t $ j v a  F 49 ,370 564-15 

Rá 40 Santa Cruz AM L fda. 
Rua Odorico Ferreira de  Souza, 70 

Bairro:DNER Cep: 59200-000 
CNW. 12.636.767/000 1-90 Santa Cruz RN 

Inscrição Municipa/:200.387 Telefax: 84 329 7 2 17 7 / 329 1 220 1 / 329 1 5074 
Insc. Est. 20.092.022- 7 E-ma;/: radiosantacruzarn@yahoo. com. br 
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LAUDO DE ENSAIO 

SNBSSDOR PIRI[NCIPAL 

8.5.1 - INTERESSADO 
I 
I 

a) Nome: RÁDIo SANTA CRUZ AM LTDA. 

b)Endereço Completo: Rua Odorico Ferreira de Souza, 70 - DNER 
59200-000 - Santa Cruz - RN 
fone (84) 29 1 -2201 

a) MOTIVO: Renovação de Outorga 

b) ENDEREÇO COMPLETO ONDE FOI REALIZADO: 

Rua das Marrecas, sln - DNER 
59200-000 - Santa Cniz - RN 

c) DATA EM QUE FOI EtEALUADO: 

5 a 7 de abril de 2005 

8.5.3 - FABRICANTE 

a) NOME: SENBER SIA 

Chile 

c) Endereço do representante no Brasil: 

RIC SON ELECTRONICS DO BRASIL LTDA - 
Rua Quaá, 399 - Vila Olimpia - SP - 04546-042 



a) - POTENCIA 

5000 W - Pelo watltimebo: 5025 W 

b) - FREQUENCIA 

a) Medida: 1 41 O 002 Hz 
b) Variaçgo máxima durante 60 minutos: +2 Hz 

d) - RESPOSTA DE AUDIOFREQUENCIA 



SnCA DE REGULAÇÃO 

DULABO POR 1000 Wz A 100 
MODULAÇÃO 

íj - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA, EM RELAÇÃO A 100% 
DE MODULAÇÃO COM 400 H . .  

valor Medido em 5,O r Kw 

[valor medido em 5,O I Valor Permitido I 

Valor Permitido 

Valor medido 
( d B )  

Afastamento entre 
a freqüência do 
Espúrio e da 

Nível máximo em 
relação ao nível 
da portadora sem 



Para 5000W: 10 dbm 

Para 5OOOW: 0% modulação = 6,l KVA 
100% modulação = 9,1 KVA 

8.5.5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a)FABRTCANTE: SENDERIAM 
b) MODELO: 1 5000SS 
c) No DE SÉRIE: 10 15 1070 
d) POTENCIA NOMINAL DE SAÍDA: 1 1-1 5 Kw 
e) POTENCIA DE SAIDA: 5,O Kw 
f) FREQUENCIA: 1 41 0 KHz 
g) DATA DE FABRICAÇÃO: Ano 2000 
h) CONSUMO: 380J220V - 3 Q, - 9,l KVA para 5,OKW e 100% 

de modulação 
i) HOMOLOGAÇÃO DA ANATEL: 

005 1/00 - MA0921 

8.5.5.2 - MEDIDONS NO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

a) Corrente de placa ou coletor: Mostrador Digital de 3% dígitos; 

, 



LIGAÇAO DE MONITOR DE MODULAÇAO: sin, 
tipo BNC 

~ D I Ç Ã O  DE FEQUENCIA: sim, tipo BNG 

8.5.5.4 - TIPO E QUANTIDADE DE VÂLWLAS OU 
SEMICONDUTORES UTILIZADOS NO ESTÁGIO 
FINAL DE EU?: 

O equipamento funciona com um total de 14 módulos de 
potência em paralelo, cada um contendo 12 mosfets DRFP350, 
perfazendo um total de 168 mosfets. 

8.5.5.5 - QUANTIDADE DE ESTAGIOS SEP ORES ENTRE A 
UNIDADE OSCILADORA E O ESTÁGIO FINAL DE RF: 

8.5.5.6 - DISPOSITIVO DE SE ÇA PESSOAL: 

a) Dispositivo de descarga dos capacitores 
depois de desligada a alta-tensão: SIM, por resistores de carga. 

b) Existência de gabinete metálico encerrando 
o transmissor, com todas as partes expostas 
ao contato dos operadores interligadas e 
conectadas à massa: SIM 

c)Existência de intemptores de segurança: As tampas de acesso 
s2io isentas de interlock porque o transmissor não opera com 
tensão de alimentqão superior a 350V. 

d) Possibilidade de serem feitos extemmente, 
ajustes nos circuitos com tensões superiores 
a 350V, com todas as portas e tampas fecha- 
das: 

SIM 



a) Protqão da fonte de alta tensão contra sobrecarga de corrente: 
Sim, por sensores de corrente, interrompendo o funcionajnento 
do transmissor. 

b) Proteção da fonte de alta tensão contra sobretensão: Sim, por 
sensores de tensão, interrompendo o jüncionamento do 
tray~smissor. 

c) Proteção contra falta de ventilação: 
Sim. Por sensores de temperatura em cada rnódulo, 
interrompendo o funcionamento em caso de sobre aquecimento. 

d) Aplicação sequencial correta das diferentes tensões de 
alimentação dos estágios: Sim. A seqüência é supervisionada 
por circuitos de controle. 

e) Contra falta de excitação no amplificador fmal de RF: Sim. Os 
ampliJcadores de potência RF são polarizados para não terem 
corrente em caso de falta de excitação, assim, se faltar 
excitação não haverá nenhum dano. 



LAUDO DE ENSATO 

SMI[SSDOR RESERVA 

8.5.1 - INTERESSADO 

a) Nome: -10 SANTA CRUZ AM LTDA. 
b)Endereço Completo: Rua Odorico Ferreira de Souza, 70 - DNER 

59200-000 - Santa Cruz - RN 
fone (84) 29 1-220 1 

8.5.2 - ENSAIO 

a) MOTIVO: Renovação de Outorga 

b) ENDEREÇO COMPLETO ONDE FOI REALIZADO: 

Rua das Mmecas, s/n - DNER 
59200-000 - Santa Cntz - RN 

c) DATA EM QUE FOI REALIZADO: 

5 a 7 de abril de 2005 

8.5.3 - FABRICANTE 

a) NOME: SNE-SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA 
LTDA 

b) ENDEREÇO: Rua Jaia Cortines, 67 - I p d g a  
São Paulo - SP *n* 2 > ,  

\" -1" 



1,00 Kw - Pelo wattimetro: 990 W 
250 W -Pelo wanimetro: 250 W 

b) - FREQUENCIA 

a) Medida: 1 41 0 002 Hz 
b) Variação máxima durante 60 minutos: +2 Hz 

d) - RESPOSTA DE AUDIOFREQUENCIA 



TERÉsTICA DE ~ G U L A Ç Ã O  DA 
PORTADOM P CADA POTENCIA NOMINAL UANDO 
MODULADO POR 1000 Wz A 100% DE MODULACÃO 

palor medido em 0,25 1 Valor Medido em 1,O Kw I Valor Permitido / 

f) - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA, EM RELAÇÃO A 100% 
DE MODULAÇÃO COM 400 Hz. 

g) - ATENUAÇÃO DE S E ESPÚRIOS EM 
RELAÇÃO A FUN 

Valor &ido em 0,25 
Kw 

- 52 dB 

Valor Medido em 1 ,O Kw 

-53 dB 

Valor Permitido 

- 50dB 



Para 1OOOW: 1 1 dbm 
Para 250W: 9,s dbm 

i) - POTENCIA ELÉTRICA P 
CADA UMA DAS PO 
0% E 1 0 P ?  DE MODULAÇÃO. 

Para 1000W: 0% modulação = 4,5 KVA 
100% modulação = 4,s KVA 

Para 250W: 0% modulaçiio = 3,4 KVA 
100% modulqão = 3,4 KVA 

8.5.5 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.5.5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇAO 

a)FABRICANTE: SNE-SOCIEDADE NACIONAL DE 
ELETRONICA LTDA. 

b) MODELO: BTA-1000A 
c) No DE sÉRIE: 336 
d) POTENCIA NO L DE SAÍDA: 1,0/0,25 Kw 
e) POTENCIA DE SAIDA: 1,0/0,25 Kw 
f )  FREQUENCIA: 1 590 KHz 
g) DATA DE FABRICAÇÃO: junho11 988 
h) CONSUMO: 3801220V - 3 rD - 4,S KVA para 1 ,OKW e 100% 

de modulação 

I 

8.5.5.2 - MEDDORES NO ESTÁGIO FINAL DE RF: I I 

a) Corrente contínua de Placa: PA, O-1,SA 1 
i 

b) Tensão contínua de P 

c) Nível de Modulaçk: 



LIGAÇÃO DE MONITOR DE MODUILAÇAO: sbm 
NIEDIÇÃO DE FREQUENCU: sim 

8.5.5.4 - TIPO E QUANTIDADE DE VALWLAS UTILIZADAS 
NO ESTAGIO FINAL DE RF: 

01 válvula 4CX3000A 

8.5.5.5 - QUANTIDADE DE ESTAGIOS SEPARADORES ENTRE A 
UNIDADE OSCILADORA E O ESTÁGIO FINAL DE RF: 

L? (@&6ris Judiciário 
01 estágio 3 , L z i a  W a p g a e d  J p a ~ j e  

a ~ l d e n t c  SI] b~tQtuta 
@@kgw R ~ H *  r?: a. b i 0 ~ 4 . ~  

8.5.5.6 - DISPOSITIVO DE SE ÇA PESSOAL: L/ %i .. 

a) Dispositivo de descarga dos capacitores 
depois de desligada a alta-tensão: SIM 

b) Existência de gabinete metálico ence 
o transmissor, com todas as partes expostas 
ao contato dos operadores interligadas e 
conectadas à massa: SIM 

c) Existência de interruptores de se a: 

d) Possibilidade de serem feitos externamente, 
ajustes nos circuitos com timões superiores 
a 350V, com todas as portas e tampas fecha- 
das: 

8.5 S.7 - EXISTENCIA DE DISPOSITIVO DE PIPOTEÇAO DO 

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de 
alta tensão: SIM 



b) contra sobretemáo na fonte de alta tensão: SIM 

C) contra falta de ventilação adequada: SIM 

d) aplicação sequencial correta das diferentes 
tem6es de alimentqão dos eseágios 

FILAMENTOS =, MÉDIA TENSAO a ALTA TENSAO 

e) contra falta de excitação conveniente no am- 
plificador final de RF: SIM 

8.5.7 - Instrumentos de Medição Utilizados 

8.5.7 - INS LIZmOS PELO VISTORIADOR: 

Gerador de Áudio LABO, precisgo 2% 
Wattirnetro Bird 43, com elemento de 10000W 
Monitor de modulqãoao RADIOLAB, precisão 2% 
Osciloscópio LABOPANTEC 
Voltimetro TRIO, precisão 0,5% 
Frequencímetro LINEAR FL 1 100 
Amperínietro Alicate Hioky 
Ponte de Impedancia IOB-3 - Delta Eletronic 
Medidor de Campo Potomac FIM-21 
Analisador de Sinais IFR- 1200s 
Analisador de Áudio: LEADER LDM-171 
Monitor de Modulação:. INOVONICS : o -. 520 



Dmlm serem verdadeiras todas as infomaq6es deste Laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, nos 
transmissor es a que se refere. O presente Laudo co 
folhas todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
que faço uso. 

Nome: Ronaldo de Andrade Martins, Eng 
CREA: 1740174-RN 

ENDEREÇO: Rua Prof. José Gurgel, 2960 
59078-450 Natal/RN 
fone (84) 9983-0893 

8.5.9 - PARECER CONCLUSTVO 

Certifico que os 'ssores de Ondas Médias, a que se refere 
O presente Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado 
atendia a todas às Nonnas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Santa Cruz (R?$), 8 de abril de 2005. 

NOME: Ronaldo de Andrade M 
CREA: 1740174-RN 

Transmissores - Fabricante: SNE - MODELO BTA-1000A, Série 336 
potencia 1000Wl250W. 

-Fabricante: S §/A - MODELO 1 5000SS, 
Série 1015 1070, potência SOOOW 



ÇAO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal do RÁDIo SANTA 
CRUZ AM LTDA. cidade de Santa Cruz - RN, declaro pa ra os 
devidos fins que o Eng, Ronaldo de Andrade Martins esteve no 
endereço abaixo nos dias 6 e 7 de abril de 2005 ensaiando os 
transmissores de Ondas Média fabricados pela SNE (modelo 
BTA 1000A, número de série 336 e com potencia de 1000W 
1250W) e pela SENDER SIA (modelo 15000SS, número de série 
10 15 1070, com potencia de uso 

Endereço: Rua das Marrecas, s/n - DNER 
59200-000 - Santa CIUZ - RN 

i' Ca~ lór i s  SuQiciBriep 
g@h&lia m C Z B q N M d  -,dpaLq@ 

Ai udnnte Subst i tu ta  
:*.ahid Q F u 2  -. B%? 63. @ua&e 



Formulário de ART 

T 
CONFWjCREA-RIU 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agi 
ART - Anobção de Responsabilidade Tknica - I 

4 ' 00021022823505007320 

ronomia do Rio Grande do Norte 
Lei Federal No 6496/77 

27 - Proprietário da Obra / Serviço 128 - CPF / CNPJ do proprietário I29 - Telefone 

1 - Nomal 37 - Vinculada a ART 

I 
I 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
]LAUDO TECNICO DE ENSAIO EM DOIS TRANSMISSORES DE ONDAS MEDIAS PARA FINS DE RENOVA?O DE OUTORGA JUNTO AO MINICOM. 

1 Este Documento anota perante o CREA-RN, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei ~e&eral 6.496177) 

agável em qualquer agência bancária, Intemet ou Casas Lotkricas. 
desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para fins de 

mento somente terá validade mediante apresentação do ao CWA-RN. 

[ l a  via CREA-RN] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] 14a via OBWSERVIÇO] 





ngenhah, Arqubhira e Agronomia 1 2044 12201110-1 M 2 8 0 a 8 8  - 3 

2960, -CAPIM M C I O  - FIATAURFI CEP:6907 

Cobrança I Títulos 
01103/2011 09 24 44 

1. 

- - -- -- -- ---_ "_  "" - --- - --- - - -- 
o - - V  - v p ~ ~  0 1 / 0 ; / 2 0 1 1  - BANCO DO B R A S I L  - 0 9 : 2 4 : 4 4  Aj'~id2i~tg @llkR~^*- - -  /" 

o 7 0  7 0 1  o 0 0 1  3Ca+*aq bgagg ., j~ R: 
OUVIDORIA BB 0 8 0 0  7 2 9  567R 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

C L I E N T E :  RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
AGENCIA: 0 7 0 1 - 3  CONTA: 5 . 7 2 9 - 0  
................................................. 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
---------- _ ---- _ - _ _  ------------------- 
1 0 4 9 2 2 0 1 8 7 0 1 0 0 0 2 0 0 8 4 8 2 0 0 5 4 0 3 8 5 3 2 6 4 8 9 5 0 0 0 0 0 0 3  
NR . DOCUMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 
------------------_------------------------- -------------_-_----------------------------- 
PAGAMENTO AGENDADO. 
A QUITACAO E F E T I V A  DESSE D E B I T O  DEPENDERA DA 
E X I S T E N C I A  DE SALDO NA SUA CONTA CORRENTE AS 
C2HS DA DATA ESCOLHIDA PARA PAGAMENTO. 
O COMPROVANTE D E F I N I T I V O  SOMENTE SERA EMITIDO 
APOS A QUITACAO. 

-----.-----" ,..-..-- 
0021461 MARIA ALBENISE CIPRIA 



NIcIPAL DE SECRETARIA DE 

Nome do Requerente 

Endereço: 

Nacionalidade: 
BRASILEIRA 

Estado Civil 
X-X-X-X-X-X-X-X 

C.P.F. e C.G.C. (MF) 
12.636.76710001-90 

Profissão1 Ramo de Negócio 
RÁDIO DIFUSÃO 

da Fazenda Municipal de cobrar dívidas que venham a 

anta CruzlRN, em 14 de 

tendo o VISTO do Prefeito Municipal ou do Secretario 

ste Documento. 

Cms/2Oll 

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/ RN 
CNPJ: 08.358.889/0001-95 
Rua Ferreira Chaves, 40 - Centro - Santa Cruz - RN - CEP 59200-000 
Fone: 84 3291.2943 13291.3655 - www.santacruz.rn.gov,br 
ernail: tributacao@santacruz.rn.gov.br 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITBS D ~ R E ~ E I T A S  
ADIVIINBTRADAS PELA ANATEL, 

RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

12.636.767/0001-90 

Certif icamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 10:15:28 do dia 08/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Valida a té  08/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COORDENAÇÁO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÁO DE RENOVAÇAO E REVISAO DE OUTORGA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga (Tempestiva) i 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.060689/2005, apensado ao 53000.031797/2007; 
Interessado(a) - Rádio Santa Cruz AM Ltda - ME; 
Serviço - OM; Localidade: Santa Cruz - RN; 
Período(s): 25/09/1997 a 25/09/2007; 25/09/2007 a 25/09/2017; 
Atos da 0utorga:Decreto no 94533, DOU de 04/09/1987; Data do último vencimento da 
outorga:25/09/1997. 
Atos da última renovaçáo da outorga (se for o caso): Não Há; 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, para a localidade de Santa Cruz, Estatlo do 
Rio Grande do Norte, relativa ao período de 1997 a 2017. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS / JUNTADA 1 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou / 131-135 1 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seia atendido (art. 3', 5 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

comprovante de recolliimento dos últimos cinco anos). 1 1 

02 

74 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (o11 / 136-140 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 141.154 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TECNICA No / ;*),* 
/20ll/COREV/CGLO/DEOC/SCE-Me 

ENTIDADE: 
PROCESSO No 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - AEIT, quitada. 

7- O ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; - 

Não apresentou laudo eiou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

Falta 

158 
I 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, §5", CF. 
I 

03, 62 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

10 

09 

11 

07-08 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

157 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 13-31 

- 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TI, da Constituição Federal. 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 65 



PROCESSO N" 

I da prograinação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os / 1 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

respectivos documentos de comprovação. 
INFORMACÕES INTERNAS 

66 

67,71 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente a 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E No DATA 

Não se aplica 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

24-Cópia do Contrato de Concessáo/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

Nome 

Ai1tei.ioi.a 1997 

100 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

26- Naciorialidade dos sócios/acionistas: 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 
3 

Nome Cargo 1 N~~ciorzc~lidacle 



14 r" 1.. I;, 
CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA No/ ti I2011ICOREVICGLOIDEOClSCE-MC 
ENTIDADE: 
PROCESSO No 
I 1 

I I 

* Os docrri~ieiifos fo r f~~?z  rrprese~itarios aos autos e171 origilirrl ort cópirr arrteriticcrtla. 

3.  Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 8 

I 

documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

I 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

5 .  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785/72; Dec. no 
SS.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, 1, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6 .  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, pela expedição de ofício de 
exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a documentação 
instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

Brasília, 08 de abril de 2011. Conferido: 

nalista Responsável Coordenador tiq kenovação e Revisão de 
b u t o r g a  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇAO E REVISAO DE OUTORGA - COREV 
IYSPLANADA L ) O S A ~ ~ A ~ ~ S T ~ ~ U O S ,  BLOCO R. ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 CEP: 70.04-1-900 - H R A S Í I ~ I , ~  - D/' 

Fone: (61)-3311-6358 - F0.y: (61) 3311-060 

Ofício no /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, /($, de QW]~~; de 201 1. 
L' L/ 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA - ME 
Rua Odorico Ferreira de Souza, 70 - DNER. 
SANTA CRUZ1 RN 
CEP: 59.200-000 

I 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.031797/2007 apenso ao 53000.060689/2005 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Tempestiva 

Prezado Senhor, 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na 
localidade de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
docurnento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. OPTATIVO: (a entidade deverá manifestarlapresentar interesse por urna das 
seguintes opções) 

a. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração 
firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), ou; 

b. caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração 
acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a 
finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota 
daquela Agência. Ou, 

c. indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2). 

3. OBSERVAÇÁO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 
haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 



Continuação do Ofício no 1201 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

4. OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

5. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 
CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

6. Informamos, ainda, que a apresentação do referido Laudo de Vistoria é optativa, 
de forma que o não atendimento da providência no prazo determinado, implicará no 
encaminhamento dos autos 2 ANATEL para a realização do solicitado laudo. 

Coordenadora Geral $e Regime Legal de Outorgas 



Santa CruzlRN, 03 de maio de 201 1. 

IIma Senhora 
VÂNEARABELO 
Coordenadora - Geral - Grupo de Trabalho 

0 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
BRAS~LINDF 

Senhora Coordenadora. 

A RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA - ME, 
concessionária de Serviço de Radiodifusão sonora em ONDAS MÉDIAS, na 
cidade SANTA CRUZIRN, com outorga através do Decreto no 94.833 de 
03.09.1987, publicado no DOU de 04.09.1987, por seu representante legal 
abaixo assinado, tendo recebido oficio em epígrafe, vem mui respeitosamente 

0 a presença de V.Sa solicitar juntada de documentos, a saber: 

a) Laudo de Vistoria Técnica, ART e outros documentos 
pertinentes de acordo com o que se requer. 



1 ( X ) Ondas M4dias ( Ondas ~ r o ~ i e a i s ]  

- HoráFio de funcionamento: 00-24H 

2.1- Endereço: Rua Odorico Ferreira de Souza, 70 - DNER - Santa Cruz - RN 

Cidade: SANTA CRUZ UF RM 

CEP: 5 9 2 ~ ~ 0  

2.2- Coordenadas Geográficas 7 
I Latitude 06913'37"S I 

Longitude: 36"W48"W 

2.3.2 - Modelo: 18OOOSS 

2.3.3- Homoiogação/Ceti i~o: 0051100APA0921 

I 

2.3.7- Cristal e unidade osdladora blindada: I ( X ) Sim ( )Não I 
I 

2.3.8 Recursos para conexao de monitor de modulação e I ( X ) Sim ( )Não 1 

onde exista tens30 maior que 350 Volts: 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas ( X ) Sim 

~ u T E i \ a % a c ~ ç ) 4 . ~ 3  2 
Autentico a presente cbpia repro- 

grdfica a qual confere com o original. 0Q 
h0 
g 3 

P Card6rio Jaidicihii~ 
3 a t u a i a  Wap9Ma4 J p e d j e  

Ajudante Subgtlluftl 
Santa Cruz - H, @, ksee 



25.2 - Modelo: BTA - 1000A 1 

I 

2.5.5- F r e q U ~ n W B O M O T ) ~ ] :  Freqüência medida(&): 1 
2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora- OM (i1OHz): 

2.5.6- Tolerbcia de fieqaência da portadora - OT (.tlOHz)[ OT 120ml: 

2.5.7- Cristal e unidade oscilaáora M i n W  

r2.5.8- Recursos para conexão de monitar de modulação e freqüência: 

2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (est8gio final de RF): 

2.5.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): 

( x ) Sim ( ) N a  

( X )  Sim ( ) N a  - 
( X )  Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

( x ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 



1 3.i.i-~ndoep: RUP Odorico Ferreira de Soam, 70 - DNER - 59200-00 - Santa Cruz - RN I 

1 

3 O  Harmônico I -80 

( 6. IdentiEeaçáo dos instnimentos e aparelhos utilizados I 

ANALISADOR DE SINAIS IFR 1200s AUTEN7 
Autentico a pre 

FREQUENCIMETRO DIGITAL 

MEDIDOR DE CAMPO FIM-21 POTOMAC 
c o i x  ,, 

TICA@AO @ <  

isente cópis repto- 5 E 
ere com o original. t; 

"O 
81 9 



2" "-brio JudiçIíIPío 
3 a t u a i a  m a p 9 u e d  J p a t í j e  

Ajudante Substituta 
Sanh Cruz = R: G. N O ~ ( P  





12 Cartório Judiciário 
i ma,... A p a ~ j e  

Ajudante Substituta 
Santa Cruz - R, 63: N o ~ e  



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comuniaçõeç, s ~ b  

as penas da lei, que 0 MBãO AM S A N T  CRUZ LIDA, executante do %;eta/ic;o de 

Radiodilusão Sonora em Ondas Médias utilizando a frequbcia de 14%0 KHz, na 

localidade de Sanla Cru& Esbdo do Rio Grande do Noile, encontra-se com as suas 

inl;talaçães e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 

Corscedente, de acordo com om parârnetros técnicos previstos na regulamentacaio 

i/~gerite, constantes da respeaiva licença de funcionamento da estaçào. 

Outrossim, declaramos que a rekrida entidade está apta a ter a sua 

c;utorga rerrovada por novo decênio, de acordo com s disposto no Decreto nQ 88.066, de 

E6 de janeiro de 1983, 

a ,  26 de abril de 201 1. 

AUTENTTCA~ÁS p~ c 
ãk Autentico a presente cbpiá repro- a c 

grhfica a qual confere com o original. 
' Cart6rio Judiciário 

X!uzia mapg Ydd Ama úje 



02/05/201,! - BANCO DO B R A S I L  - 12:13:33 
166871470' 0108 

OUVIDO~IA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE T I T U L O S  

CLIENTE: , RONALDO ANDRADE MART INS 
AGENCIA: 1668-3 CONTA 29.979-0 VAR :O1 
.................................................... 

C A I X A  ECONOMICA FEDERAL 
................................................ 
10492201 6701008200848200555759322496400000033@8 
NR . DOCUMENTO 50.201 
DATA DO PAGAMENTO 02/05/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 33,00 
VALOR COBRADO 33,00 
-^-____-_____^_-__------------------------------ 
-___-__-I_____--__------------------------------ 

7,36~.424.02E.iF7.@FF 

: 3: 

AMTERITIcAÇ~o ci < 
Autentico a presente cópi~ repm h $ 

' ~ r a f i ~  õ qual confere com o ori$nai. #.O 
i?': 

@ 
0 3 
a s  

-. 

i Warcueq  P r a d j e  
Ajudante Substituta 

Senm Çruz - H. O. Ngrta 



,- 

&ewaWrEB 1 Tela de Impresso de Boleto - MinewaWB - U 

Autenlm@a mecânica 
601 - Anolacao Respombilidade TecnlmJiRT - 2041 - 00021022823%50500822 - 33,00 ( 04BI ) 

I 601 - Anotacao Responsabilidade TecnieaJiRT - 2OIl - OW210228U50108220 - 33,OO ( OIIOI ) 

I NA0 RECEBER AP08 0 YEMCIUENm. 

960, - CAPIM M C I O  - NATAUM CEP:59078450 

I Oosrador : WEB 



L, i,, 

Fnmiilirín AP A R T  

I 
I 

i "CONFEAIGREA-RN 
I Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Norte 
1 
Z AR+ - Ano&@@ de Responsabldadar Técnica - LBi Federal No 6496 / 77 
I 

! i I 
4 - Endereço de Correspond@ncia 5 - Bairro 6 - Cidade 17 - UF 
RUA PROFESSOR JOSE GURGEL 2960 CAPIM MACIO NATAL RN 
8 - CEP 9 -Telefone 10 - E-MAIL 
59078450 8499830893 ,ROMALDO@UFRFI"T.BR 1 

COMmTANTE 
19 - Contratante da Obra / Serviço 20 - CPF / CNPJ 
RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 12636767000190 

i 

f Nabl,  01 de Maio de 2011 

-- - 

I Este Documento anota perante o CREA-R4 para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado"etre as partdf (Lel Federal 6.496/77) 

3)Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
omprovante de pagamento e validando-a através do link hw: / /a&cm-  



nua~~axcn -&s  
Autentico a presente &pia repro- 

grhíics ri qual confere com o original. rio JuAbibãlig3 

Ajudenrlp Substfbuta 
Ssi~ib R, a: N@He 



ProeuragPo bastante que faaem: a -10 SANTA CRUZ AM LTDA. 

Saibam qumtos este Publico instrumento de Procuração bastante virem, que no ano de 
Dois Mil e Cinco (2.005), aos Primeiros ( 01 ) dias do mês de Setembro, nesta cidade de 
Santa CruzíRN, perante mim Tabeliã Pública, compareceu como outorgante: a -10 
SANTA CRUZ AM LTDA., CGC. nQ 12.636,767/0001-90, Situada à Rua Odorico 
Ferreira de Souza, no 70, Bairro DNER, nesta Cidade de Santa C r u m n ,  sendo neste ato 
representada pelo Sr. GET\JTIL FERRE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
Administrador presas, Inscrito no CPF. no 836,691,321-04, portador da C.I. RG 
n." 1.333.733lS , residente e domieiliado h Avenida Nilo Peçanha, no 300, Apt. 
600, Petrópolis, NataYRn. Presente a este ato em que assina no final concordando. 

Reconhecido pela Tabeliã PúMica Titular, do que dou fé, perante min pôr ele me foi 
dito que, pôr este instrumento público e na forma da lei nomeia e constitui sua bastante 
procwadora : Srta. MA NO, brasileira, solteira, Radialista, 
1poI.aadora da C.I. RG n. CPF n." 490.370.564-15, residenh e 
domiciliada 1 Rua Afonso Gerôncio da Fonseca, no 03, Bairro 3 a 1, nesta cidade de 
Santa Cmz - Rn , a quem confere amplos poderes e direitos pertinentes à Gerência da 
RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA., podendo representá-la judicial e extrajudiciaí junto a 
qualquer ente público ou privado, receber citação, contratar, admitir e demitir empregados , 
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, sacar mesmo a descoberto, fazer depósitos, 
retiradas e assinar guias, requerer talões de cheques, saídos e extratos de contas,' assinar 
contratos de qualquer natureza, pagar taxas e impostos, efetuar pagamentos e promover o 
recebimento de quaisquer quantia devida, negociar empréstimos, aceitar, endossar, emitir, 
descontar e caucionar títulos, assumir obrigações e encargos, receber e dar quitações, assinar 
recibos, documentos, correspondências e declarações, quer sejam fiscais, ou. de outra 
natureza, bem como os demais atos necessários ao bom cumprimento deste mandato, 
inclusive SUBSTABELECER, podendo ainda a procuradora, representar a outorgante 
perante as Repartições Públicas: Federal, Estadual, Municipal e Autárquicas, podendo tudo 
requerer e assinar para esse fim. ASSIM disseram, do que dou minha fé pública, me pediram 
e eu lhes lavrei este instrumento, que íhes li, aceitaram, outorgaram e assina de próprio punho 

Tabeliã que a digitei , dato e assino afinal. 

:,r21 " r > . r*. =. 4 ": > -*.-- ;%$-?;$ib .. * 0 !.:?c c>. $'<;%..>.,<i@> 
t . , 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

GERTIDÃO NEGATIVA DE D~IIITOR DE RECEITAS 
ADMINISTMDAS PELA ANATEL 

Norne: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
CNPJ: 12.636.767/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:51:51 do dia 01/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 31/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



-.  

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 2 of 2 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SI§ versão 2.2.291 Page 1 of 1 
4hSs "@ 

*?-/" i a i  <* 

Destaques do Governo <&a Ministhrio das Cornetnicaq6es 

9 Menu Pvin~Bpal # SRD »» ~onsultas »» Técnicos »» ~ l a n o  ~ásico 1 auda 

Plano Básico - OM 
Santa CruzIRN 

Freq.(kHz) Entidade Localidade Fase 

pluJ RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 3 

Usuário: - Data: 01/08/2011 Hora: 10:49:39 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉ~O DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Brasília, de de 2011. 

Ref.: Processo no: 53000.03 179712007 apenso ( X ) Renovação de Outorga 
ao 53000.06068912005 ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 
Serviço: OM 
Localidade: Santa Cruz/RN 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não 
obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

Brasília, 29/07/20 1 1 

PROCESSO 

FABIANA NETVA NUNES AZEVEDO 
Analista Responsável 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
Coordenador De Renovação De Outorga 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no \" 3 -' 120 1 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tenipestiva. 

Referência: Processo no 53000.03 179712007 apenso ao 53000.060689/2005 

S U ~ R I O  EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Santa Cruz AM Ltda 
Serviço(s): OM 
Localidade(s): Santa Cruz/RN 
Período: 25/09/1997 a 25/09/2007 e 25/09/2007 a 25/09/2017 
Atos da Outorga: decreto no 94.833, publicado no DOU de 04 de setembro de 1987 
Atos da última renovação da outorga: Não houve 
Data do último vencimento da outorga: 25/09/1997 
Data do pedido: 04/06/2007 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7- NLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
R Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não inficingência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,1I, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
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configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nacion O lidade 
Maria Albenise Cipriano 

atividades 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos docun entados aos autos, que vieram 
Fnna153000.03 1797/2007/COREV/CGLO 
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a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, 1 de i k 1 1 ~ ~  e de 201 1. 

Lu L\J 9 $ r t ~ i  (9 ' 
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

$ .;: 
Brasília, de (76, 

o 

SOUZA NETO 
Coordenador d vação e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

e ~ b i m e  Legal de Outorgas 

Fnna/53000.03 1797/2007/COREV/CGLO 



De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, '1 de 6,C / .P--de 2011. 

DERMEVAL IOR 
Diretor de Departamento de Outorg Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 6 /' 

Brasília, lq de de 2011. 
u 

GENILDO LI QUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇ$~LTORIA JUW~DICA JUNTO A 0  NINISTÉRIO DAS CONUNICAGÕEÇ 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICRÇAO E~ETWONICA 

PARECER N".l49/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-NC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 3 1 7 9 7 1 2 0 0 7  (apenso 53000.06068912005-19). 
INTERESSADO : Rádio Santa Cruz AM Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviqo de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga concedida à Rádio Santa 
Cruz AM Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, ns  Município 
de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 
1 1  - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.06618%. 
8 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competencia da Presidente da República 
nos termos do art. 34, 5 IQ ,  da Lei nQ 4.117162. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Santa Cruz AM 
Ltda., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifus" ao sonora 
e m  onda média, no Município de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, relativa ao 
decênio de 2007 a 2017. 

2 .  A outorga do serviqo foi conferida à Rádio Santa Cruz AM Ltda. por meio do 
Decreto no  94.833, de setembro de 1987, publicado no Diário Oficial da União em 3 de 
setembro de 1987. 

3. Em relação ao decênio de 1997 a 2007, a interessada pratocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletronica, que opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica no  
ã932/2011/CGLO/DEBC/ÇCE-MC jfls. 179118%). 

5 ,  A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a L/? 

renovacão da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à " 
adequaqão ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o ;+ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88,066183. 

6, A renovação da outorga consiste e m  direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissees para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as conceçs0es referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88,066183, cirt. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para , 

os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e I 

nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5Q, e 34, 
51o, da Lei 4,117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei no 5,785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido, 

111 - ANALISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do +I 

Decreto nQ 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado e m  relação ao novo dec6nio foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 30 do Decreto nQ 88.066183, conforme se verifica do 
documento de fls. 2 ,  protocolado em 4/06/2007. 

11. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos o s documentos exigidos, conforme Nota Técnica n O 

1932/%01%/COWEV/CGLO/BEOC/ÇCE-MC, às fls. 1791181. 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 176, 
demonstra que não há processos de apuração de infração em curso. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 63; 

O declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigaçso 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 64; 68/70. 

O declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à I 

I 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 65; e I'; I 

I 



Continuação do  Parecer No 1.149/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
1 i 

i 

, 

declaracão da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores étic 
da pessãa e da família em relapão ao conteúdo veiculado, fl. 66. 

14. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicap6es - ANATEL à fl. 175. 

Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Jose Olimpio Maia Ferreira de Çouza, 
lberê Paiva Ferreira de Souza e Gentil Ferreira de Souza, todos brasileiros natos; 

a Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção de programação: Maria Albenise Cipriano, brasileiros natos (fl. 71). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovacão da outorga concedida à entidade interessada. 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

17.  Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a part ir de 25 de 
setembro de 2007 , tendo por referência a data da publicação do contrato de  concessão do 
serviço celebrado com o Poder Público, e o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberapão do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, O 30, da Constituição da Cl 

Wepublica, 

a considerapão superior. 
C r Brasília, 15 de setembro de 2011. 

(\ 
Coordenadora-Gera Eletronica - Substituta 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORBA-GERAL DA UNIAO 

GONSULTOR~A j u ~ í ~ i c a  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNIGAÇOES 
COORDENAÇÃ~-GERAL DE ASSUNTOS JuR~D~GOÇ DE G'OMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"143/2011/JFB/GAB/CQNJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~53000 .0%%797 /2007 ,  apenso 53780.000153/1997. 
INTERESSADO : Rádio Santa Cruz AM Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQi1.149/2011/CAQ/DLP/CGCE/CQNJUR-MCIAGU, da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrdnica - Substituta, Danielle 
Lustz Portela Brasil 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicaqão Eletrdniea, 
e m  prosseguimento. 

c , .  - 

Consultor jurídico - Subçtituto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 65 1201 1 IGM-MC 
~rasíl ia ,  24 de outubro de 201 1.  

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais . * 
Palácio do Planalto, 4" andar A I 

701 50-900 Brasília-DF ' . i  

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00774 20 1 1 2 volumes /* 
- 53000.00297312004 

MC 00783 201 1 2 volumes 
- 53000.0426681201 O ' / /  i 

Atenciosamente, / 
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